
Processo n'^' '2025

Fls.:

PREFWTVRA MVNlCIfAL OE CQUIHAS
Secretaria Municipal de Administração Rub.:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N°38/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Media.

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminltado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo TécnJco Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SR? em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Orgãa Gerenciador).

\ - UNIDARE/ÁREÃ DEMANDANTE

Dnidad.ç Demandante: Secretaria Municipal de Administração.
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva
Secretaria Municipal de Saúde.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de cartuchos e
toner.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFIÇATIVA DA NEÇESSIDADE

A contratação de serviços especializados para a recarga de cartuchos e toners é uma medida essencial
para a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas, com o intuito de
assegurar a continuidade e eficiência das atividades administrativas realizadas por este ói-gão. Em um
ambiente onde a execução de processos administrativos depende fortemente da impressão de
documentos, a disponibilizaçâo de suprimentos adequados se toraa um fator crítico pai^a a operação
diária.

Objetivamos estabelecer um registro de preço que possibilite a futura contratação de empresa
especializada nesse tipo de serviço, garantindo assim não apenas a economia e a manutenção do fluxo de
trabalho, mas também a qualidade dos insumos utilizados. A escolha por esse modelo de contratação é
ertratégiça, pois permite flexibilizar a aquisição conforme a demanda, otimizando os recursos públicos e
evitando desperdícios.
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R"ocesso n° 3 l y 2025

Fl-

PREFEITURA MUNICIPAU m CQWNAS.
Secretaria Municipal de Administração Rub.;

A necessidade dessa contratação surge pela crescente utilização de impressoras e copiadoras em nossas
dependências, cujo funcionamento eficiente está diretamente ligado à disponibilidade de insumos
apropriados. A falta desses insumos pode comprometer a produtividade das equipes, atrasando a
entrega de sei'viços essenciais à população e impactando negativamente a imagem da administração

pública municipal.

O não atendimento a essa necessidade pode gerar conseqüências adversas, como a interrupção de
serviços e a fragilidade dos processos que dependem da impressão de documentação formal. Além disso,

poderá resultar em custos adicionais para a administração, em função da eventual necessidade de
contratações emergenciais, que geralmente são mais onerosas e menos vantajosas no que se refere à

qualidade dos serviços prestados.

Portanto, esta contratação é relevante não só do ponto de vista operacional, mas também no que se
refere ao interesse público. Garantir a eficácia e a economicidade nos sei'viços prestados pelo município
rçflete q çompromissQ dq gestão com a transparência e o uso responsável dos reçnrsos públicos,

assegurando melhores condições de trabalho para os seividores e, consequentemente, um atendimento

mais eficiente à comunidade.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que estabelece novas diretrizes para licitações e contratos

administrativos, nossa proposta respeita os princípios da eficiência, economicidade e pertinência,
justificando a modalidade de registro de preços como a mais apropriada para esta contratação. Isso nos
permitirá garantir a prestação contínua e necessária dos serviços de recarga de cartuchos e toners de

forma eficaz, transparente e benéfica ao erário público.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n" 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercido de 2025, por essa
razão o presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 01 de outubro de 2025.

0(s) serviço(s) objeto desta licitação deverá(ão) ser iniciado(s), mediante a expedição de Ordem de
Serviço (OS) pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de início da execução do(s) serviço(s)
deverá(ão) ser devidamente justificado(s) e dirigido(s) ao Fiscal de Contrato.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endçrççp: Prnçn Dias Ç^niçiip- n" 402, bairro Ççntro - Ççp. iV' 65.690-(KX).- ÇoUnas. Maranhão.. Brasil
Site; www.colinas.ma.gov.br
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11
Processo n° ''2025

Fls: QÔ-
PReFçrruRA mvni«pai. rf çqunas

Secretaria Munici^^l de Administração Rub.:

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item j

i
Descrição Unidade Quant/Re

carg;as

1 RECARGA DE REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 405,00

"T" : RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 420,00 ~

3 RECARGA DE REFIL DETINTAT544 SERVIÇOS 270,00

4 RECARGA DE REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 90,00

5 RECARGA DE REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 90,00

6 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 300,00

7 RECARGA DE TONER TN 1060

...

SERVIÇOS 180,00

.. _ 8
RECARGA DE TONER DlOl ]  SERVIÇOS 150,00

9 RECARGA DE TONER TN3470 SERVIÇOS 150,00

Yo RECARGA DE TONER TN 3472 SERVIÇOS 200,00 "

11 RECARGA DE TONER TN 3602 SERVIÇOS 200,00

12 RECARGA DE TONER Dlll SERVIÇOS 200,00

13 RECARGA DE TONER 278A SERVIÇOS 200,00

14 RECARGA DE TONER TN 450 SERVIÇOS 200,00

15 RECARGA DE TONER CB435A SERVIÇOS 200,00

16 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 180,00

17 RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Lote 02

SERVIÇOS 100,00

Item Descrição Unidade Quant/Re

cargas

RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

■—YF"""- RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

—Yq RECARGA TONER TN 2340 SERVIÇOS 500,00.

RECARGA TONER TN3470 SERVIÇOS 500,00

Lote 03

Item Descrição Unidade Quant/Re
cargas

'  22 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.050,00

— - .

23 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
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m
PREFEITURA MUNICIPAL OE CQUINAS,

Secretaria Municipal de Adininislração

24

Ts

26

27

28

RECARGA REFIL DE TINTA T664

RECARGA TONER TN B021

RECARGA TONER TL410X

RECARGA TONER TK3122

RECARGA TONER TN B021

Lote 04

Item Descrição

29

30

lí

32

33

34

"Ts"

RECARGA REFIL DE TINTAT544

RECARGA REFIL DE TINTAT544

RECARGA REFIL DE TINTA T664

REARGA TONER TN B021

REARGA TONER TL410X

RECARGA TONER TK3122

RECARGA TONER TN B021

Processo '2025

FIs.:

Rub.:

SERVIÇOS 150,00'

SERVIÇOS 75,00

SERVIÇOS 135,00

SERVIÇOS 75,00

SERVIÇOS 75,00

Unidade Quant/Re

cargas

SERVIÇOS 100,00

SERVIÇOS 240,00

SERVIÇOS 100,OQ

SERVIÇOS 75,00

SERVIÇOS 150,00

SERVIÇOS 150,00

SERVIÇOS 750,00

ASSIIADC- DI&TíiVtME

fVANPRUDENCIO DA SILVA

ACWfOííTiflAJt ccn J Wílí Sf>«

tmpE//strprfttovM>ssinador-dipol
^Serpio

Ivan Prudçnçio da Silva

Secretária Municipal de Saúde

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato; será informado no memento da assinatura do contrato.

9-LOCAL E DATA

Colinas - MA, 01 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça, Dias Camçirp. n'M02, bairro.Ççntro - Ççp. n'^65.690-(X)0. Çplinas, Maranhlo,. Brasil
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^  , i

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ^
SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Ao 01 de agosto de 2025, às 09hl3inin, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N''.:218/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

ASSUNTO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de
cartuchos e toner.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 01 de agosto de 2025.

Renata dá Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - CEP. tf 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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_  Processo n° 218/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:
Setor de Protocolo

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

)ESPACH<) ADMlMS rR.\TWO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 180/2025, visando o(a)
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de cartuchos e
toner., para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 01 de agosto de 2025.

Rogèrrorijtó»- da Costa

Sõcde Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n°218/2025

.tPl- Fls-: CÚ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 218/2025,
visando o(a) contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de
cartuchos e toner, para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da
Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 04 de agosto de 2025.

Rog^mjyma da Costa
Sec Mitfnicipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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14/07/2025 15'49 Gm3ii - Soiicitsçao d© cotação de preço.

OmSil CPL COLINAS <cplcolinas@gmaM,;íDwec^

Solicitação de cotação de preço.
4 mensagens

ÇPL Ç0MNA5 <cp!co|jnas@gmai|.çom> ^ s§ 16:13
Para: p7emiumempreenclimentos2019@gmail.com, moraiscserv@gmail.com, eletronicajuniorl80@hotmail.com

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na (restação de serwços de recargas de toner e cartuchos das impressoras
para atender as necessidades das Secretarias Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do
Minicipio de Colinas - MA.

Solicitamos a colaboração desta cTipresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha ena anexo a próprio
punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de
urgência possível, no Setor de Coiipras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, Centro de Colinas em
dias úteis, no horário das 08:0tti (oito horas) às 13:0(»i (treze horas) ou através do emaii, cplcoiinas@gmaii com

Colinas - M A, 08 de luBio de 2025.

Atenciosamente:

Francisca Keila Feitosa da Silva

Cheté Setor de Compra

«rs Solicitação de cotação de preço.pdf
" 298K

José Ribamar Oliveira Santos Júnior <eletronicajunior180@hotmail.com> 14 de julho de 2025 às 11:06
Para: CPL COLINAS <eple0li11as@gmail.eQm>

De: CPI COLINAS <cplcolinas@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 8 de julho de 202517:13

Para: premíumempreendimentos2019(®gmail.com <premiumempreendirp,entos2019(@gmail.com>;
moraiscserv(@gmail.com <moraiscserv(ggma!l.com>; eletronicajuniorl 80@hotmail.com
<eietronÍGajunior180@hotmai!.com>

Assunto: Solieitaçãe de eetaçãe de preço.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ COTAÇÃO-DE-PREÇO-J.R.-OLIVEIRA14072025.pdf
^ 36.5.K

Morais Comércio e Serviços <moraiscserv@gmail.com> 10 de julho de 2025 às 11:14
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Bom dia,

Segue conforme solicitado.

https://mail.google.conVmail/u/0/?lk=7dd1736385&view=pt&search=all&perrnthid=thread-a:r1436435888689513543&sirrpi=msg-a:r9059885442... 1/2



14/07/2025, 15:49

ATT,

Morais Comércio & Serviço.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

GmaH - Solicitação de cotação de preço.

COTAÇÃO DE PREÇOS MORAIS MENDONÇA.pdf
636K

PREMIUMEMPREENDIMENTOS <premiumempreendimentos2019@gmaii.com>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Estamos encaminhando a pesquisa de preço de mercado conforme solicitado.

Em ter., 8 de jul. de 2025 às 16:13, CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ Cotação premium.pdf
^ 741K

14 de julho de 2025 às 15:45

https ://mail.google.corTVmai!/u/0/?ik=7dd1736385&view =pt&search=all&perrrTthld=1hread-a:r1436435888689513543&sinnpl=msg-a:r9059885442... 2/2



PRKKtm UA Ml NK ÍI'AI. DK COLINAS

Comissão l*crinrtncntc dc IJcilaçâo - CPL

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODU1 OS

OBJETO: Contratação de empresa espceializada na prestação dc serviços dc recar&as de toner e
cartuchos das impressoras para atender as necessidades das Secretarias Municipal dc Administração,
Educação, Saúde c Assistência Social do Município de ( olinas - M A.

Solicitamos a colaboração dessa empre.sa no sentido dc preencher todos os dados requeridos na planilha em
ane.vo a próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e
entreüar com o máximo de urgência possível, no Setor de C oinpras desta Preleilura Municipal, com sede à Praça
Dias Carneiro, 402, Centro de Colinas em dias úteis, no horário das 08;0()h (oito horas) às l.'?:00h (treze horas)
ou através do email, cpleolina.s'^'gmail.com

•As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de '•planilha dc preços
de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços
que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Colinas - M.-\, 08 de Julho de 2025.

Francisca Rcila Eeitosa da Silva

Chefe Setor de Compra

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

-••"•A

EMPRESA: ' C /} ■' ' ''
••

ENDEREÇO: / C L
. "t . 1

1  ■/ i 5

CIDADE: '• '' ' V¥: -2 ■L''^

CEP: /- C " é' C ■- í" C'C--

CNPJ: .?■> b V •• t
.  . , , , .

Recebi em (h !
fornecimento de preços.

.Assinatura do rêspbnsável da empresa

a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS para

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.090-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail; m elcil uriiipu; lu inahli-crriinns.i eiiim ' "oi Site: Fone: (99) 3552-1626



PREFEITURA MUNICIPAL BE COLINAS
Combsao Permanente de Lkitaçio - CPL

Carimbo da empresa

ANEXO

OBJETO: ContrataçSo de empresa especializada na prestação de serviços de recargas de toner e
cartuchos das impressoras para atender as necessidades das Secretarias Municipal de Administração,
Educação, Saúde e Assistência Social do Município de Colinas - MA.

planilha com quantitativos e especificações dos serviços ?

1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/
EOUlP

QIIANT/
RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON W260 REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 9 45

2 EPSONU150 REI-IL DE •nNTAT544 SERVIÇOS 12 35

3 EPSON L3250 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 9 30

4 EPSON U96 REFIL DE TINI A T664 SERVIÇOS 3 30

5 EPSON M2170 REFIL DE TINTA T.534 SERVIÇOS 3 30

6 BROTHER L2S40DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 15 20

7 BROTHER DCP1602 TONER TN 1060 SERVIÇOS 6 30

S SANSUNGML2165 TONER DIOl SERVIÇOS 5 30

9 BROTHER DCPL5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 30

10 BROTHER DCP L5652DN TONER TN 3472 SERVIÇOS 5 40

11 BROTHER DCP L5662DN TONER TN 3602 SERVIÇOS 5 40

12 SAMSUNG M2070W TONER D! 11 SERVIÇOS 5 40

13 HPP1102W TONER 278A SERVIÇOS 5 40
sssaasHHB

14 BROTHER MFC 7360DN TONER TN 450 SERVIÇOS 5 40

15 HP PROM1132 TONER CB43SA SERVIÇOS 5 40

16 BROTHER DCP2520DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 9 20

17 HPTANK521 REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 5 20

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EOUlP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L3I50 REFIL DET1NTAT544 SERVIÇOS 18 150

2 EPSON L3250 REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 18 150

3 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 5 100

4 BROTHER DCPL5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 100

LOTE IIISEC MUN EDUCAÇÃO

Praça Dias Carneiro, 402 — Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-tnail: arefeituramuaieÍBaldecoliMaaV/ ematl.com Site; wvvw.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente üe Licllaçao - CPL

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QIJANT/

EOUIP

QUANT/
RECARGAS VLRUNIT VLR TOTAL

1 EPSONL3I50 REFiL DE T1NTATS44 SERVIÇOS SI 50

2 EPSON L3250 REFIL DE TINTA I 544 SERVIÇOS 90 50

3 EPSON U96 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 5 30

A BROTHER DCP B7520DW TONER TNB02I SERVIÇXIS 5 15

5 PANTUM M6700DW TONER TL4I0X SERVIÇOS 9 15

6 KYOCERA M3S50 TONER TK3122 SERVIÇOS 5 15

7 BROTHER DCPB7535DW TONER TN B02I SERVIÇOS 5 15

ITEM IMPRESSORA SIIPRIMENTO UNID

QUANT/
EOUIP

QUANT/
RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON U150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 5 20

2 EreON L3250 REFIL DE ■nNTATS44 SERVIÇOS 12 20

3 SAMSUNGSCX3405 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 5 20

4 EPSON L200 TONER TN 8021 SERVIÇOS 5 15

5 HPPROM1I02 TONER TL410X SERVIÇOS 10 15

6 HP4103FDW TONER TK3I22 SERVIÇOS 10 15

7 SAMSUNG XPRESS 4070 TONER TNB021 SERVIÇt» 50 15

(VALOR TOTAL POR EXTENSO)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

Local/data / /2023

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Praça Dias Carneiro, 402 — Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: nrefeituraTnunicipaidecnlinas^i^eminl.com Site: u'u-v. .r()linas.ma.eov.hr Fone: (99) 3552-1626
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PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ NS: 35.864.656/0001-37

COTAÇÃO DE PREÇO DE PREÇOS

Ao

Setor da prefeitura Municipal de Colinas - MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recargas de toner e
cartuchos das impressoras para atender as necessidades das Secretarias Municipal de
Administração. Educação, Saúde e Assistência Social do Município de Colinas — MA.

Prezado(a) Senhor(a),

Conforme o solicitado a empresa PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF
sob o n" CNPJ N": 35.864.656/0001-37, sediada na Rua principal n" 124, bairro D.E.R - Colinas -
MA vem, pelo seu representante legal infta-assinado, portadoifa) da cédula de identidade n'
0426105020115 SESP/MA e do CFF N° 608.634.923-12. vem apresentar cotação de preço.

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/
EOUlP

QUANT
RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON IA260 REFIL DE TINTA 7504 SERVIÇOS 9 45 RS 65,00 RS 26.325,00

2 EPSONUI50 REF)LDETINTAT544 SERVIÇOS 12 35 RS 65,00 RS 27.300,00

3 EPSON U250 REFIL DE nNTAT544 SERVIÇOS 9 30 RS 65,00 RS 17.550,00

4 EPSON L3% REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 3 30 RS 45,00 RS 4.050.00

S EPSON M217a REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 3 30 RS 100.00 RS 9.0)0,00

6 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 15 20 RS 150,00 RS 45.000,00

7 BROTHER DCP1602 TONER TN 1060 SERVIÇOS 6 30 RS 80.00 RS I4.4O0D0

8 SANSUNGML2165 TONER DlOl SERVICaS 5 30 RS 150,00 RS 22300,00

9 BROTHER DCPL5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 30 RS 80,00 RS 12.000,00

10 BROTHER DCP L5652DN TONER TN 3472 SERVIÇOS 5 40 RS 90,00 RS 18.000,00

11 BROTHER tX:P IJ662DN TONER TN 3602 SERVIÇOS 5 40 RS 120,00 RS 24.000,00

12 SAMSUNG M2070W TONER Dl II SERVIÇOS 5 40 RS 120,00 RS 24.000,00

13 HPP1102W TONER 278A SERVIÇOS 5 40 RS 60.00 RS 12.000,00

14 BROTHER MFC 7360DN TONER TN 450 SERVIÇOS 5 40 RS 150,00 RS 30.000,00

15 HPPROMn32 TONER CB435A SERVIÇOS 5 40 RS 130,00 RS 26.000,00

16 BROTHER DCP2520DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 9 20 RS 100,00 RS 18.000,00

17 HPTANK52I REFIL GT52EGT53 SERVIÇOS 5 20 RS 70.00 RS 7.000,00

RS 337.125.00

LOTE IISEC MUN SAÚDE

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/
EOUlP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

I EPSON L3I50 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 18 . 150 RS 65,00 RS 175,500,00

2 EPSON L32S0 REFIL DETINTAT544 SERVIÇOS 18 . 150 RS 65,00 RS 175.500.00

3 BROTHER L2540DW TCS4ERTN2340 SERVIÇOS 5 100 RS 150.00 RS 75.000,00

Ryg priopips) n» 124, bairro D E.R - Colinas - MA, CEP: e5j690rDDO

E-mail: PREMIUMEMPREENDIMENTOS201915)GMAiL.COM

Contato: (99) 8187-1804/ (99) 9124-0187



PREMIUM
PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N9; 35.864.656/0001-37

1 ívri III lo-f MI \ rni í Aí .\o

RS 46(> (M)O.OU

ITE.M IMPRES.S()R.\ St fRIMKMO tMl)

Qt \M/
KOt IP

Qt AM7
Ri:( ARt; \s \ I.R I MT VI R rOTVI.

1 CPSON 1-3150 Rt;i ll Dl- riN I 1 544 si;kvic()s SI 51) RS fisOO RS 263 250,1X1

7 PP.SON t.3250 KCI II. DC riNT.\ 1.544 SI RVIO )S 00 .50 RS 65.00 R$ 202,5(X),IKI

3 CPSON 1.3% RCCIl Di: TIN I A I6r.4 SI RVICOS 5 .30 RS 45.IKI RS 6 730,(KI

4 BRO nil.R ncp B7520D\\ roNCR it; bii;i SI RVICOS 5 15 RS 50,(KI RS 3 7.50.0(1

5 PAN I tlM M6700»VV roNCR CMION SI RVI(, l is 1} 15 RS 65,00 RS 8 77.5,(X,)

6 KYOCl k.V M3550 lOM K I R3I2: SI.RVIO )S 15 RS 45.00 RS 3.375.(K)

7 BRO11 U l< (X PB7535DW rONi:R I N I«j2I SIRVIÇOS 15 liS 50,00 RS 3 7.50,m)

RS 582 I5(),(H)

ITEM IMPRESSORA St PRIMEMO l Ml)

Qt AM7

1.QI IP

Qt .\M7

RE( ARtíAS \ I.R IM I \T.K roí Ai.

1 CPSON 1,31.50 RCI II. Di: I IN I A I 744 SIRVIÇOS 5 20 RS 65,00 RS 6 sOO.IX)

7 CI'SON 1.3250 RCITI. DC: TINT.A I .544 SERVIÇOS 12 20 RS 65.00 RS I5.600,(KI

3 SAMStlNCi SC X34Ü5 RCCII, DCriN I A l'664 sc:rviços 5 20 RS 45.00 RS 4 500,00

4 CPSON 1.200 CONC.R ITS B02I SCRVIÇOS 5 15 RS 50.00 RS 3 750.(K)

,7 III' PRO Ml 102 lONCR ll.4IO.\ SIRVIÇOS 10 15 RS 63.(X) RS 7 7.50.(X)

6 tlIMIO.tCDVV lONCR TK3I22 SI RVIÇOS 10 15 RS 4.5,(«1 RS 6 75(),(X)

7 SAMSt JNO XPRCSS4Ü70 rONCR CN 15021 SCRVIÇOS .50 15 RS 50,(K) RS 37..5ÜO,(M)

RS 84 35(),(K)

Valor Tola! da cotação de preço RS 1.469.625.00 (l iii milhão qualrocenfo-s e sessenta e nove mil e
seiscentos e vinte e cinco reais), para o fornccimeiilo/prestação dos serviços do objeto desta licitação,
conforme demonstrativo abaixo:

Prazo de validade da cotação: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do certame;

Colinas - M.A. 10 de Julho de 2025.

PREMIjLm^lLOC^ÒES^^ LTDA
CN PT1SK~35.864.656/00() 1-37

Rua principal ns 124, bairro D.E.R - Colinas - MA, CEP: 65.690-000

E-mail: PREMIUMCMPREENDIMENTOS2019^GMAIL.COM

Contato: (99) 8187-1804/ (99) 9124-0187



MORAIS COMERCIO

COTAÇÃO DE PREÇO DE PREÇOS

Ao

Setor de compras da prefeitura Municipal de Colinas - MA

OBJETO; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recargas de toner e
cartuchos das impressoras para atender as necessidades das Secretarias Municipal de Administração,
Educação, Saúde e Assistência Social do Município de Colinas - MA.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L4260 REFILDE TINTA T504 SERVIÇOS 9 45 RS 68,00 R5 27.540,00

2 EPSON L3150 REFILDE TINTAT544 SERVIÇOS 12 35 R$ 68,00 RS 28.560,00

LO^E 1 <Efp%ttWLAgMINISTRAÇÃO REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 9 30 RS 68,00 RS 18.360,00

4 EPSON L396 REFILDE TINTA T664 SERVIÇOS 3 30 RS 47,00 RS 4,230,00

5 EPSON M2170 REFIL DE TINTA T5.34 SERVIÇOS 3 30 RS 105,00 RS 9.450,00

6 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 15 20 RS 159,00 RS 47.700,00

7 BROTHER DCP1602 TONER TN1060 SERVIÇOS 6 30 RS 86,00 RS 15.480,00

8 SANSUNG ML 2165 TONER DlOl SERVIÇOS 5 30 RS 153,00 RS 22.950,00

9 BROTHER DCP L5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 30 RS 82,00 RS 12,300,00

10 BROTHER DCP L5652DN TONER TN 3472 SERVIÇOS 5 40 RS 95,00 RS 19.000,00

11 BROTHER DCP L5662DN TONER TN 3602 SERVIÇOS 5 40 RS 124,00 RS 24.800,00

12 SAMSUNG M2070W TONER Dlll SERVIÇOS 5 40 RS 124,00 RS 24.800,00

13 HP P1102W TONER 278A SERVIÇOS 5 40 RS 63,00 RS 12.600,00

14 BROTHER MEC 7360DN TONER TN 450 SERVIÇOS 5 40 RS 155,00 RS 31.000,00

15 HP PRO M1132 TONER CB435A SERVIÇOS 5 40 RS 134,00 RS 26.800,00

16 BROTHER DCP2520 DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 9 20 RS 104,00 RS 18.720,00

17 HP TANK 521 REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 5 20 RS 72,00 RS 7.200,00

RS 351.490,00

LOTE II SEC MUN SAÚDE

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L3150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 18 150 RS 68,00 RS 183.600,00

2 EPSON L3250 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 18 150 RS 68,00 RS 183.600,00

3 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 5 100 RS 153,00 RS 76.500,00

m:



4 BROTHER DCPL5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 100 RS 82,00 R$ 41.000,00

R$ 484.700,00

LOTE III SEC MUN EDUCAÇÃO

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON G150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 81 50 RS 68,00 RS 275.400,00

2 EPSON L3250 REFILDE TINTAT544 SERVIÇOS 90 50 RS 68,00 RS 306.000,00

3 EPSON L396 REFIL DE TINTA T564 SERVIÇOS 5 30 RS 47,00 RS 7.050,00

4 BROTHER DCP B75200\A/ TONER TN B021 SERVIÇOS 5 15 RS 55,00 RS 4.125,00

5 PANTUM M6700DW TONER TL410X SERVIÇOS 9 15 RS 68,00 RS 9.180,00

6 KYOCERA M3550 TONER TK3122 SERVIÇOS 5 15 RS 47,00 RS 3.525,00

7 BROTHER DCPB7535DW TONER TN B021 SERVIÇOS 5 15 RS 55,00 RS 4.125,00

R$ 609.405,00

LOTE IV SEC MUN ASSIST SOCIAL

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON 13150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 5 20 RS 68,00 RS 6.800,00

2 EPSON L32S0 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 12 20 RS 68,00 RS 16.320,00

3 SAMSUNG SCX3405 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 5 20 R$ 47,00 R$ 4.700,00

4 EPSON L200 TONER TN B021 SERVIÇOS 5 15 RS 55,00 RS 4.125,00

5 HP PRO M1102 TONER TL410X SERVIÇOS 10 15 RS 68,00 RS 10.200,00

6 HP4103FDW TONER TK3122 SERVIÇOS 10 15 RS 47,00 RS 7.050,00

7 SAMSUNG XPRESS4070 TONER TN B021 SERVIÇOS 50 15 RS 55,00 RS 41.250,00

R$ 90.445,00

Propomos o Valor Total de R$ 1.536.040,00 (Hum milhão quinhentos e trinta mil reais), para o
fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de
Contratação Direta;

São Jose dos Basílios - MA, 10 de Julho de 2025.

SILVIO HENRIQUE DE Assinado de forma digita! por
MOR AK HENRIQUE DE MORAISIVlUHAib MENDONCA:23875801334
MENDONCÂ:23875801334 Dados: 2025.07.10 11:09:53 -03'00'

MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ:27.381.274/0001-24

fíC CjOOÍ 24

-•• U-, c:;* ■ CJ.-
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Vsby S5A !CÍ- -65Í70 VÍX;
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J.ROLIVEIRASANTOSJUNIOR-ME

CNPJ:05.121.589/0001-08-lnscriçãoEstadual12.201.563-2
Av.GovemadoraRoseanaSamey,180,Trezidela,CEP.;65.950-000,
Barra do Corda/MA. E-mail: eletronicajunior180@hotmail.com

COTAÇÃO DE PREÇO DE PREÇOS

Ao

Setor de compras da prefeitura Municipal de Colinas - MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recargas de toner e
cartuchos das impressoras para atender as necessidades das Secretarias Municipal de
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do Município de Colinas - MA, conforme
especificações e quantidades.

1

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNIO

QUANT/

EQUIP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L4260 REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 9 45 R$ 72,00 RS 29.160,00

2 EPSON13150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 12 35 R$ 72,00 R$ 30.240,00

3 EPSON L3250 REFIL DETINTAT544 SERVIÇOS 9 30 R$ 72,00 RS 19.440,00

4 EPSON L396 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 3 30 R$ 50,00 RS 4.500,00

5 EPSON M2170 REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 3 30 R$ 108,00 RS 9.720,00

6 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 15 20 R$ 165,00 RS 49.500,00

7 BROTHER DCP1602 TONER TN 1060 SERVIÇOS 6 30 R$ 89,00 RS 16.020,00

8 SANSUNG ML 2165 TONER Dl 01 SERVIÇOS 5 30 R$ 157,00 RS 23.550,00

9 BROTHER DCP L5502ON TONER TN3470 SERVIÇOS 5 30 R$ 85,00 RS 12.750,00

10 BROTHER DCPL5652DN TONER TN 3472 SERVIÇOS 5 40 R$ 99,00 RS 19.800,00

11 6ReTHERBePL5662BN TONER TN 3602 SERVIÇOS 5 40 R$ 126,00 RS 25.200,00

12 SAMSUNG M2070W TONER Dl 11 SERVIÇOS 5 40 R$ 126,00 RS 25.200,00

13 HP P1102W TONER 278A SERVIÇOS 5 40 R$ 65,00 RS 13.000,00

14 BROTHER MEC 7360DN TONER TN 450 SERVIÇOS 5 40 R$ 158,00 RS 31.600,00

15 HP PROM1132 TONER CB435A SERVIÇOS 5 40 R$ 134,00 RS 26.800,00

16 BROTHER DCP2520DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 9 20 R$ 107,00 RS 19.260,00

17 HP TANK 521 REFIL GT52EGT53 SERVIÇOS 5 20 R$ 75,00 RS 7.500,00

R$ 363,240,00

LOTE IISEC MUN SAÚDE

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L3150 REFIL DETINTAT544 SERVIÇOS 18 150 RS 72,00 RS 194.400,00

2 EPSON L3250 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 18 150 R$ 72,00 RS 194.400,00

3 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 5 100 RS 185,00 RS 82.500,00

4 BROTHER DCP L5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 100 RS 85,00 RS 42.500,00

R$ 513.800,00



J.ROLIVEIRASANTOSJUNIOR-ME

CNPJ:05.121.589/0001-08-lnscriçãoEstadual12.201.563-2
Av.GovemadoraRoseanaSarney,180,Trezidela,CEP. :65.950-000,
Barra do Corda/M A. E-mail: eletronicajunior180@hotmail.CGm

rrEM IMPRESSORA SUPRIMENTO ÜNID

QUANT/

EQUIP
QUANT/

RECARGAS VLRUNfT VLR TOTAL

1 EPSON L3150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 81 50 R$ 72,00 R$291.600,00

2 EPSON L3250 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 90 50 R$ 72,00 R$ 324.000.00

3 EPSON L396 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 5 30 R$ 50,00 RS 7.500,00

4 BROTHER DCP B7520DW TONER TNB021 SERVIÇOS 5 15 R$ 58,00 RS 4.350,00

5 PANTUM M6700DW TONER TL410X SERVIÇOS 9 15 R$ 72,00 RS 9.720,00

6 KYOCERAM3550 TONER TK3122 SERVIÇOS 5 15 R$ 50,00 RS 3.750,00

7 BROTHER DCPB75350W TONER TNB021 SERVIÇOS 5 15 R$ 58,00 RS 4.350.00

RS 645.270,00

LOTE iV SEC MUN ASSIST SOCIAL

fTEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/

RECARGAS VLR UNH" VLR TOTAL

1 EPSON L3150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 5 20 RS 72,00 RS 7.200,00

2 EPSON L3250 REFIL DETINTAT544 SERVIÇOS 12 20 R$ 72,00 RS 17.280,00

3 SAMSUNG SCX3405 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 5 20 R$ 50,00 RS 5.000,00

4 EPSON L200 TONER TNB021 SERVIÇOS 5 15 R$ 58,00 RS 4.350,00

5 HPPROM1102 TONER TL410X SERVIÇOS 10 15 R$ 72,00 RS 10.800,00

6 HP4103FDW TONER TK3122 SERVIÇOS 10 15 R$ 50,00 RS 7.500.00

7 SAMSUNG XPRESS 4070 TONER TN B021 SERVIÇOS 50 15 R$ 58,00 RS 43.500,00

RS 95.630,00

Valor total da cotação de R$ 1.617.940,00 (Hum milhão e seiscentos e dezessete mil novecentos e
quarenta reais), para o fomecímento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme
demonstrativo abaixo;

Prazo de validade da cotação: 90 (noventa) dias.

Barra do Gorda MA, 11 de julho de 2025.

J. R. OLIVEIRA SANTOS

JÚNIOR

LTDA:05121589000108

Assirtado de forma digital por J. R. OUVEIRA SANTOS JÚNIOR
L7DA135121589000108

DN: c=BR, o=JCP-8r3sil, 5t=MA, IsBarra do Corda, ousAC SOLUTI
Muhípla v5, ou-11067126000108. ou=-Presenci3L ou^Certificado
PJ Al, cn=J. R. 0LA7EIRA SANTOS JÚNIOR LTDA:05121S89000108
Dados: 2025.07.14 105501 -03'0C

J. R. OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR EIRELI

CNPJ n» 05.121.589/0001-08

Sr. Jose Ribamar Oliveira Santos Júnior

CPF n°.: 782.480.353-87

Representante Legal da empresa
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PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N9: 35.864.656/0001-37

COTAÇÃO DE PREÇO DE PREÇOS

Ao

Setor da prefeitura IMiinicipal de Çolinas - MA

OBJETO: Çontratação de empresa especializada na prestação de serviços de recargas de toner e
cartuchos das impressoras para atender as necessidades das Secretarias Municipal de
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do Município de Colinas - MA.

Prezado(a) Senhor(a),

Conforme o solicitado a empresa PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF
sob o n° CNPJ N°: 35.864.656/0001-37, sediada na Rua principal n° 124, bairro D.E.R - Colinas -
MA vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°
0426105020115 SESP/MA e do CPF N° 608.634.923-12, vem apresentar cotação de preço.

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO DMI)

QIOVNT/

EQUIP

Ql ANT
RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L4260 REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 9 45 R$ 65,00 R$ 26.325,00

2 EPSON L3150 REFIL DE TINTA r544 SERVIÇOS 12 35 R$ 65,00 R$ 27.300,00

3 EPSON L3250 REFIL DE riNTAT544 SERVIÇOS 9 30 R$ 65.00 R$ 17.550,00

4 EPSON L396 REFIL DE TINTA r664 SERVIÇOS 3 30 R$ 45,00 R$ 4.050.00

5 EPSON M2170 REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 3 30 R$ 100.00 R$ 9.000,00

6 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 15 20 R$ 150.00 RS 45.000,00

7 BROTHER DCP1602 TONER TN 1060 SERVIÇOS 6 30 R$ 80,00 RS 14.400.00

8 SANSUNGML2165 TONER DlOl SERVIÇOS 5 30 R$ 150.00 RS 22.500,00

9 BROTHER DCPL5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 30 R$ 80.00 RS 12.000,00

10 BROTHER DCP L.5652DN TONER TN 3472 SERVIÇOS 5 40 R$ 90,00 RS 18.000,00

11 BROTHER DCP L5662DN rONER TN 3602 SERVIÇOS 5 40 R$ 120.00 RS 24.000.00

12 SAMSUNG M2070W TONER Dl 1 1 SERVIÇOS 5 40 R$ 120.00 RS 24.000,00

13 HPP1 102\V TONER 278A SERVIÇOS 5 40 R$ 60,00 RS 12.000,00

14 BROTHER MFC 7360DN TONER TN 450 SERVIÇOS 5 40 R$ 150,00 RS 30.000.00

15 HP PRO Ml 132 TONER CB43.5A SERVIÇOS 5 40 R$ 130.00 R$ 26.000,00

16 BROTHER DCP2520DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 9 20 R$ lüÜ.ÜO RS 18.000,00

17 HPTANK521 REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 5 20 R$ 70,00 RS 7.000,00

R$ 337.125,00

LOTE II SEC MUN SAÚDE

ITEM IMPRESSORA .SUPRIMENTO UNID

QU ANT/

EQUIP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L3150 REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 18 ■ 150 RS 65.00 RS 175.500.00

2 EPSON L3250 REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 18 . 150 RS 65.00 RS 175.500,00

3 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 5 100 RS 150,00 RS 75.000.00

Rua principal n® 124, bairro D.E.R - Colinas - MA, CEP: 65.690-000

E-mail: PREMIUMEMPREENDIMENTOS2019(5)GMAIL.COM

Contato: (99) 8187-1804/ (99) 9124-0187
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PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N9: 35.864.656/0001-37

BROTHER DCP L5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 100 R$ 80,00 R$ 40.000,00

R$ 466.000,00

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO INID

QtANT/

EQIUP
QHANT/

RECARGAS VLR IJNIT VLR TOTAL

1 EPSON L3I50 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 81 50 R$ 65,00 R$ 263.250,00

2 EPSON L3250 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 90 50 R$ 65,00 R$ 292.500.00

3 EPSON L396 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 5 30 R$ 45,00 R$ 6.750,00

4 BROTHER DCP B7520DW TONER JTI B021 SERVIÇOS 5 15 R$ 50,00 R$ 3.750,00

5 PANTUM M6700DW TONER TL4I0X SERVIÇOS 9 15 R$ 65,00 R$ 8.775,00

6 KYOCERA M3550 ■IONERTK.3122 SERVIÇOS 5 15 R$ 45,00 R$ 3.375,00

7 BROTHER DCPB7535DW TONER TN B02I SERVIÇOS 5 15 R$ 50,00 R$ 3.750,00

R$ 582. 150.00

LOTE IV SEC MUN ..\SSIST SOCIAL

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO LNID
Ql AM7
EQLIP

OtJANT/
RECARGAS VLRllNIT VLRTOTAL

I EPSON L3I50 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 5 20 R$ 65.00 R$ 6.500.00

2 EPSON L3250 REFIL DE TINTAT.544 SERVIÇOS 12 20 R$ 65,00 R$ 15.600,00

3 SAMSUNG SCX3405 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 5 20 R$ 45,00 R$ 4.500.00

4 EPSON L200 TONER TN B02I SERVIÇOS 5 15 R$ 50.00 R$ 3.750.00

5 HP PRO Ml 102 TONER TL4I0X SERVIÇOS 10 15 R$ 65,00 R$ 9.750.00

6 HP4I03FDW TONER TK3122 SERVIÇOS 10 15 R$ 45.00 R$ 6.750,00

7 SAMSUNG XPRESS 4070 toner ™ B02I SERVIÇOS 50 15 R$ 50,00 RS 37.500,00

R$ 84.350,00
Valor Total da cotação de preço R$ 1.469.625,00 (Llm milhão quatrocentos e sessenta e nove mil e
seiscentos e vinte e cinco reais), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação,
conforme demonstrativo abaixo:

Prazo de validade da cotação: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Colinas - MA, 10 de Julho de 2025.

PREMIjDfífi^CA^ES-E-SERVlCQS LTDA
C CWTN'1'35^4.656/0001-3

Rua principal ns 124, bairro D.E.R - Colinas - MA, CEP: 65.690-000
E-mail: PREMIUMEMPREENDIMENTOS2019tã)GMAIL.COM

Contato: (99) 8187-1804/ (99) 9124-0187



FREP EITIIR-A MUNICIPAL 1>E COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PESQÜISÀ^ ÜE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recargas de toner e
cartuchos das impressoras para atender as necessidades das Secretarias Municipal de Administração,
Educação, Saiíde e Assistência Social do Município de Colinas — MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em
anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e
entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça
Dias Carneiro, 402, Centro de Colinas em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas)

ou através do email, cplcolinas(^gmail.com

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços
de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços
que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Colinas - MA, 08 de Julho de 2025.

Francisca Keila Feitosa da Silva

Chefe Setor de Compra

)E:ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUJSIDEÊSEÇO

EMPRESA: & i^/í / //ÃJ l yÇ' í:::A C(y ̂  S' ty / y J

ENDEREÇO: //
rC .--7

hJ c Ç r" //  r-; n , jR)</7 n

CIDADE: C 0 ,A jT liF:

CEP: C ^ ̂0-  c"O

CNPJ: <§^6 V ■ 6 6 / i -3 "3^

Recebi em fM / O ̂ ^
fornecimento de preços.

_ a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS para

Assinatura à6 responsável da empresa

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicinaldecolinasjicgmaii.com Site: vw.-w.roImas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



Carimbo da empresa
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PREFEH IR A MUNICIPAL DK C OI.INAS

Comissão Permanente de l.ieitavão - CPL

ANEXO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recargas de toner e
cartuchos das impressoras para atender as necessidades das Secretarias Municipal de Administração,
Educação, Saúde e Assistência Social do Município de Colinas - MA,

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

LOTE 1 SEC Ml N ADMINISTRAÇÃO

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANIV

EQI IP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L4260 REFIL DE TIN FA T504 SERVIOOS 9 45

2 EPSON L3I50 REFIl. DE TINTAT544 SERVIÇOS 12 35

3 EPSON L3250 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 9 30

4 EPSON L396 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 3 30

5 EPSON M2I70 REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 3 30

6 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 15 20

7 BROTHER DCPI602 TONER TN 1060 SERVIÇOS 6 30

8 SANSUNGML2I65 TONER DIOI SERVIÇOS 5 30

9 BROTHER DCPL5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 30

10 BROTHER DCP L5652DN TONER TN 3472 SERVIÇOS 5 40

II BROTHER DCP L5662DN TONER I N 3602 SERVIÇOS 5 40

12 SAMSUNG M2070W TONER Dl 1 1 SERVIÇOS 5 40

13 HPPII02W TONER 278A SERVIÇOS 5 40

14 BROTHER MEC 7360DN TONER TN 450 SERVIÇOS 5 40

15 HPPROMII32 TONER CB435A SERVIÇOS 5 40

16 BROTHER DCP2520 DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 9 20

17 HPTANK52I REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 5 20

LOTE II SEC MIJN SALDE

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR 1OTAL

1 EPSON L3I50 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 18 150

2 EPSON L3250 REFIL DE TINTA r544 SERVIÇOS 18 150

3 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 5 100

4 BROTHER DCPL5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 100

LOTE III SEC MLN EDUCAÇÃO

FYaça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 55.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: DrefeituramuniciDaldecoIinas.Vigrnail.com Site: wwvv.colinas.ma.aov.br Fone: (99) 3552-1626



PREf EITI RA Ml NJCIPAl. DE C OLINAS

Comissão PerniKncnte dc LicilaçSo - CPE

ITEM IMPRESSORA SIPRIMENTO INID

QIANT/

EQITP
OHANT/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

I EPSONL3150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 81 50

2 EPSON L3250 REFM. DE TINTAT544 SERVIÇOS 90 50

3 EPSON L396 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 5 30

4 BROTHER DCP B7.S20DW TONER TN B021 SERVIÇOS 5 15

5 PANTUM M6700DW TONER TIA lOX SERVIÇOS 9 15

6 KYOCERA M3550 TONER TK3122 SERVIÇOS 5 15

7 BROTHER DCPB753.SDW TONER TN B02I SERVIÇOS 5 15

LOTE IV SEC MIJN ASSIST SOC IAL

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO LNID

C^UAiNT/
EQUIP

01 AM/

RECARGAS VLR UNIT VLR TOTAL

I EPSON L3Í50 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 5 20

2 ̂ EPSON L3250 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 12 20

3 SAMSUNG SCX3405 REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 5 20

4 EPSON L200 TONER FN B02I SERVIÇOS 5 15

5 HP PROMII02 TONER TL4I0X SERVIÇOS 10 15

6 HP4I03FDW TONER TK3I22 SERVIÇOS 10 15

7 SAMSUNG XPRFSS 4070 TONER TN B021 SERVIÇOS 50 15

(VALOR TOTAL POR EXTENSO)

Prazo de validacie desta pesquisa; ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )dias.

Local/data / /2023

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldeculinascigmail.com Site: v>'wvv.ro 1 inas.rna.gov.br Fone: (99) 3552-1626



< (

Processo n°218/2025

FIs.:

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

LOTE I SEC MUN ADMINISTRAÇÃO VLR ESTIMADO EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/E

QUIPAME

NTOS

QUANT/

RECARG

AS VLR UNTT VLR TOTAL VLR UNTT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L4260 REFIL DE TINTA T50' SERVIÇOS 9 45 68,33 27.673,65 65,00 26.325,00 68,00 27.540,00 72,00 29.160,00

2 EPSON L3150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 12 35 68,33 28.698,60 65,00 27.300,00 68,00 28.560,00 72,00 30.240,00

3 EPSON L3250 REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 9 30 68,33 18.449,10 65,00 17.550,00 68,00 18.360,00 72,00 19.440,00

4 EPSON L396 REFIL DE TINTA T66' SERVIÇOS 3 30 47,33 4.259.70 45,00 4.050,00 47,00 4.230,00 50,00 4.500,00

5 EPSON M2170 REFIL DE TINTA T53- SERVIÇOS 3 30 104,33 9.389,70 100,00 9.000,00 105,00 9.450,00 108,00 9.720,00

6 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 15 20 158,00 47.400,00 150,00 45.000,00 159,00 47.700,00 165,00 49.500,00

7 BROTHER DCP1602 TONER TN 1060 SERVIÇOS 6 30 85,00 15.300,00 80,00 14.400,00 86,00 15.480,00 89,00 16.020,00

8 SANSUNG ML 2165 TONER Dl01 SERVIÇOS 5 30 153,33 22.999,50 150,00 22.500,00 153,00 22.950,00 157,00 23.550,00

9 BROTHER DCPL55(TONER TN3470 SERVIÇOS 5 30 82,33 12.349,50 80,00 12.000,00 82,00 12.300,00 85,00 12.750,00

10 BROTHER DCP L565TONER TN 3472 SERVIÇOS 5 40 94,67 18.934,00 90,00 18.000,00 95,00 19.000,00 99,00 19.800,00

11 BROTHER DCP L566 TONER TN 3602 SERVIÇOS 5 40 123,33 24.666,00 120,00 24.000,00 124,00 24.800,00 126,00 25.200,00

12 SAMSUNG M2070W TONER Dl 11 SERVIÇOS 5 40 123,33 24.666,00 120,00 24.000,00 124,00 24.800,00 126,00 25.200,00

13 HPP1102W TONER 278A SERVIÇOS 5 40 62,67 12.534,00 60,00 12.000,00 63,00 12.600,00 65,00 13.000,00

14 BROTHER MFC 736( TONER TN 450 SERVIÇOS 5 40 154,33 30.866,00 150,00 30.000,00 155,00 31.000,00 158,00 31.600,00

15 HP PROM1132 TONER CB435A SERVIÇOS 5 40 132,67 26.534,00 130,00 26.000,00 134,00 26.800,00 134,00 26.800,00

16 BROTHER DCP2520 TONER TN 2340 SERVIÇOS 9 20 103,67 18.660,60 100,00 18.000,00 104,00 18.720,00 107,00 19.260,00

17 HPTANK521 REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 5 20 72,33 7.233,00 70,00 7.000,00 72,00 7.200,00 75,00 7.500,00



(

560 350.613,35 337.125,00 351.490,00 363.240,00

LOTE II SEC MUN SAÚDE VER ESTIMADO EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO IINID

QUANT/E

QUIPAME

NTOS

QUANT/

RECARG

AS VLRUNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSONL3150 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 18 150 68,33 184.491,00 65,00 175.500,00 68,00 183.600,00 72,00 194.400,00

2 EPSON L3250 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 18 150 68,33 184.491,00 65,00 175.500,00 68,00 183.600,00 72,00 194.400,00

3 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 5 100 156,00 78.000,00 150,00 75.000,00 153,00 76.500,00 165,00 82.500,00

4 BROTHER DCPL55(TONER TN3470 SERVIÇOS 5 100 82,33 41.165,00 80,00 40.000,00 82,00 41.000,00 85,00 42.500,00

488.147,00 466.000,00 484.700,00 513.800,00

LOTE III SEC MLN EDUC AÇÃO VLR ESTIMADO EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/E

QUIPAME

NTOS

QUANT/

RECARG

AS VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L3150 REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 81 50 68,33 276.736,50 65,00 263.250,00 68,00 275.400,00 72,00 291.600,00

2 EPSON L325Ü REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 90 50 68,33 307.485,00 65,00 292.500,00 68,00 306.000,00 72,00 324.000,00-

3 EPSON 1.3% REFIL DE TINTA T66 SERVIÇOS 5 30 47,33 7.099,50 45,00 6.750,00 47,00 7.050,00 50,00 7.500,00

4 BROTHER DCP B75;TONER TN B021 SERVIÇOS 5 15 54,33 4.074,75 50,00 3.750,00 55,00 4.125,00 58,00 4.350,00

5 PANTUM M6700DW TONER TL410X SERVIÇOS 9 15 68,33 9.224,55 65,00 8.775,00 68,00 9.180,00 72,00 9.720,00

6 KYOCERA M3550 TONER TK3122 SERVIÇOS 5 15 47,33 3.549,75 45,00 3.375,00 47,00 3.525,00 50,00 3.750,00

7 BROTHER DCPB753 TONER TN B02I SERVIÇOS 5 15 54,33 4.074,75 50,00 3.750,00 55,00 4.125,00 58,00 4.350,00

612.244,80 582.150,00 609.405,00 645.270,00

LOTE IV SEC MUN ASSIST SOCIAL VLR ESTIMADO EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/E

QUIPAME

NTOS

QUANT/

RECARG

AS VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL VLR UNIT VLR TOTAL

1 EPSON L3150 REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 5 20 68,33 6.833,00 65,00 6.500,00 68,00 6.800,00 72,00 7.200,00

2 EPSON L3250 REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 12 20 68,33 16.399,20 65,00 15.600,00 68,00 16.320,00 72,00 17.280,00

3 SAMSUNG SCX3405 REFIL DE TINTA T66 SERVIÇOS 5 20 47,33 4.733,00 45,00 4.500,00 47,00 4.700,00 50,00 5.000,00

4 EPSON L200 TONER TN B021 SERVIÇOS 5 15 54,33 4.074,75 50,00 3.750,00 55,00 4.125,00 58,00 4.350,00

5 HP PROM1102 TONER TL410X SERVIÇOS 10 15 68,33 10.249,50 65,00 9.750,00 68,00 10.200,00 72,00 10.800,00

[^f^OLHAS.

[Ass.
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Processo n° 218/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Setor de Compras "

A

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de
cartuchos e toner.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 218/2025

FIs-: ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Setor de Compras

O valor total estimado é de R$ 1.541.141,60 ( um milhão quinhentos e quarenta e um
mil cento e quarenta e um reais e sessenta centavos), conforme Detalhamento Analítico da
Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 07 de agosto de 2025.

Sr. Ro^sje^Erlffitia da Costa
SecretáriolMunicipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n' 218/2025

'  ftT~'

%mB- ^
PREFEn UR,4 MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

.  estudo técnico preliminar - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir a continuidade
e a eficiência das atividades administrativas devido à falta dos serviços de recargas de toner e cartuchos de
impressoras, que impacta o fluxo de trabalho e a prestação de serviços à população.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação crítica que compromete a continuidade e a eficiência das
atividades administrativas essenciais. A carência de serviços de recarga de toners e cartuchos para impressoras
tem impactado negativamente o fluxo de trabalho nas diversas secretarias, dificultando a produção de
documentos, relatórios e outras comunicações necessárias para a operação diária da administração pública.

Esse problema se agrava pela alta demanda por impressão em diversos setores da prefeitura, que são fundamentais
para atender a população. A falta de suprimentos adequados não só gera atrasos na execução dos serviços, mas
também compromete a qualidade do atendimento ao cidadão, o que pode resultar em insatisfação e diminuição da
confiança nos serviços públicos oferecidos.

A implementação de um serviço eficiente de recarga de toners e cartuchos é, portanto, uma necessidade premente
para assegurar que as rotinas administrativas continuem a funcionar sem interrupções, mantendo a eficácia na
prestação de contas e serviços à comunidade. A restauração dessa capacidade é crucial para garantir que os
recursos humanos e materiais sejam utilizados de forma otimizada, permitindo que as ações da prefeitura sejam
realizadas de maneira ágil e eficaz.

A relevância deste atendimento às demandas administrativas também reflete diretamente no interesse público.
Quando os serviços são prestados de maneira contínua e eficiente, há um aumento na transparência e na
responsabilidade da gestão pública, além de fortalecer a relação entre a administração municipal e os cidadãos.
Portanto, a solução para a falta de recarga de toners e cartuchos é vital não apenas para o funcionamento interno
da prefeitura, mas também para a promoção de um ambiente de respeito e serviço ao público.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços de recarga de toner e cartuchos de
impressoras é essencial para garantir a continuidade e eficiência das atividades administrativas da Prefeitura
Municipal de Colinas. A seguir, são apresentados os requisitos mínimos que deverão ser atendidos pela solução
contratada, visando assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, conforme estabelecido na Lei 14.133/21.

Requisitos da contratação:

1. O prestador de serviços deve ter experiência comprovada em serviços de recarga de toners e cartuchos, com a
entrega de pelo menos 50 (cinqüenta) serviços realizados nos últimos 12 (doze) meses.

2. A qualidade dos insumos utilizados nas recargas deverá atender aos padrões OEM (Original Equipment
Manufacturer) ou equivalente, garantindo a compatibilidade e desempenho dos produtos com as impressoras da
Prefeitura.
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3. Os prazos de serviço devem ser estabelecidos em até 48 horas úteis após a solicitação de solicitação formal para
recarga, assegurando agilidade no atendimento.

4. A empresa contratada deverá oferecer garantia mínima de 6 (seis) meses para os serviços e materiais
fornecidos, cobrindo defeitos de fabricação e problemas relacionados à recarga.

5. O prestador deve disponibilizar suporte técnico remoto gratuito durante o período de vigência do contrato, com
atendimento em horário comercial, para resolução de eventuais problemas relacionados às recargas realizadas.

6. Será obrigatória a emissão de um relatório mensal detalhado das recargas realizadas, incluindo tipo de material,
quantidade, data do serviço e feedbáck do usuário sobre a qualidade da impressão.

7. O prestador deverá dispor de sistema de rastreamento de solicitações para assegurar transparência e controle
das demandas e atendimentos realizados.

8. Os serviços de coleta e entrega dos insumos a serem recarregados devem ser realizados sem custo adicional e
dentro do prazo estipulado, abrangendo todos os setores da Prefeitura.

9. É necessário que os toners e cartuchos recarregados sejam entregues com selos identificadores que garantam a
rastreabilidade da origem e da qualidade do produto.

10. A licitante deve possuírem seu quadro técnico colaboradores capacitados, comprovadamente treinados, para
execução dos serviços requeridos, com atestado de capacitação disponível para apresentação quando solicitado.

Esses requisitos foram elaborados visando não apenas suprir a necessidade imediata da Prefeitura, mas também
assegurar a viabilidade e efetividade da contratação, promovendo a competição justa entre os fornecedores.

3 - 30LIÍÇOES mS£OMVEIS NO MERCADO

Solução 1: Contratação de serviço de recarga de toner e cartuchos por empresa especializada

Vantagens:

- Custo fixo: Geralmente, a contratação é feita por contrato, permitindo previsibilidade financeira.

- Qualidade garantida: Empresas especializadas oferecem produtos que atendem a padrões técnicos rigorosos,
minimizando problemas de falhas.

- Suporte técnico: As empresas costumam oferecer suporte durante o uso dos produtos, o que pode reduzir paradas
no trabalho.

- Tempo de implementação: Sondagem rápida do mercado permite uma implementação célere dos serviços.

Desvantagens:

- Dependência de terceiros: A continuidade do serviço depende da empresa contratada, podendo haver impactos
em caso de falha.

- Custos adicionais: Podem haver custos extras, como frete ou taxas de urgência.

- Rigidez contratual: Menor flexibilidade para adaptação a mudanças nas necessidades administrativas ao longo
do tempo.

Solução 2: Sistema de compra de toners e cartuchos originais

Vantagens:

- Garantia de qualidade: Produtos originais tendem a ter maior compatibilidade e desempenho com as
impressoras.

- Maior vida útil: Os toners e cartuchos originais proporcionam melhor durabilidade e menos necessidade de
manutenção.

- Facilitação na atuação do usuário: Treinamento e manuais freqüentemente estão disponíveis, facilitando o uso.

Desvantagens:

- Alto custo: O preço elevado pode ser um obstáculo significativo ao orçamento público.
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- Tempo prolongado de entrega: Dependendo do fornecedor, o tempo de espera para reposição pode impactar as
operações.

- Baixa flexibilidade: Dificuldade em alterar volumes ou tipos de produtos conforme a demanda flutua.

Solução 3: Utilização de toner e cartucho reciclados

Vantagens:

- Redução de custos: Toner e cartuchos reciclados costumam ter custo inferior aos originais e mesmo os
recondicionados.

- Sustentahilidade: Contribui para práticas de economia circular e proteção ambiental.

- Disponibilidade: O mercado de cartuchos reciclados tem aumentado, gerando mais opções.

Desvantagens:

- Qualidade variável: Existe risco de baixa qualidade ou incompatibilidade com as impressoras, o que pode gerar
mais problemas operacionais.

- Suporte limitado: Garantias podem ser menores ou inexistentes comparadas às originais.

- Eficiência reduzida: Risco de menor rendimento em comparação aos produtos originais, resultando em
necessidade mais freqüente de troca.

Solução 4: Locação de impressoras com sistema de toners inclusos

Vantagens:

- Custo fixo mensal: Permite controle melhor do fluxo de caixa com gastos mensais previsíveis.

- Manutenção incluída: Geralmente, os contratos incluem serviços de manutenção, evitando paradas não
planejadas.

- Flexibilidade: Os contratos de locação podem ser ajustáveis conforme a demanda da administração pública.

Desvantagens:

- Comprometimento a longo prazo: Pode haver dificuldade em rescindir contratos onerados se as necessidades
mudarem.

- Custo total elevado: A soma mensal pode superar o custo de compra em um período equivalente.

- Limitação na escolha de equipamentos: Fornecedora pode restringir a escolha àqueles que disponibiliza,
limitando a personalização.

Análise Comparativa

- Custo: A solução de toner e cartucho reciclados apresenta o menor custo, mas produz variabilidade na qualidade.
Serviços especializados são mais caros, mas garantem qualidade e suporte.

- Qualidade: A aquisição de toners originais assegura maior desempenho, enquanto cartuchos reciclados podem
acarretar problemas de funcionamento.

- Flexibilidade: Soluções de locação oferecem mais flexibilidade adaptativa, especialmente para demandas
variáveis; já a contratação de serviço especializado tende a ser mais rígida.

- Suporte: A terceirização através de empresas especializadas oferece suporte contínuo, enquanto a compra direta
de insumos limita esse aspecto.

- Implementação: A locação e a contratação de serviços especializados são mais rápidas de serem implementadas,
enquanto a aquisição de produtos associados pode levar à burocracia adicional.

A escolha da solução ideal dependerá do peso que cada um desses fatores terá para a Administração Pública da
Prefeitura Municipal de Colinas.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela contratação de sei"viço de recarga de toner e cartuchos por uma empresa especializada se justifica
por diversos aspectos técnicos que garantem a continuidade das atividades administrativas da Prefeitura Municipal
de Colinas. Primeiramente, a performance dos serviços de recarga oferecidos por profissionais treinados e
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qualificados é superior aos métodos de recarga caseiros ou não especializados, resultando em impressões de maior
qualidade e confiabilidade. Isso é crucial para a produção de documentos administrativos que atendam aos
padrões exigidos em um ambiente público.

Além disso, a compatibilidade entre os toners e cartuchos recarregados e os equipamentos de impressão utilizados
pela prefeitura é uma preocupação central. Empresas especializadas normalmente realizam testes rigorosos para
assegurar que suas soluções são compatíveis com diversas marcas e modelos de impressoras, evitando problemas
de funcionamento que poderiam paralisar as operações administrativo e comprometer a prestação de serviços à
população.

A implementação do serviço de recarga de toner e cartuchos se revela facilitada pela experiência e infraestrutura
das empresas contratadas. Estas já possuem processos estabelecidos para coleta, recarga e entrega, o que minimiza
o tempo de inatividade dos equipamentos. O uso de tecnologia apropriada e materiais de qualidade para a recarga
asseguram que haja mínima variação no desempenho dos cartuchos após a recarga, conferindo maior
confiabilidade ao serviço.

No que tange aos benefícios operacionais, a manutenção regular dos cartuchos recarregados permite à Prefeitura
ter um controle mais efetivo dos suprimentos e uma melhor previsão de gastos. Após a contratação, a empresa
prestadora do serviço pode oferecer suporte contínuo, incluindo orientação sobre a utilização dos equipamentos e
resolução de problemas técnicos que possam surgir. Essa capacidade de suporte é essencial para garantir que os
serviços sejam realizados sem interrupções, aumentando assim a eficiência do trabalho administrativo.

A escalabilidade dessa solução é outro ponto favorável. Corn a possibilidade de ajustarem-se rapidamente às
demandas variáveis da Prefeitura, as empresas especializadas podem adaptar seus serviços conforme as
necessidades emergentes, permitindo que, em momentos de alta demanda, haja uma resposta eficaz e ágil na
reposição dos suprimentos necessários.

Em termos econômicos, a opção pela contratação de um serviço especializado para recarga de toner e cartuchos
reflete uma análise de custo-beneíício bastante vantajosa. A redução nos custos operacionais é um resultado
esperado, uma vez que esse tipo de serviço tende a ser mais econômico do que a compra de cartuchos novos e não
recarregados. Além disso, a diminuição do impacto ambiental gerado pelo descarte de cartuchos vazios deve ser
considerada, pois a reutilização desses componentes reduz custos e contribui para a sustentabilidade, alinhando-se
ao interesse público.

Por fim, ao investir na contratação de empresas especializadas para o serviço de recarga de toners e cartuchos, a
Prefeitura Municipal de Colinas não só melhora a sua eficiência administrativa, mas também se posiciona em
conformidade com práticas de gestão pública sustentável e econômica, promovendo, assim, um atendimento mais
ágil e de qualidade á população.

1\ \LORi:S

5.1. Das informações e dimensionarnento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/Recargas.

1 RECARGA DE REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 405,00

2 RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 420,00

3 RECARGA DE REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 270,00

4 RECARGA DE REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 90,00

5 RECARGA DE REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 90,00
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6 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 300,00

7 RECARGA DE TONER TN 1060 SERVIÇOS 180,00

8 RECARGA DE TONER DlOl SERVIÇOS 150,00

9 RECARGA DE TONER TN3470 SERVIÇOS 150,00

10 RECARGA DE TONER TN 3472 SERVIÇOS 200,00

11 RECARGA DE TONER TN 3602 SERVIÇOS 200,00

12 RECARGA DE TONER Dlll SERVIÇOS 200,00

13 RECARGA DE TONER 278A SERVIÇOS 200,00

14 RECARGA DE TONER TN 450 SERVIÇOS 200,00

15 RECARGA DE TONER CB435A SERVIÇOS 200,00

16 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 180,00

17 RECARGA DE REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 100,00

Lote 02

item Descrição Unidaae Quant/Recargas.

18 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

19 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

20 RECARGA TONER TN 2340 SERVIÇOS 500,00

21 RECARGA TONER TN3470 SERVIÇOS 500,00

Lote 03

Item Descrição
1

Unidade i Quant/Recargas.

22 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.050,00

23 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.500,00

24 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 150,00

25 RECARGA TONER TN 8021 SERVIÇOS 75,00

26 RECARGA TONER TL410X SERVIÇOS 135,00

27 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 75,00

28 RECARGA TONER TN 8021 SERVIÇOS 75,00

Lote 04

item Descrição Unidade Quant/Recargas

29 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 100,00

30 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 240,00

31 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 100,00

32 REARGA TONER TN 8021 SERVIÇOS 75,00

33 REARGA TONER TL410X SERVIÇOS 150,00

34 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 150,00

35 RECARGA TONER TN 8021 SERVIÇOS 750,00

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa
de mercado foi realizada pelo Setor de Comipras logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.
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5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS — DAEP,
anexo ao processo administrativo.

6 - mCELAMENTO OU NÃO DA CON TRATÃÇ )

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, por meio da realização de uma única licitação em que cada parcela da
solução será adjudicada em lotes ou itens distintos, se justifica principalmente pela necessidade de garantir a
continuidade e a eficiência dos serviços administrativos na Prefeitura Municipal de Colinas. Ao segmentar os
serviços de recarga de toner e cartuchos, é possível atender demandas específicas de diferentes setores da
Prefeitura, possibilitando um melhor gerenciamento do fluxo de trabalho. Essa abordagem permite que cada área
tenha acesso aos insumos necessários conforme suas particularidades, evitando paradas nos serviços essenciais.
Os benefícios do parcelamento incluem a maior competitividade entre os licitantes, já que empresas
especializadas em determinadas marcas ou tipos de equipamentos poderão participar de forma mais efetiva. Essa
diversificação pode resultar em propostas mais vantajosas, tanto em termos de preço quanto de qualidade dos
serviços prestados. Além disso, o parcelamento ajuda a evitar a concentração de contratos em uma única empresa,
promovendo uma distribuição mais equitativa dos serviços e contribuindo para o fortalecimento das pequenas e
médias empresas locais.

O impacto positivo na eficiência da contratação e no atendimento ao interesse público também é notável, uma vez
que o parcelamento possibilita uma resposta mais rápida ás necessidades emergenciais de impressão, evitando
atrasos na prestação de serviços à população. A capacidade de adjudicar lotes separados permitirá à administração
pública monitorar e avaliar cada item contratual de forma individual, garantindo que o atendimento seja sempre
alinhado com as demandas atuais e futuras da gestão municipal. Essa estratégia contribui para a transparência e a
eficácia das contratações públicas, fundamentais para uma administração responsável e comprometida com a
cidadania.

7 - RESULTADOS PRETENDroOS

A contratação de serviços de recarga de toner e cartuchos por uma empresa especializada representa uma solução
viável para o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas, garantindo a continuidade das atividades
administrativas. A economicidade da proposta se destaca ao proporcionar um custo-benefício otimizado para a
gestão pública. Ao invés de adquirir novos cartuchos ou toners, que possuem um valor elevado, a recarga permite
manter os equipamentos em funcionamento com um investimento consideravelmente menor, impactando
positivamente o orçamento municipal.

Acho que vale a pena ressaltar que a escolha de uma empresa especializada não apenas assegura a qualidade do
serviço, mas também melhora o tempo de resposta no atendimento das demandas. Isso resulta em menos
interrupções nas atividades administrativas, aumentando a eficiência do fluxo de trabalho. Com menos paradas
operacionais, os funcionários podem concentrar seus esforços em tarefas críticas, melhorando a prestação de
serviços à população.

Além disso, a contratação desse serviço traz um apro\ eitamento mais eficiente dos recursos materiais e humanos
disponíveis na Prefeitura. Os servidores públicos poderão destinar seu tempo para atividades essenciais, ao invés
de gerenciar automaticamente problemas relacionados à falta de suprimentos. Os recursos financeiros também são
otimizados, visto que a economia gerada com a recarga impacta positivamente outras áreas, possibilitando
investimentos em projetos prioritários para a população.

Em resumo, a solução escolhida para a contratação de serviços de recarga de toner e cartuchos não só oferece
economicidade significativa, mas também propicia um aproveitamento eficiente dos recursos humanos e
materiais, melhorando a eficiência das atividades administrativas da Prefeitura Municipal de Colinas e,
consequentemente, a qualidade dos serviços prestados à comunidade.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
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Para garantir a continuidade e eficiência das atividades administrativas da Prefeitura Municipal de Colinas,
relacionadas aos serviços de recarga de toner e cartuchos de impressoras, é essencial adotar uma série de
providências específicas antes da celebração do contrato com a empresa especializada.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado dos equipamentos existentes e suas especificações, a
fim de identificar as necessidades qualitativas e quantitativas de recarga de toners e cartuchos. Isso permitirá que o
contrato especifique claramente os tipos de materiais que deverão ser fornecidos, evitando problemas relacionados
a incompatibilidade ou subdimensionamento.
Em seguida, é crucial estabelecer um plano de gestão e monitoramento para a execução do contrato. Isso inclui
definir indicadores de desempenho que permitam acompanhar a eficácia do serviço prestado, como a taxa de
atendimento das demandas e a qualidade das recargas realizadas. A definição desses critérios ajudará na avaliação
contínua do fornecedor e contribuirá para a excelência ria prestação dos serviços.
Outro ponto importante é a análise do ciclo de vida dos produtos utilizados no processo. É necessário verificar se
os insumos fornecidos pela empresa contratada atendem a padrões de sustentabilidade e eficiência, o que pode
resultar em economia ao longo do tempo e minimizar a geração de resíduos.

A gestão do relacionamento com a empresa prestadora deve ser considerada uma prioridade. Para isso, a criação
de um canal de comunicação eficiente entre a equipe da prefeitura e a empresa contratada facilitará a resolução
rápida de problemas e garantirá que as expectativas de ambos os lados sejam geridas adequadamente.

Por fim, dadas as especificidades do serviço de recarga de toner e cartuchos, será necessária a capacitação dos
servidores envolvidos no acompanhamento e fiscalização do contrato. Essa capacitação deve focar nos aspectos
técnicos relacionados ao controle de qualidade dos insumos e à identificação de práticas inadequadas por parte do
prestador. Essa preparação garantirá não apenas a eficácia na execução do contrato, mas também proteção contra
potenciais fraudes ou descumprimentos.
Essas providências estão alinhadas às boas práticas de planejamento e gestão das contratações públicas,
assegurando que os recursos sejam utilizados de forma econômica e eficaz, sempre em benefício da população de
Colinas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS
Não Haverá necessidade de contratações correlatas

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais

11 - CONCLUSÃO
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 07 de agosto de 2025

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rc^^Jbsma da Costa
SecretáripATlunicipal de Administração
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TERMO DE REFERENCIA

1.DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toner., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JLSTII ICATIVADA AQLISIÇÃO/COMRALAÇÃO

2.1. A contratação de serviços especializados para a recarga de cartuchos e toners é uma medida essencial para
a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas, com o intuito de assegurar a
continuidade e eficiência das atividades administrativas realizadas por este órgão. Em um ambiente onde a
execução de processos administrativos depende fortemente da impressão de documentos, a disponibilização de
suprimentos adequados se toma um fator crítico para a operação diária.

Objetivamos estabelecer um registro de preço que possibilite a futura contratação de empresa especializada
nesse tipo de serviço, garantindo assim não apenas a economia e a manutenção do fluxo de trabalho, mas
também a qualidade dos insumos utilizados. A escolha por esse modelo de contratação é estratégica, pois
permite flexibilizar a aquisição conforme a demanda, otimizando os recursos públicos e evitando desperdícios.

A necessidade dessa contratação surge pela crescente utilização de impressoras e copiadoras em nossas
dependências, cujo funcionamento eficiente está diretamente ligado à disponibilidade de insumos apropriados.
A falta desses insumos pode comprometer a produtividade das equipes, atrasando a entrega de serviços
essenciais à população e impactando negativamente a imagem da administração pública municipal.

O não atendimento a essa necessidade pode gerar conseqüências adversas, como a interrupção de serviços e a
fragilidade dos processos que dependem da impressão de documentação formal. Além disso, poderá resultar
em custos adicionais para a administração, em função da eventual necessidade de contratações emergenciais,
que geralmente são mais onerosas e menos vantajosas no que se refere à qualidade dos serviços prestados.

Portanto, esta contratação é relevante não só do ponto de vista operacional, mas também no que se refere ao
interesse público. Garantir a eficácia e a economicidade nos serviços prestados pelo município reflete o
compromisso da gestão com a transparência e o uso responsável dos recursos públicos, assegurando melhores
condições de trabalho para os servidores e, consequentemente, um atendimento mais eficiente à comunidade.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que estabelece novas diretrizes para licitações e contratos
administrativos, nossa proposta respeita os princípios da eficiência, economicidade e pertinência, justificando a
modalidade de registro de preços como a mais apropriada para esta contratação. Isso nos permitirá garantir a
prestação contínua e necessária dos serviços de recarga de cartuchos e toners de forma eficaz, transparente e
benéfica ao erário público.

3. DAS ESFECIFICAÇÕESE QUANTIDADES *

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

1 RECARGA DE REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 405,00

2 RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 420,00

3 RECARGA DE REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 270,00

4 RECARGA DE REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 90,00

5 RECARGA DE REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 90,00

6 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 300,00

7 RECARGA DE TONER TN 1060 SERVIÇOS 180,00

8 RECARGA DE TONER DlOl SERVIÇOS 150,00

9 RECARGA DE TONER TN3470 SERVIÇOS 150,00

10 RECARGA DE TONER TN 3472 SERVIÇOS 200,00

11 RECARGA DE TONER TN 3602 SERVIÇOS 200,00

12 RECARGA DE TONER Dlll SERVIÇOS 200,00

13 RECARGA DE TONER 278A SERVIÇOS 200,00

14 RECARGA DE TONER TN 450 SERVIÇOS 200,00

15 RECARGA DE TONER CB435A SERVIÇOS 200,00

16 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 180,00

17 RECARGA DE REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 100,00

Lote 02

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

18 RECARGA REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

19 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

20 RECARGA TONER TN 2340 SERVIÇOS 500,00

21 RECARGA TONER TN3470 SERVIÇOS 500,00

Lote 03

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

22 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.050,00

23 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.500,00

24 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 150,00

25 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

26 RECARGA TONER TL410X SERVIÇOS 135,00

27 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 75,00

28 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

■  Lote 04" 5'A ̂
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item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

29 RECARGA REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 100,00

30 RECARGA REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 240,00

31 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 100,00

32 REARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 7S,00

33 REARGA TONER TL410X SERVIÇOS 150,00

34 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 150,00

35 RECARGA TONER TN 8021 SERVIÇOS 750,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,
anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO :

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das
14h00inm às 17h30min, na sede da Secretaria Municipal de Administração, sediada na Praça Dias
Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser devidamente
justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e
da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito á fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao Órgão
Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em
condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que apresentarem
quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada para
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substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por
parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.4. DO PRAZO DE VALmADE

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAM E

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detenninado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito
de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega
dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer fomia, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor, inicialmente contratado para execução do objeto, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉMO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAJVIENTÜ DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO
conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características
agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área
de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços
e  lances e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento
visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar
dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens
com baixo quantitativo que poderia gerar a redução no número de participantes,
principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa
transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento
de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens toma o preço mais atraente e
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o
número de interessados na licitação; considerando que os itens ora contratados são
importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e, finalmente,
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a
participação de pequenas e médias empresas e ainda visando a economícidade nas
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agmpamento em lote, do
objeto deste Termo. .Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de
escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente
considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e
proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de
preços mais interessantes.
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8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILIIAÇÃO/QUALHICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a veracidade
do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11.DASUBCONTRATAÇÃODOOBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pe!o(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
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13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Tenno de Referência e na Proposta de Preços,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (einco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

vy>"9^- ' A • ' ' ^

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO i

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
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b) Seja juntado relatório que discon-a sobre a execução do contrato, com informações de quedos serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

15.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16, DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se á neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, confome disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

/Í.^^^|2§.!|^ÁJÜSTE contratüae

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (08/07/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
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Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anuaiidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA REPACTUAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro, após o
interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado;

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da
data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anuaiidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir
a variação de custos que tenham sua anuaiidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo
contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.
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18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxilio-allmentação e dos benefícios de natureza
trabalhista ou social indicados neste Tenno de Referência terá como base o acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado pela
empresa no momento da licitação) e não o instrumento paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão aqueles constantes no
instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses índices serão aplicados sobre os
valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou social constantes
na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado
pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento [indicar o índice a ser
adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V (1 - n / r, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
r = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à
data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações
futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser fomulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
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18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação' solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de ternio indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo], contado da
data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 11, alínea "d", da Lei n° 14.133, de
2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das
oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato,
desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO ■ ,.

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia é adotada
quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da contratação, de forma a
estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com base no valor de mercado. Assim,
busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do cenário em que a estimativa de preços é divulgada
previamente. Dessa forma, o uso do orçamento sigiloso representa uma abordagem mais eficiente e vantajosa
para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica econômica dos
fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições comerciais, na tentativa de
assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de uma referência explícita de valor disponível
para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar propostas mais competitivas e ajustadas às condições reais
de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o valor máximo que
está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente alterada. Nesse caso, os
fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas propostas para se aproximar do teto
estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar os ganhos econômicos para a Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre os
participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações públicas,
resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.

20 PÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" '

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 1.2.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações
dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3. quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 07 de agosto de 2025

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

ia da Costa

SecretáriaMunicipal de Administração
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Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 11 de agosto de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, I e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toner.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 12 de agosto de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9
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Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 14 de agosto de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PORTARIA 039. DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 0«.113.682/a01-25

GABINETE DO PREFEITO

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®,
inciso LX, da Lei Federal rf 14.133, de 1® de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023j

RESOLAÍE:
í

Art. 1T (DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(â) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federal n® 14,133, de 1® de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023,

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
conduçSb do certame será designado pregoeiro.

Art. 2®. é Agente de Contratação, deverá:

I - Tomajr decisões acerca do procedimento llcitatório;

II -Acortipanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória:

III - Daf impulso ao procedimento llcitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

I

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.
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Art. 3®. Q Agente de Contratação, em especial:

t - Acojmpanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumpridp na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratarão, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Editai e do instrumento do contrato.

11 - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verifidar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Editai;

i

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verifidar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encantinhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
vertfiqué a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) condiizir os trabalhos da equipe de apoio; e
i

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
juigameijito e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior:para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2°. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.



Art. 4°.

assessoiia jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de

PREFEiTÜRA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ: 06.113.882001-25

GABINETE DO PREFEITO

O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da

controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5®. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios;

Sr.(a) OaCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr. (a) BrtENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA-CPF; 062.584.603-64

Sr.{a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6®. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
i

i

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do dqmicílio dos iícitantes;

I

o) sejarrf impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
i

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacionai;

11! - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante j ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurkr conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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§2°. As Redações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
conduçâp da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissioha! especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste aèsessoria técnica.

i
Art. 7°. Èsta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário oifícial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Sriato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 020/2824.
celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL. da
Prefeitura Municipal de cENTPO NOVO DO MARANHÃO/MA, tocsN^ada
na Avenida jusceli o Kubisichek, s/n, Centro - CEP; 65.2ÔS-000, e as
Empresas que tiveram seus preços registrados,, em face da realização
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 036/2024-CPL.

OBJETO: ftefistro dé pr^os para "eventual s futura" contratação de
empresa especializada (para prestação de serviços de locação de
veículos leves, para atedder das necessidades da Prefeitura Municipal
de Centro Nove do Maranhão/MA. tendo como órgãos participantes as

Secretaria Municipais de Administração, Comércio, Industria, Finanças e
Saúde, Assistência Social. Meio Ambierríe e

e Transporte, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
{Anexo i), parte integraáte deste edital.

Oes. Urbano, Educação,
Obras, Infraestrutura
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OITOCEMTOS E MOVE MIL,

^OTRO NOVO DO MARâNHÃO/MA, 13 de dezembro de 2024.

OQSJOEOSON AtWIDA
Prefeito Munícípat de CEÍ

FEIb.RADEMAR CASTRO
XTDÃ
ADEMAR CASTRO FERRi
CPF: 614.431J43-36

R$ 4.B©S.120.;00 IQÜATRO MltHÔES,
CENTO i VIMTi REAIS}

SANTOS
TRO NOVO DO MARANHÃO/MA

EtRA JWMIOR COMERCIO E SERVIÇOS

lIRA JÚNIOR

E,C VERAS SiÜVICQS
ERiVAlDO CARVALHO VERAS
CPF: 451,887.723-72
{CADASTRO DE RESERV^

I

R M SERVIÇOS LTOA f
RAFAEL OLIVEIRA MEIÍDES
CPF; 021.959.053-28 !
{CADASTRO DE RESERVAI

hibífcado por; AUORé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código idemn ntív: 6m2b95b6744b4slabmmb0dade97

,e de
Põder

Federai rfi
'e Contratos

PRgFElTtiUA KUNICiPAL Di COLINAS

PORTARIA N» ©39, DE 01 DE JANEIRO

PORTARIA N» 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.
"Dispõe sobre a designação para responder pi
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeir
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®, inciso
14.133, de I» de abril de 2021 (Lei de Licita
Administratwosí.
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA. no uso de suas
atribuições e prerrogativas iegais, com fulcro na Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 59/2023.
RESOLVE;
Art. 1®. DESIGNAR o{a) Senhoria), JERÕNiMO CARDOSO RGSA NETO,
mscrltoía) no CPF 012.400,973-52, iotadoía) nro cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art,
inciso LX, da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos} e Decreto Municipal n® 5S/2023.
Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável peta condução do certame será designado pregoeíro.
Art. 2s. O Agente de Contratação, deverá;
1 - Tomar decisões acerca do procedlmenta ficitatório;
II - Acompanhar o trâmite da tlcítação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória;
ÜÍ-- Dar impulso ao procedimento iicitatório, em ambas as suas fases e
em observância ao princípio da celeridade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homotogação.
Art, 3®, O Agente de Contratação, em especial:
1 - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da lidtáçio.
promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos;
a} estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
Cl pesquisa de preços; e
d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.
li - Coriduzir a sêssIq pública da licitação, promovendo as seguintes
ações:
3) receber, examinar e decidir as impugnaçôes e os pedidos de
esctarecfmentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estafaaieddos no Êdital:
c) coordenar a sessio pública e o er>\4o de lances
di verificar e julgar as condições de habilitação;
ej sanear erros ou fa lhas que não alterem a substância das propostas;
fj encaminhar à comissão de contratação os documentos de
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
nio alterem a substância dos documentos e sua validade jurfdka; g)
indicar o vencedor do certame;
hi conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
adminísfratívos, à autoridade supericr para adjudicação e horRologaçio.
§1®. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata 0 art. 5®, e responderá individuaimente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
12®. A atuação do agente de contratação rm fase pretsrsíória deve se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
instruçâs processual, eximindo-se do cunho operacicmal da elaboração
dos artefatos arrolados no inciso I do caput
Art. 4», O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidatle,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 5®. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxitisrá o
Agente de Contratação/Pregoelrofa}, na condução dos processos
lidíatórios:
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Sf.(a) DaCÍMAR SANTOS DA SÍLVA- CPF: 029,943.763-93

Sr.(a| CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00
Sr4aS BRENO FSUPE FREITAS UMA SOUSA SILVA - CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6^. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo Hcitatório, de que
trata o inciso!!. do Art. isa. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
solicitar manifestação técnica do órgão de as.sessararaento jurídico ou
de outros setores do órglo ou da entidade iídtante. bem como do órgão
de controle irsterno, a flrri de subsidiar sua decisão.
Art. 7». É vedado ao agènte púbiico designado para atuar na área de
ficitações e contratos, reisalvados os casos previstos em Lei:
! - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que: j
a) comprometam, restánjam oií frustrem o caráter competitivo do
l^ocesso Kcitatórió, inclusive nos casos de participação da sociedades
cooperativas; ]
h) estabeleçam preferênjiias ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domicílio dosicitantes;

c) sejam impertinentes |ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato:

li'- Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comerciai, legai,
trabalhista, prevldencilrfe ou qualquer outra entre empresas brasiieires
e estrangeiras, inclusiveino que se refere a moeda, modalidade e local

- pagamento, mesmo j quando envolvido financiamento de agência
^•(temadonal;

ÍH - Opor resistêrrcia ibjustificads ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardarjou deixar de praticar ato de ofído, ou praticá-
lo contra dispcjslçio expressa em Lsi. §1». Não poderá participar, direta
ou indiretamente, da lípitaçSs ou da execução do contrato agente
púbiico de órgio ou enbdade licitants ou contratante, devendo ser
observadas as situações- que possam configurar conflito de interesses
no exercício ow após o qxercício do cargo ou emprego, nos termos da
legisiação que cHscipliria b matéria.
§2». As vedações de qué trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da icontrstsção na qualidade de integrante de
equipe de apoio, práfissional especializado ou funcionário ou
representante de emprésa qite preste assessorta técnica.
Art. 7». Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
PoHtque-se, inclusive nopiário Oficial Eletrônico do Município.
Gabinete do Prefeito Murjicipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2Ó28

Código identi
Publicado par: CARLOS DOS SANTOS

fícadon c62 de8a6b8c742S5ddf71õ573c33d2Sc

PUSFEITURi^ MUNICIPAt m COM PEDRO

o quantitativo da aquisição previstas no Contrato n» 008/2024-
SEMEO, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeit
Municipal de Dom Pedro/MA. de acordo com as

constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entra

CASAS SAMPAIO EIREU. inscrita no CNPJ; 08.898.867^124-04
Art. 29 - Esta Portaria entre em vigor nesta data,
Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO MUNiCIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEfTO

Dom Pedro - MA

Publicada por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: (eSe368fbm§385€ó6a3Se7b78b0337

PORTARIA NB Q03/SEMED DE 13 DE JANEIRO DE 2025

PORTAilâ m 0Q3/SEMIED DE 13 DEJASeRO DE 2025.
"DiSPÕE SOBRE A MO^EAÇÂO ©£ SERWIDOR MUmClPAL COMO
mCAt OE CONTRATO, E ÚÁ ÚUJMS PROVIDENCIAS.''
Â SECRETÁRIA MONfCIPAI. DE EDUCAÇÃO 0E DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 792,
incisas ií! e competêrtcial detegadas paio Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58, indsoílJ, 66 e 67 da Lei nS 8.666/93. e
SESOIAÍE:

Art. 19 - Fica designado o servidor JÓyo CÉSAR APARECIDO SILVA
OE SOUSA, Matrícula nílSS?, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentesl do Primeiro Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMINÍST^ATIVO Ns 006/2024 - SEMED através do
Processo AdiBÍnistra^vO: i}9 2022.1201.001/21)22 - SIMAFIN -
Pregld EleUôma n® 00l}2023 - S8P, que tem como objeto aumentar

PREFEITURA WHINiClPAi DE ESTREITO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA WS
3SS28214/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MjSP - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÉNOA REGIONAL DE POlfCtA FEDERAL NO MARANHÃO -
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N» 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Si CELEBRAM A UNIÃO, POR
tNTESMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCtA REGIONAL DE POLICIA
federal no estado do MARANHÃO E A PREFEITURA
municipal Di ESTRilTOm para 3
implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE

9 de julho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60 do Decreto
11,615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de fogo aos seus integrantes.

A União, por intermédio da Superintendência da Polícia Federal no
Estado do Maranhão, com setle em São Luís. no endereço Avenida
Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito no CNPJ/MF sob o n®

394494002775, neste ato represerUadõ pelo Superintendente da Polida

federal no Estado do Maranhão, Sandra Rogério Jansen Castro,
nomeado por meio da Portaria n® 767 no Diário Oficial da União n® 13-A
em 18 de janeiro cie 2023, portador do Registro Geral 1615190
SSP/MA e CPF n® 507.643,733-15, rasidente e domiciliado em São
Luís/MA e 3 Prefeitura Municipal ie Estreíts-MA, com sede em

Estreito, no endereço Rodovia 010. 1230, Estreito - MA. CEP:
65975-000. inscrita no CNPJ/MF n» 07.070.873/0001-10. neste 3to

representado pelo Prefeito do Município, Leoarren Tulis de Sousa
Cantia, diplomaçâo em 18/12/2020, Diário Oficial n° 294/2020, Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n«
035748942008S SSP/MA e CPF «« 215.438.603-20, residente e

domiciliado em Estreito -MA.

resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n« 08311.000320/2024-43 e
em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023, mediante as cláusulas e condições 3 seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda
municipal do município de Estreito/MA. nós termos do art. 6®, inc. IH e iV
e §3® da Lei n® 10,826/2003, c/c Arts. 57 a 60 do Decreto n® 11.615, de
2023. conforme e^edflcações estabeíecidas no plano de trabalho em
anexo.

ww.famem.orq.br
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iü- Fls.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltaçâo - CPL Rub.:

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a), designado(a)
pela Portaria n." 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto
Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n° 14.133/2021,
no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Colinas e dá outras
providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas á atuação do agente de contratação, do pregoeiro, da
equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como os requisitos para
o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei Federal n°
14.133, de r de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do
Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos critérios
de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Colinas e dá
outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos processos
licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde
Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recarga de cartuchos e toner.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.IicitacoIinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasilia/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital; www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência
(Anexo 11) deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: Sigiloso

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Página 1 de 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 218/2025

FIs.; £>3
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lleltação- CPL Rub.:

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Lote

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

|X| Valor Unitário do Item;

□Valor Total do Item;
□Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia
de Proposta

NÃO

Exigência de Garantia
de Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme
art.lO, §2° do Decreto Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo Vil - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jeronimo C R Neto.
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato suoerveniente que impeça a realização do çertame na
data marçada. a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Presoeirofa).

Nota 2: 0 Presoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor
final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 íduas) horas, sob pena
de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão
pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48,111, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Página 2 de 67
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 218/2025

Fls.: ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:
r-

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MÈI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO f

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEULX

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n® 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. 61 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA F. DOS DOCÜIVIENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de
julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a
condição da licitante:
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a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos IIIe IVdo art. l°e no inciso IIIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 do
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
Julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do eumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 11), assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da
licitação.
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a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam ás licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base
na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLIC A

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas
no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os fornecedores
deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 trinta minutos) além
do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá
ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase
própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e quando
possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.
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7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES , )

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato
aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
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8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou a
proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10"/o (dez por cento)
superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances na
ordem crescente de valores.
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8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no
art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME / EPP,
e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais
bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEl / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio
da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta
do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências hábilitatórias e observado o valor estimado
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEl / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o

sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEl / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso III da
Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCLAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponivel no Portal Licita Colinas -
www.IicitacoIinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do
valor final, declaração consolidada (Ane.xo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas)
horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.
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11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser encaminhados,
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro. n° 402, bairro Centro.

Colinas - MA. CEP: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após convocação
do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, datada, assinada e
rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de
apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, telefone,
fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e número do
Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo 111;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a
execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as propostas
cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos valores
orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital deverá
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem de
lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais incidente sobre
a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de tributação
(Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias, 13°
Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo de
aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo com o
ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água, alugueis e
outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.
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b) Documentos físcais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados (vendas
e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura
da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto com
a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação,
conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob pena
de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por igual
período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo inicial, e
aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consuIta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado«&direcao
=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iniprobidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens
anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portaI.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência Jurídica da
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá ser
apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou
Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).
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12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhisti

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

Í2.6. Habilitação Econôniico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória à
apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis
dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou seja,
Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos seguintes
índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a
Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos balanços
patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG - ; ^ 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

^ Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
=  ; —— > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de
curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será
a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG. ILG e
ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração.
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições,
de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto
neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n°
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil;

12.7. As MEl / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
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12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será ássegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante convocado

além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na mesma ordem de
organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita Colinas -
www.lieitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos
vencedores.

15. DO C/VDASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela condução
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD (Órgão
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a vantajosidade
da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial
de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma
única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
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16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021
e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a instauração
de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja designada eventual
aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura,
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de
condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovada
a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que acarrete
modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação dos serviços
e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias
junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a
redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual
oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual
oportunidade de negociação.
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16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

17.1.3.0 contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;
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17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento
equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não
retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com preços
iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das
licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as
MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada
vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência-Anexo II deste edital.

19. DOS ÉSCLÁRÈCIMEMTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
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d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.IicitacoIinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.
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20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp,www.licitacoIinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de
fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam cotas
de até 25"/© (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

2L DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.

Ivan Prudencio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETI»

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir a continuidade
e a eficiência das atividades administrativas devido à falta dos serviços de recargas de toner e cartuchos de
impressoras, que impacta o fluxo de trabalho e a prestação de serviços à população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação crítica que compromete a continuidade e a eficiência das
atividades administrativas essenciais. A carência de serviços de recarga de toners e cartuchos para impressoras
tem impactado negativamente o fluxo de trabalho nas diversas secretarias, dificultando a produção de
documentos, relatórios e outras comunicações necessárias para a operação diária da administração pública.

Esse problema se agrava pela alta demanda por impressão em diversos setores da prefeitura, que são fundamentais
para atender a população. A falta de suprimentos adequados não só gera atrasos na execução dos serviços, mas
também compromete a qualidade do atendimento ao cidadão, o que pode resultar em insatisfação e diminuição da
confiança nos serviços públicos oferecidos.

A implementação de um serviço eficiente de recarga de toners e cartuchos é, portanto, uma necessidade premente
para assegurar que as rotinas administrativas continuem a funcionar sem interrupções, mantendo a eficácia na
prestação de contas e serviços à comunidade. A restauração dessa capacidade é crucial para garantir que os
recursos humanos e materiais sejam utilizados de forma otimizada, permitindo que as ações da prefeitura sejam
realizadas de maneira ágil e eficaz.

A relevância deste atendimento às demandas administrativas também reflete diretamente no interesse público.
Quando os serviços são prestados de maneira contínua e eficiente, há um aumento na transparência e na
responsabilidade da gestão pública, além de fortalecer a relação entre a administração municipal e os cidadãos.
Portanto, a solução para a falta de recarga de toners e cartuchos é vital não apenas para o funcionamento interno
da prefeitura, mas também para a promoção de um ambiente de respeito e serviço ao público.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços de recarga de toner e cartuchos de
impressoras é essencial para garantir a continuidade e eficiência das atividades administrativas da Prefeitura
Municipal de Colinas. A seguir, são apresentados os requisitos mínimos que deverão ser atendidos pela solução
contratada, visando assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, conforme estabelecido na Lei 14.133/21.

Requisitos da contratação:

1. O prestador de serviços deve ter experiência comprovada em serviços de recarga de toners e cartuchos, com a
entrega de pelo menos 50 (cinqüenta) serviços realizados nos últimos 12 (doze) meses.

Página 26 de 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 218/2025

lii Fls.: ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.:

2. A qualidade dos insumos utilizados nas recargas deverá atender aos padrões OEM (Original Equipment
Manufacturer) ou equivalente, garantindo a compatibilidade e desempenho dos produtos com as impressoras da
Prefeitura.

3. Os prazos de serviço devem ser estabelecidos em até 48 horas úteis após a solicitação de solicitação formal para
recarga, assegurando agilidade no atendimento.

4. A empresa contratada deverá oferecer garantia mínima de 6 (seis) meses para os serviços e materiais
fornecidos, cobrindo defeitos de fabricação e problemas relacionados à recarga.

5. O prestador deve disponibilizar suporte técnico remoto gratuito durante o período de vigência do contrato, com
atendimento em horário comercial, para resolução de eventuais problemas relacionados às recargas realizadas.

6. Será obrigatória a emissão de um relatório mensal detalhado das recargas realizadas, incluindo tipo de material,
quantidade, data do serviço e feedback do usuário sobre a qualidade da impressão.

7. O prestador deverá dispor de sistema de rastreamento de solicitações para assegurar transparência e controle
das demandas e atendimentos realizados.

8. Os serviços de coleta e entrega dos insumos a serem recarregados devem ser realizados sem custo adicional e
dentro do prazo estipulado, abrangendo todos os setores da Prefeitura.

9. É necessário que os toners e cartuchos recarregados sejam entregues com selos identificadores que garantam a
rastreabilidade da origem e da qualidade do produto.

10. A licitante deve possuírem seu quadro técnico colaboradores capacitados, comprovadamente treinados, para
execução dos serviços requeridos, com atestado de capacitação disponível para apresentação quando solicitado.

Esses requisitos foram elaborados visando não apenas suprir a necessidade imediata da Prefeitura, mas também
assegurar a viabilidade e efetividade da contratação, promovendo a competição justa entre os fornecedores.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1; Contratação de serviço de recarga de toner e cartuchos por empresa especializada

Vantagens:

- Custo fixo: Geralmente, a contratação é feita por contrato, permitindo previsibilidade financeira.

- Qualidade garantida: Empresas especializadas oferecem produtos que atendem a padrões técnicos rigorosos,
minimizando problemas de falhas.

- Suporte técnico: As empresas costumam oferecer suporte durante o uso dos produtos, o que pode reduzir paradas
no trabalho.

- Tempo de implementação: Sondagem rápida do mercado pemiite uma implementação célere dos serviços.

Desvantagens:

- Dependência de terceiros: A continuidade do serviço depende da empresa contratada, podendo haver impactos
em caso de falha.

- Custos adicionais: Podem haver custos extras, como frete ou taxas de urgência.

- Rigidez contratual: Menor flexibilidade para adaptação a mudanças nas necessidades administrativas ao longo
do tempo.

Solução 2: Sistema de compra de toners e cartuchos originais

Vantagens:

- Garantia de qualidade: Produtos originais tendem a ter maior compatibilidade e desempenho com as
impressoras.

- Maior vida útil: Os toners e cartuchos originais proporcionam melhor durabilidade e menos necessidade de
manutenção.

- Facilitação na atuação do usuário: Treinamento e manuais freqüentemente estão disponíveis, facilitando o uso.

Desvantagens:
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- Alto custo: O preço elevado pode ser um obstáculo significativo ao orçamento público.

- Tempo prolongado de entrega: Dependendo do fornecedor, o tempo de espera para reposição pode impactar as
operações.

- Baixa flexibilidade: Dificuldade em alterar volumes ou tipos de produtos conforme a demanda flutua.

Solução 3: Utilização de toner e cartucho reciclados

Vantagens:

- Redução de custos: Toner e cartuchos reciclados costumam ter custo inferior aos originais e mesmo os
recondicionados.

- Sustentabilidade: Contribui para práticas de economia circular e proteção ambiental.

- Disponibilidade: O mercado de cartuchos reciclados tem aumentado, gerando mais opções.

Desvantagens:

- Qualidade variável: Existe risco de baixa qualidade ou incompatibilidade com as impressoras, o que pode gerar
mais problemas operacionais.

- Suporte limitado: Garantias podem ser menores ou inexistentes comparadas às originais.

- Eficiência reduzida: Risco de menor rendimento em comparação aos produtos originais, resultando em
necessidade mais freqüente de troca.

Solução 4: Locação de impressoras com sistema de toners inclusos

Vantagens:

- Custo fixo mensal: Permite controle melhor do fluxo de caixa com gastos mensais previsíveis.

- Manutenção incluída: Geralmente, os contratos incluem serviços de manutenção, evitando paradas não
planejadas.

- Flexibilidade: Os contratos de locação podem ser ajustáveis conforme a demanda da administração pública.

Desvantagens:

- Comprometimento a longo prazo: Pode haver dificuldade em rescindir contratos onerados se as necessidades
mudarem.

- Custo total elevado: A soma mensal pode superar o custo de compra em um período equivalente.

- Limitação na escolha de equipamentos: Fornecedora pode restringir a escolha àqueles que disponibiliza,
limitando a personalização.

Análise Comparativa

- Custo: A solução de toner e cartucho reciclados apresenta o menor custo, mas produz variabilidade na qualidade.
Serviços especializados são mais caros, mas garantem qualidade e suporte.

- Qualidade: A aquisição de toners originais assegura maior desempenho, enquanto cartuchos reciclados podem
acarretar problemas de funcionamento.

- Flexibilidade: Soluções de locação oferecem mais flexibilidade adaptativa, especialmente para demandas
variáveis; já a contratação de serviço especializado tende a ser mais rígida.

- Suporte: A terceirização através de empresas especializadas oferece suporte contínuo, enquanto a compra direta
de insumos limita esse aspecto.

- Implementação: A locação e a contratação de serviços especializados são mais rápidas de serem implementadas,
enquanto a aquisição de produtos associados pode levar á burocracia adicional.

A escolha da solução ideal dependerá do peso que cada um desses fatores terá para a Administração Pública da
Prefeitura Municipal de Colinas.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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A escolha pela contratação de serviço de recarga de toner e cartuchos por uma empresa especializaaa se justifica
por diversos aspectos técnicos que garantem a continuidade das atividades administrativas da Prefeitura Municipal
de Colinas. Primeiramente, a performance dos serviços de recarga oferecidos por profissionais treinados e
qualificados é superior aos métodos de recarga caseiros ou não especializados, resultando em impressões de maior
qualidade e confiabilidade. Isso é crucial para a produção de documentos administrativos que atendam aos
padrões exigidos em um ambiente público.

Além disso, a compatibilidade entre os toners e cartuchos recarregados e os equipamentos de impressão utilizados
pela prefeitura é uma preocupação central. Empresas especializadas normalmente realizam testes rigorosos para
assegurar que suas soluções são compatíveis com diversas marcas e modelos de impressoras, evitando problemas
de funcionamento que poderiam paralisar as operações administrativo e comprometer a prestação de serviços à
população.

A implementação do serviço de recarga de toner e cartuchos se revela facilitada pela experiência e infraestrutura
das empresas contratadas. Estas já possuem processos estabelecidos para coleta, recarga e entrega, o que minimiza
o tempo de inatividade dos equipamentos. O uso de tecnologia apropriada e materiais de qualidade para a recarga
asseguram que haja mínima variação no desempenho dos cartuchos após a recarga, conferindo maior
confiabilidade ao serviço.

No que tange aos benefícios operacionais, a manutenção regular dos cartuchos recarregados permite à Prefeitura
ter um controle mais efetivo dos suprimentos e uma melhor previsão de gastos. Após a contratação, a empresa
prestadora do serviço pode oferecer suporte contínuo, incluindo orientação sobre a utilização dos equipamentos e
resolução de problemas técnicos que possam surgir. Essa capacidade de suporte é essencial para garantir que os
serviços sejam realizados sem interrupções, aumentando assim a eficiência do trabalho administrativo.

A escalabilidade dessa solução é outro ponto favorável. Com a possibilidade de ajustarem-se rapidamente às
demandas variáveis da Prefeitura, as empresas especializadas podem adaptar seus serviços conforme as
necessidades emergentes, permitindo que, em momentos de alta demanda, haja uma resposta eficaz e ágil na
reposição dos suprimentos necessários.

Em termos econômicos, a opção pela contratação de um serviço especializado para recarga de toner e cartuchos
reflete uma análise de custo-benefício bastante vantajosa. A redução nos custos operacionais é um resultado
esperado, uma vez que esse tipo de serviço tende a ser mais econômico do que a compra de cartuchos novos e não
recarregados. Além disso, a diminuição do impacto ambiental gerado pelo descarte de cartuchos vazios deve ser
considerada, pois a reutilização desses componentes reduz custos e contribui para a sustentabilidade, alinhando-se
ao interesse público.

Por fim, ao investir na contratação de empresas especializadas para o serviço de recarga de toners e cartuchos, a
Prefeitura Municipal de Colinas não só melhora a sua eficiência administrativa, mas também se posiciona em
conformidade com práticas de gestão pública sustentável e econômica, promovendo, assim, um atendimento mais
ágil e de qualidade à população.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/Recargas.

1 RECARGA DE REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 405,00

2 RECARGA DE REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 420,00

3 RECARGA DE REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 270,00
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4 RECARGA DE REEIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 90,00

5 RECARGA DE REEIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 90,00

6 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 300,00

7 RECARGA DE TONER TN 1060 SERVIÇOS 180,00

8 RECARGA DE TONER DlOl SERVIÇOS 150,00

9 RECARGA DE TONER TN3470 SERVIÇOS 150,00

10 RECARGA DE TONER TN 3472 SERVIÇOS 200,00

11 RECARGA DE TONER TN 3602 SERVIÇOS 200,00

12 RECARGA DE TONER Dlll SERVIÇOS 200,00

13 RECARGA DE TONER 278A SERVIÇOS 200,00

14 RECARGA DE TONER TN 450 SERVIÇOS 200,00

15 RECARGA DE TONER CB435A SERVIÇOS 200,00

16 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 180,00
>

17 RECARGA DE REEIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 100,00

,  Lote 02

item Descrição Unidade Quant/Recargas.

18 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

19 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

20 RECARGA TONER TN 2340 SERVIÇOS 500,00

21 RECARGA TONER TN3470 SERVIÇOS 500,00

Lote 03

Item Descrição Unidade Quant/Recargas.

22 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.050,00

23 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.500,00

24 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 150,00

25 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

26 RECARGA TONER TL410X SERVIÇOS 135,00

27 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 75,00

28 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

Lote 04

Item Descrição Unidade Quant/Recargas

29 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 100,00

30 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 240,00

31 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 100,00

32 REARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

33 REARGA TONER TL410X SERVIÇOS 150,00

34 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 150,00

35 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 750,00
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5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa
de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEF,
anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, por meio da realização de uma única licitação em que cada parcela da
solução será adjudicada em lotes ou itens distintos, se justifica principalmente pela necessidade de garantir a
continuidade e a eficiência dos serviços administrativos na Prefeitura Municipal de Colinas. Ao segmentar os
serviços de recarga de toner e cartuchos, é possível atender demandas específicas de diferentes setores da
Prefeitura, possibilitando um melhor gerenciamento do fluxo de trabalho. Essa abordagem permite que cada área
tenha acesso aos insumos necessários conforme suas particularidades, evitando paradas nos serviços essenciais.
Os benefícios do parcelamento incluem a maior competitividade entre os licitantes, já que empresas
especializadas em determinadas marcas ou tipos de equipamentos poderão participar de forma mais efetiva. Essa
diversificação pode resultar em propostas mais vantajosas, tanto em termos de preço quanto de qualidade dos
serviços prestados. Além disso, o parcelamento ajuda a evitar a concentração de contratos em uma única empresa,
promovendo uma distribuição mais equitativa dos serviços e contribuindo para o fortalecimento das pequenas e
médias empresas locais.

O impacto positivo na eficiência da contratação e no atendimento ao interesse público também é notável, uma vez
que o parcelamento possibilita uma resposta mais rápida às necessidades emergenciais de impressão, evitando
atrasos na prestação de serviços à população. A capacidade de adjudicar lotes separados permitirá á administração
pública monitorar e avaliar cada item contratual de forma individual, garantindo que o atendimento seja sempre
alinhado com as demandas atuais e futuras da gestão municipal. Essa estratégia contribui para a transparência e a
eficácia das contratações públicas, fundamentais para uma administração responsável e comprometida com a
cidadania.
7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de serviços de recarga de toner e cartuchos por uma empresa especializada representa uma solução
viável para o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas, garantindo a continuidade das atividades
administrativas. A economicidade da proposta se destaca ao proporcionar um custo-benefício otimizado para a
gestão pública. Ao invés de adquirir novos cartuchos ou toners, que possuem um valor elevado, a recarga permite
manter os equipamentos em funcionamento com um investimento consideravelmente menor, impactando
positivamente o orçamento municipal.

Acho que vale a pena ressaltar que a escolha de uma empresa especializada não apenas assegura a qualidade do
serviço, mas também melhora o tempo de resposta no atendimento das demandas. Isso resulta em menos
interrupções nas atividades administrativas, aumentando a eficiência do fluxo de trabalho. Com menos paradas
operacionais, os funcionários podem concentrar seus esforços em tarefas críticas, melhorando a prestação de
serviços á população.

Além disso, a contratação desse serviço traz um aproveitamento mais eficiente dos recursos materiais e humanos
disponíveis na Prefeitura. Os servidores públicos poderão destinar seu tempo para atividades essenciais, ao invés
de gerenciar automaticamente problemas relacionados á falta de suprimentos. Os recursos financeiros também são
otimizados, visto que a economia gerada com a recarga impacta positivamente outras áreas, possibilitando
investimentos em projetos prioritários para a população.

Em resumo, a solução escolhida para a contratação de serviços de recarga de toner e cartuchos não só oferece
economicidade significativa, mas também propicia um aproveitamento eficiente dos recursos humanos e
materiais, melhorando a eficiência das atividades administrativas da Prefeitura Municipal de Colinas e,
consequentemente, a qualidade dos serviços prestados à comunidade.
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8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADO l ADAS

Para garantir a continuidade e eficiência das atividades administrativas da Prefeitura Municipal de Colinas,
relacionadas aos serviços de recarga de toner e cartuchos de impressoras, é essencial adotar uma série de
providências específicas antes da celebração do contrato com a empresa especializada.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado dos equipamentos existentes e suas especificações, a
fim de identificar as necessidades qualitativas e quantitativas de recarga de toners e cartuchos. Isso permitirá que o
contrato especifique claramente os tipos de materiais que deverão ser fornecidos, evitando problemas relacionados
a incompatibilidade ou subdimensionamento.
Em seguida, é crucial estabelecer um plano de gestão e monitoramento para a execução do contrato. Isso inclui
definir indicadores de desempenho que permitam acompanhar a eficácia do serviço prestado, como a taxa de
atendimento das demandas e a qualidade das recargas realizadas. A definição desses critérios ajudará na avaliação
contínua do fornecedor e contribuirá para a excelência na prestação dos serviços.
Outro ponto importante é a análise do ciclo de vida dos produtos utilizados no processo. É necessário verificar se
os insumos fornecidos pela empresa contratada atendem a padrões de sustentabilidade e eficiência, o que pode
resultar em economia ao longo do tempo e minimizar a geração de resíduos.

A gestão do relacionamento com a empresa prestadora deve ser considerada uma prioridade. Para isso, a criação
de um canal de comunicação eficiente entre a equipe da prefeitura e a empresa contratada facilitará a resolução
rápida de problemas e garantirá que as expectativas de ambos os lados sejam geridas adequadamente.

Por fim, dadas as especificidades do serviço de recarga de toner e cartuchos, será necessária a capacitação dos
servidores envolvidos no acompanhamento e fi scalização do contrato. Essa capacitação deve focar nos aspectos
técnicos relacionados ao controle de qualidade dos insumos e à identificação de práticas inadequadas por parte do
prestador. Essa preparação garantirá não apenas a eficácia na execução do contrato, mas também proteção contra
potenciais fraudes ou descumprimentos.
Essas providências estão alinhadas às boas práticas de planejamento e gestão das contratações públicas,
assegurando que os recursos sejam utilizados de forma econômica e eficaz, sempre em beneficio da população de
Colinas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS
Não Haverá necessidade de contratações correlatas

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS
Não haverá impactos ambientais

11 - CONCLUSÃO
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 07 de agosto de 2025

Ivan Prudencio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N® xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toner., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JLSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de serviços especializados para a recarga de cartuchos e toners é uma medida essencial para
a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas, com o intuito de assegurar a
continuidade e eficiência das atividades administrativas realizadas por este órgão. Em um ambiente onde a
execução de processos administrativos depende fortemente da impressão de documentos, a disponibilização de
suprimentos adequados se toma um fator critico para a operação diária.

Objetivamos estabelecer um registro de preço que possibilite a futura contratação de empresa especializada
nesse tipo de serviço, garantindo assim não apenas a economia e a manutenção do fluxo de trabalho, mas
também a qualidade dos insumos utilizados. A escolha por esse modelo de contratação é estratégica, pois
permite flexibilizar a aquisição conforme a demanda, otimizando os recursos públicos e evitando desperdicios.

A necessidade dessa contratação surge pela crescente utilização de impressoras e copiadoras em nossas
dependências, cujo funcionamento eficiente está diretamente ligado á disponibilidade de insumos apropriados.
A falta desses insumos pode comprometer a produtividade das equipes, atrasando a entrega de serviços
essenciais à população e impactando negativamente a imagem da administração pública municipal.

O não atendimento a essa necessidade pode gerar conseqüências adversas, como a interrupção de serviços e a
fragilidade dos processos que dependem da impressão de documentação formal. Além disso, poderá resultar
em custos adicionais para a administração, em função da eventual necessidade de contratações emergenciais,
que geralmente são mais onerosas e menos vantajosas no que se refere à qualidade dos serviços prestados.

Portanto, esta contratação é relevante não só do ponto de vista operacional, mas também no que se refere ao
interesse público. Garantir a eficácia e a economicidade nos serviços prestados pelo município reflete o
compromisso da gestão com a transparência e o uso responsável dos recursos públicos, assegurando melhores
condições de trabalho para os servidores e, consequentemente, um atendimento mais eficiente à comunidade.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que estabelece novas diretrizes para licitações e contratos
administrativos, nossa proposta respeita os princípios da eficiência, economicidade e pertinência, justificando a
modalidade de registro de preços como a mais apropriada para esta contratação. Isso nos permitirá garantir a
prestação continua e necessária dos serviços de recarga de cartuchos e toners de forma eficaz, transparente e
benéfica ao erário público.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

1 RECARGA DE REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 405,00

2 RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 420,00

3 RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 270,00

4 RECARGA DE REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 90,00

5 RECARGA DE REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 90,00

6 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 300,00

7 RECARGA DE TONER TN 1060 SERVIÇOS 180,00

8 RECARGA DE TONER DlOl SERVIÇOS 150,00

9 RECARGA DE TONER TN3470 SERVIÇOS 150,00

10 RECARGA DE TONER TN 3472 SERVIÇOS 200,00

11 RECARGA DE TONER TN 3602 SERVIÇOS 200,00

12 RECARGA DE TONER Dlll SERVIÇOS 200,00

13 RECARGA DE TONER 278A SERVIÇOS 200,00

14 RECARGA DE TONER TN 450 SERVIÇOS 200,00

15 RECARGA DE TONER CB435A SERVIÇOS 200,00

16 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 180,00

17 RECARGA DE REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 100,00

Lote 02

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

18 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

19 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

20 RECARGA TONER TN 2340 SERVIÇOS 500,00

21 RECARGA TONER TN3470 SERVIÇOS 500,00

Lote 03

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

22 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.050,00

23 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.500,00

24 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 150,00

25 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

26 RECARGA TONER TL410X SERVIÇOS 135,00

27 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 75,00

28 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

Lote 04
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Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

29 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 100,00

30 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 240,00

31 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 100,00

32 REARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

33 REARGA TONER TL410X SERVIÇOS 150,00

34 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 150,00

35 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 750,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEF,
anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECLÇAO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às llhOOmin e das
14h00min às 17h30min, na sede da Secretaria Municipal de Administração, sediada na Praça Dias
Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias nteis a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser devidamente
justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e
da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias conseeutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao Órgão
Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em
condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que apresentarem
quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada para
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substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por
parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OIÍUIG.VÇOES DA CON J R.\ 1 AN I E

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito
de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega
dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do objeto, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO
conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características
agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área
de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços
e  lances e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento
visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar
dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens
com baixo quantitativo que poderia gerar a redução no número de participantes,
principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa
transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento
de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens toma o preço mais atraente e
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o
número de interessados na licitação; considerando que os itens ora contratados são
importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e, finalmente,
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a
participação de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do
objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de
escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente

considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e
proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de
preços mais interessantes.
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8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABIl 11 VÇÂO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos ã regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a veracidade
do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Í2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTR.Vl l AL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO -, . , i

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma/de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
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13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de Reeebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
doart. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
1=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

15.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16. DO REEQIJILÍBRIO ECONÔMICO-FÍNANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (08/07/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
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Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA REPACTUAÇÃO

18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o
interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da
data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir
a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo
contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.
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18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios'de natureza
trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado pela
empresa no momento da licitação) e não o instrumento paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão aqueles constantes no
instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses índices serão aplicados sobre os
valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou social constantes
na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado
pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento [indicar o índice a ser
adotado], com base na seguinte fónnula:

R = V (1 - 1°) /1°, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à
data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações
futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação tlcarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

Página 45 de 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.I13.682/00Ü1-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



^>^1^ Processo n° 218/2025

•I-9J
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub,:

18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo], contado da
data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n° 14.133, de
2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção iniciai em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das
oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato,
desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

19. DO ORÇAMENTO SIGELOSO

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia é adotada
quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da contratação, de forma a
estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com base no valor de mercado. Assim,
busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do cenário em que a estimativa de preços é divulgada
previamente. Dessa forma, o uso do orçamento sigiloso representa uma abordagem mais eficiente e vantajosa
para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica econômica dos
fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições comerciais, na tentativa de
assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de uma referência explícita de valor disponível
para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar propostas mais competitivas e ajustadas às condições reais
de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o valor máximo que
está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente alterada. Nesse caso, os
fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas propostas para se aproximar do teto
estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar os ganhos econômicos para a Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre os
participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações públicas,
resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao últim.o lance ofertado ou após a negociação;
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20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão fmal da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS -1
21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 07 de agosto de 2025

Ivan Prudencio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 218/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® xxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025

OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de recarga de cartuchos e toner.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX vem,
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF n®
XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas.

1 RECARGA DE REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 405,00

2 RECARGA DE REFIL DETINTAT544 SERVIÇOS 420,00

3 RECARGA DE REFIL DETINTAT544 SERVIÇOS 270,00

4 RECARGA DE REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 90,00

5 RECARGA DE REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 90,00

6 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 300,00

7 RECARGA DE TONER TN 1060 SERVIÇOS 180,00

8 RECARGA DE TONER DlOl SERVIÇOS 150,00

9 RECARGA DE TONER TN3470 SERVIÇOS 150,00

10 RECARGA DE TONER TN 3472 SERVIÇOS 200,00

11 RECARGA DE TONER TN 3602 SERVIÇOS 200,00

12 RECARGA DE TONER Dlll SERVIÇOS 200,00

13 RECARGA DE TONER 278A SERVIÇOS 200,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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FIs.:

Rub.:

14 RECARGA DE TONER TN 450 SERVIÇOS j 200,00
15 RECARGA DE TONER CB435A SERVIÇOS 1 200,00

16 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS i 180,00

17 RECARGA DE REEIL GT52 E GT53

1

SERVIÇOS j 100,00

Lote 02
.■ . . ... • ' . . . . .

Item Descrição Unidade Quant/Rec
argas

18 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

19 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

20 RECARGA TONER TN 2340 SERVIÇOS 500,00

21 RECARGA TONER TN3470 SERVIÇOS 500,00

Lote 03

Item Descrição Unidade Quant/Rec
argas

22 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.050,00

23 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.500,00

24 RECARGA REEIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 150,00

25 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

26 RECARGA TONER TL410X SERVIÇOS 135,00

27 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 75,00

28 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

Lote 04

Item Descrição Unidade Quant/Rec
argas

29 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 100,00

30 RECARGA REEIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 240,00

31 RECARGA REEIL DE TINTA T664. SERVIÇOS 100,00

32 REARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

33 REARGA TONER TL410X SERVIÇOS 150,00

34 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 150,00

35 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 750,00

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont- Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na
empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Página 50 de 67
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" o5.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas,ma.gov.br



tii
PREFEIl URA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licilaçâo - CPL Rub.:

Processo n° 218/2025

Fls.: y/1

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» xxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 218/2025

Fls.:

Rub.:

,  r.speeifieacõeN Preço de

(.usto (RS)

Impostos
Federais (KS)

Prevo (Je
Impostos , ,,,
.  • Veiida./ServiçoEstaduais (RS) ^

(KS)

Custos

indiretos

(RS)

1 .ucro

(RS)

Margem

de Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREKEITÜIL\ MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO rv

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante lega) infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitaute/empresa é Enquadrada como:

jMicroempreendedor Individual - MEI;

I ~ jMicroempresa - ME;
I  IEmpresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;
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Normal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=5' DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso 111 do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista
em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Comissão Permanente de Lieitação- CPL

Processo n° 218/2025

Fls.: 
r̂

Rub.:

PREGÃO EÍ.ETRONICO - SRP N" xxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" xxx2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 218/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita
sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com
as disposições a seguir:

1. DO OB.IETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toner., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
xxxx/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:

RG:

CPF:

MATERIAL E/(TU SERVIÇOS REGISTRADOS

lleiih L^spcciilcüçõcs ** - Lnidadc

xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS

Página 55 de 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.6S2/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, baiiTO Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



'SKtt- Processo n" 218/2025

lil
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPAN 1 L

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com
os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2" do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTR.ADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso III, art. 13 do
Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos tennos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DEÍ
..PREÇOS J

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO ;; rí;:^ ,

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9; DÁS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento,
no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento-de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. DAS ASSLNATtRAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais
da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços
e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.
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12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 38/2025 -
CPL/FMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

13. DO FORO 2

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim. Justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

ÓRGÃO GERENCIADOR

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 218/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 218/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE COLINAS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a)
Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito
sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n"
218/2025 e em observância as disposições da Lei n" 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toner., conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada
e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

ÍTfêm Tl:Spécil®çS^H^^ Êír.VEMjEiEBÍS..» otd. 1 P.Vnit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2

1

Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"^ 14.133, de 2021.
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2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos;

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLAUSULA TERCEUiA- DQ MODELO Dlí í^lÇlJÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA-DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUS l E

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULÀ OITAVA - DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.1 Í3.682/00ÜÍ-2S
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CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRÍO ECONOMiCO-FINANCElRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSl E

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA

DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRA I L AL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) fi cará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCLMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINLSTRATIVAS
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16.1. São aquelas previstas no I ermo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉT1IVL\ - DO ACOMPANHAMEISTO E DA FISCÁLIZAÇAO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela
designada, nos tennos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COlMUiMCAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA publicai; Ã« >

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da
Prefeitura Municipal de Colinas - www.coIinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais
da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assiuador SERPRO ou pelo Adobe
Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELET RÔNICO - SRP N" xxxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S{identificador_ordem}

ORDEM DF FORNECIMENTO/SERVIÇO «

A(o)

Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#${identificador ordem

}
$ {objeto_detalhado_ordem}

Secretaria Municipal de
Administração

Processo Origem •  , BENEFICIÀRIA(O)

$ {processo_origem_ord
em}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLieiTADO(S)

1 item E.snêêilcâcões tfiluade Qld. P.LiiiU^^■  Pr a—

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

${tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° xxxx/2025 —
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxx/2025 — CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do
edital;
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do
edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vincularn-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 218/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxx/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n»
CONTRATADA
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Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídico.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toner., conforme as
quantidades para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n°
14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da antorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 25 de agosto de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é o contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de recarga de cartuchos e

toner.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e 11, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento juridico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n." 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
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licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que Já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLl, da Lei n." 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
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e às penalidades da licitação, à fiscalização c à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulídade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura
da sessão pública, confonne determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n° 14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 27 de agosto de 2025.

f Brdno Filip^reitas Uiijia
V/ n A R/IVIA NO 70 '

ja Sousa Silva

OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídico.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 218/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a), designado(a)
pela Portaria n." 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021, do Decreto
Municipal n" 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n° 14.133/2021,
no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Colinas e dá outras
providências;

Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do pregoeiro, da
equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como os requisitos para
o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do
Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos critérios
de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Colinas e dá
outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos processos
licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Colinas;

«ilíSIic
órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde
Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recarga de cartuchos e toner.
Esclarecimentos e Impngnações: Até 19/09/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 24/09/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal LicitaColinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
SIM

Orçamento Sigiloso:
Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência
(Anexo 11) deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: Sigiloso

Sistema de Registro de

Preços - SRP:
Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lanees: R$ 0,01 (um centavo)
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Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Lote

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

IX] Valor Unitário do item;

□ Valor Total do item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia
de Proposta

NÃO

Exigência de Garantia
de Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme
art.lO, §2° do Decreto Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jeronimo C R Neto.
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Pregoeirota).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor
final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena
de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão
pública.

DO TRA LAMENTO DIFERENCIADO E FAVOFJICIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO
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Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025

PARTE GERAL

L DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou juridica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas
consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos índices
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4  PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de
julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a
condição da licitante:
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a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4", da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 do
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras;

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHUVIENTO DA PROPOSI A

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 11), assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da
licitação.
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a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base
na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA aXí' -:! • í- - ^

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas
no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para inicio automático da sessão pública, os fornecedores
deverão pennanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 trinta minutos) além
do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá
ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase
própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando
possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.
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7, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS r-

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamenfe, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES í

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justiflcadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato
aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
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8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregociro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.7.2.5. Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou a
proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por cento)
superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances na
ordem crescente de valores.
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8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no
art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME / EPP,
e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais
bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio
da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta
do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o
sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso 111 da
Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto á adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço fi nal em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital.

íl. DO .JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1.0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do
valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas)
horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.
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11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser encaminhados,
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a
Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro,

Colinas - MA. CEP: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após convocação
do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, datada, assinada e
rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de
apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, telefone,
fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e número do
Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a
execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as propostas
cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos valores
orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital deverá
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem de
lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais incidente sobre
a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de tributação
(Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias, 13°
Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo de
aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo com o
ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água, alugueis e
outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados (vendas
e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura
da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto com
a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação,
conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

11.7.4. Apôs a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob pena
de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por igual
período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo inicial, e
aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABIIJTAÇÃO '

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&direcao
=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens
anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá ser
apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou
Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Nonuativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).
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12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^ já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória à
apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis
dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou seja,
Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos seguintes
índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a
Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cáleulo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos balanços
patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

1

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = ^ —-—r > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = : ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de
curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será
a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG, ILG e
ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração.
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercido (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições,
de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto
neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir;

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n°
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
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12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (eineo) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "cbat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeirofa), é importante que o licitante convocado
além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na mesma ordem de
organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilltação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, eontados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br.

14. DA AJÜDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃÒ

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos
vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16: DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela condução
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD (Órgão
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a vantajosidade
da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial
de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma
única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
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16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021
e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a instauração
de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja designada eventual
aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura,
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de
condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovada
a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que acarrete
modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação dos serviços
e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias
junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a
redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual
oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual
oportunidade de negociação.
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16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;
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17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento
equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não
retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com preços
iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das
licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as
MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada
vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECLMENTOS E DA IMl^EGNAÇÂO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de Julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

Página 23 de 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



^  Processo n° 218/2025
' ITT

Fls.:

PREFEITURA iVIliNIClPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltaçâo - CPL Rub.;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. /

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de Julgamento e Já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o Julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Tenno de Referência - Anexo II e o texto do Edital,
prevalecerá, no Julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.IicitacoIinasnia.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.
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20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp,www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os tennos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrnpção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso FV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de
fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam cotas
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

21, DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - E 11'

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir a continuidade
e a eficiência das atividades administrativas devido à falta dos serviços de recargas de toner e cartuchos de
impressoras, que impacta o fluxo de trabalho e a prestação de serviços à população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023, o
presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação crítica que compromete a continuidade e a efieiência das
atividades administrativas essenciais. A carência de serviços de recarga de toners e cartuchos para impressoras
tem impactado negativamente o fluxo de trabalho nas diversas secretarias, dificultando a produção de
documentos, relatórios e outras comunicações necessárias para a operação diária da administração pública.

Esse problema se agrava pela alta demanda por impressão em diversos setores da prefeitura, que são fundamentais
para atender a população. A falta de suprimentos adequados não só gera atrasos na execução dos serviços, mas
também compromete a qualidade do atendimento ao cidadão, o que pode resultar em insatisfação e diminuição da
confiança nos serviços públicos oferecidos.

A implementação de um serviço eficiente de recarga de toners e cartuchos é, portanto, uma necessidade premente
para assegurar que as rotinas administrativas continuem a funcionar sem interrupções, mantendo a eficácia na
prestação de contas e serviços à comunidade. A restauração dessa capacidade é crucial para garantir que os
recursos humanos e materiais sejam utilizados de forma otimizada, permitindo que as ações da prefeitura sejam
realizadas de maneira ágil e eficaz.

A relevância deste atendimento às demandas administrativas também reflete diretamente no interesse públieo.
Quando os serviços são prestados de maneira contínua e eficiente, há um aumento na transparência e na
responsabilidade da gestão pública, além de fortalecer a relação entre a administração municipal e os cidadãos.
Portanto, a solução para a falta de recarga de toners e cartuchos é vital não apenas para o funcionamento interno
da prefeitura, mas também para a promoção de um ambiente de respeito e serviço ao público.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços de recarga de toner e cartuchos de
impressoras é essencial para garantir a continuidade e eficiência das atividades administrativas da Prefeitura
Municipal de Colinas. A seguir, são apresentados os requisitos mínimos que deverão ser atendidos pela solução
contratada, visando assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, conforme estabelecido na Eei 14.133/21.

Requisitos da contratação:

1. O prestador de serviços deve ter experiência comprovada em serviços de recarga de toners e cartuchos, com a
entrega de pelo menos 50 (cinqüenta) serviços realizados nos últimos 12 (doze) meses.
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2. A qualidade dos insumos utilizados nas recargas deverá atender aos padrões OEM (Original Èquipment
Manufacturer) ou equivalente, garantindo a compatibilidade e desempenho dos produtos com as impressoras da
Prefeitura.

3. Os prazos de serviço devem ser estabelecidos em até 48 horas úteis após a solicitação de solicitação formal para
recarga, assegurando agilidade no atendimento.

4. A empresa contratada deverá oferecer garantia mínima de 6 (seis) meses para os serviços e materiais
fornecidos, cobrindo defeitos de fabricação e problemas relacionados à recarga.

5. O prestador deve disponibilizar suporte técnico remoto gratuito durante o período de vigência do contrato, com
atendimento em horário comercial, para resolução de eventuais problemas relacionados às recargas realizadas.

6. Será obrigatória a emissão de um relatório mensal detalhado das recargas realizadas, incluindo tipo de material,
quantidade, data do serviço e feedback do usuário sobre a qualidade da impressão.

7. O prestador deverá dispor de sistema de rastreamento de solicitações para assegurar transparência e controle
das demandas e atendimentos realizados.

8. Os serviços de coleta e entrega dos insumos a serem recarregados devem ser realizados sem custo adicional e
dentro do prazo estipulado, abrangendo todos os setores da Prefeitura.

9. É necessário que os toners e cartuchos recarregados sejam entregues com selos identificadores que garantam a
rastreabilidade da origem e da qualidade do produto.

10. A licitante deve possuírem seu quadro técnico colaboradores capacitados, comprovadamente treinados, para
execução dos serviços requeridos, com atestado de capacitação disponivel para apresentação quando solicitado.

Esses requisitos foram elaborados visando não apenas suprir a necessidade imediata da Prefeitura, mas também
assegurar a viabilidade e efetividade da contratação, promovendo a competição justa entre os fornecedores.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADt >

Solução 1: Contratação de serviço de recarga de toner e cartuchos por empresa especializada

Vantagens:

- Custo fixo: Geralmente, a contratação é feita por contrato, permitindo previsibilidade financeira.

- Qualidade garantida: Empresas especializadas oferecem produtos que atendem a padrões técnicos rigorosos,
minimizando problemas de falhas.

- Suporte técnico: As empresas costumam oferecer suporte durante o uso dos produtos, o que pode reduzir paradas
no trabalho.

- Tempo de implementação: Sondagem rápida do mercado permite uma implementação célere dos serviços.

Desvantagens:

- Dependência de terceiros: A continuidade do serviço depende da empresa contratada, podendo haver impactos
em caso de falha.

- Custos adicionais: Podem haver custos extras, como frete ou taxas de urgência.

- Rigidez contratual: Menor flexibilidade para adaptação a mudanças nas necessidades administrativas ao longo
do tempo.

Solução 2: Sistema de compra de toners e cartuchos originais

Vantagens:

- Garantia de qualidade: Produtos originais tendem a ter maior compatibilidade e desempenho com as
impressoras.

- Maior vida útil: Os toners e cartuchos originais proporcionam melhor durabilidade e menos necessidade de
manutenção.

- Facilitação na atuação do usuário: Treinamento e manuais freqüentemente estão disponíveis, facilitando o uso.

Desvantagens:
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- Alto custo; O preço elevado pode ser um obstáculo significativo ao orçamento público.

- Tempo prolongado de entrega: Dependendo do fornecedor, o tempo de espera para reposição pode impactar as
operações.

- Baixa flexibilidade: Dificuldade em alterar volumes ou tipos de produtos conforme a demanda flutua.

Solução 3: Utilização de toner e cartucho reciclados

Vantagens:

- Redução de custos: Toner e cartuchos reciclados costumam ter custo inferior aos originais e mesmo os
recondicionados.

- Sustentabilidade: Contribui para práticas de economia circular e proteção ambiental.

- Disponibilidade: O mercado de cartuchos reciclados tem aumentado, gerando mais opções.

Desvantagens:

- Qualidade variável: Existe risco de baixa qualidade ou incompatibilidade com as impressoras, o que pode gerar
mais problemas operacionais.

- Suporte limitado: Garantias podem ser menores ou inexistentes comparadas às originais.

- Eficiência reduzida: Risco de menor rendimento em comparação aos produtos originais, resultando em
necessidade mais freqüente de troca.

Solução 4: Locação de impressoras com sistema de toners inclusos

Vantagens:

- Custo fixo mensal: Permite controle melhor do fluxo de caixa com gastos mensais previsíveis.

- Manutenção incluída: Geralmente, os contratos incluem serviços de manutenção, evitando paradas não
planejadas.

- Flexibilidade: Os contratos de locação podem ser ajustáveis conforme a demanda da administração pública.

Desvantagens:

- Comprometimento a longo prazo: Pode haver dificuldade em rescindir contratos onerados se as necessidades
mudarem.

- Custo total elevado: A soma mensal pode superar o custo de compra em um período equivalente.

- Limitação na escolha de equipamentos: Fornecedora pode restringir a escolha àqueles que disponibiliza,
limitando a personalização.

Análise Comparativa

- Custo: A solução de toner e cartucho reciclados apresenta o menor custo, mas produz variabilidade na qualidade.
Serviços especializados são mais caros, mas garantem qualidade e suporte.

- Qualidade: A aquisição de toners originais assegura maior desempenho, enquanto cartuchos reciclados podem
acarretar problemas de funcionamento.

- Flexibilidade: Soluções de locação oferecem mais flexibilidade adaptativa, especialmente para demandas
variáveis; já a contratação de serviço especializado tende a ser mais rígida.

- Suporte: A terceirização através de empresas especializadas oferece suporte continuo, enquanto a compra direta
de insumos limita esse aspecto.

- Implementação: A locação e a contratação de serviços especializados são mais rápidas de serem implementadas,
enquanto a aquisição de produtos associados pode levar à burocracia adicional.

A escolha da solução ideal dependerá do peso que cada um desses fatores terá para a Administração Pública da
Prefeitura Municipal de Colinas.

4-Descrição DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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A escolha pela contratação de serviço de recarga de toner e cartuchos por uma empresa especializada se justifica
por diversos aspectos técnicos que garantem a continuidade das atividades administrativas da Prefeitura Municipal
de Colinas. Primeiramente, a performance dos serviços de recarga oferecidos por profissionais treinados e
qualificados é superior aos métodos de recarga caseiros ou não especializados, resultando em impressões de maior
qualidade e confiabilidade. Isso é crucial para a produção de documentos administrativos que atendam aos
padrões exigidos em um ambiente público.

Além disso, a compatibilidade entre os toners e cartuchos recarregados e os equipamentos de impressão utilizados
pela prefeitura é uma preocupação central. Empresas especializadas normalmente realizam testes rigorosos para
assegurar que suas soluções são compatíveis com diversas marcas e modelos de impressoras, evitando problemas
de funcionamento que poderiam paralisar as operações administrativo e comprometer a prestação de serviços à
população.

A implementação do serviço de recarga de toner e cartuchos se revela facilitada pela experiência e infraestrutura
das empresas contratadas. Estas já possuem processos estabelecidos para coleta, recarga e entrega, o que minimiza
o tempo de inatividade dos equipamentos. O uso de tecnologia apropriada e materiais de qualidade para a recarga
asseguram que haja mínima variação no desempenho dos cartuchos após a recarga, conferindo maior
confiabilidade ao serviço.

No que tange aos benefícios operacionais, a manutenção regular dos cartuchos recarregados permite à Prefeitura
ter um controle mais efetivo dos suprimentos e uma melhor previsão de gastos. Após a contratação, a empresa
prestadora do serviço pode oferecer suporte contínuo, incluindo orientação sobre a utilização dos equipamentos e
resolução de problemas técnicos que possam surgir. Essa capacidade de suporte é essencial para garantir que os
serviços sejam realizados sem interrupções, aumentando assim a eficiência do trabalho administrativo.

A escalabilidade dessa solução é outro ponto favorável. Com a possibilidade de ajustarem-se rapidamente às
demandas variáveis da Prefeitura, as empresas especializadas podem adaptar seus serviços conforme as
necessidades emergentes, permitindo que, em momentos de alta demanda, haja uma resposta eficaz e ágil na
reposição dos suprimentos necessários.

Em termos econômicos, a opção pela contratação de um serviço especializado para recarga de toner e cartuchos
reflete uma análise de custo-benefício bastante vantajosa. A redução nos custos operacionais é um resultado
esperado, uma vez que esse tipo de serviço tende a ser mais econômico do que a compra de cartuchos novos e não
recarregados. Além disso, a diminuição do impacto ambiental gerado pelo descarte de cartuchos vazios deve ser
considerada, pois a reutilização desses componentes reduz custos e contribui para a sustentabilidade, alinhando-se
ao interesse público.

Por fim, ao investir na contratação de empresas especializadas para o serviço de recarga de toners e cartuchos, a
Prefeitura Municipal de Colinas não só melhora a sua eficiência administrativa, mas também se posiciona em
conformidade com práticas de gestão pública sustentável e econômica, promovendo, assim, um atendimento mais
ágil e de qualidade à população.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/Recargas.

1 RECARGA DE REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 405,00

2 RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 420,00

3 RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 270,00
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4 RECARGA DE REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 90,00

5 RECARGA DE REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 90,00

6 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 300,00

7 RECARGA DE TONER TN 1060 SERVIÇOS 180,00

8 RECARGA DE TONER DlOl SERVIÇOS 150,00

9 RECARGA DE TONER TN3470 SERVIÇOS 150,00

10 RECARGA DE TONER TN 3472 SERVIÇOS 200,00

11 RECARGA DE TONER TN 3602 SERVIÇOS 200,00

12 RECARGA DE TONER Dlll SERVIÇOS 200,00

13 RECARGA DE TONER 278A SERVIÇOS 200,00

14 RECARGA DE TONER TN 450 SERVIÇOS 200,00

15 RECARGA DE TONER CB435A SERVIÇOS 200,00

16 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 180,00

17 RECARGA DE REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 100,00

Lote 02

Item Descrição Unidade Quant/Recargas.

18 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

19 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

20 RECARGA TONER TN 2340 SERVIÇOS 500,00

21 RECARGA TONER TN3470 SERVIÇOS 500,00

Lote 03

Item Descrição Unidade Quant/Recargas.

22 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.050,00

23 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.500,00

24 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 150,00

r  25 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

26 RECARGA TONER TL410X SERVIÇOS 135,00

27 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 75,00

28 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

Lote 04

Item Descrição Unidade Quant/Recargas

29 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 100,00

30 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 240,00

31 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 100,00

32 REARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

33 REARGA TONER TL410X SERVIÇOS 150,00

34 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 150,00

35 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 750,00
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5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa
de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,
anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAVIENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, por meio da realização de uma única licitação em que cada parcela da
solução será adjudicada em lotes ou itens distintos, se justifica principalmente pela necessidade de garantir a
continuidade e a eficiência dos serviços administrativos na Prefeitura Municipal de Colinas. Ao segmentar os
serviços de recarga de toner e cartuchos, é possível atender demandas específicas de diferentes setores da
Prefeitura, possibilitando um melhor gerenciamento do fluxo de trabalho. Essa abordagem permite que cada área
tenha acesso aos insumos necessários conforme suas particularidades, evitando paradas nos serviços essenciais.
Os benefícios do parcelamento incluem a maior competitividade entre os licitantes, já que empresas
especializadas em determinadas marcas ou tipos de equipamentos poderão participar de forma mais efetiva. Essa
diversificação pode resultar em propostas mais vantajosas, tanto em termos de preço quanto de qualidade dos
serviços prestados. Além disso, o parcelamento ajuda a evitar a concentração de contratos em uma única empresa,
promovendo uma distribuição mais equitativa dos serviços e contribuindo para o fortalecimento das pequenas e
médias empresas locais.

O impacto positivo na eficiência da contratação e no atendimento ao interesse público também é notável, uma vez
que o parcelamento possibilita uma resposta mais rápida às necessidades emergenciais de impressão, evitando
atrasos na prestação de serviços à população. A capacidade de adjudicar lotes separados permitirá à administração
pública monitorar e avaliar cada item contratual de forma individual, garantindo que o atendimento seja sempre
alinhado com as demandas atuais e futuras da gestão municipal. Essa estratégia contribui para a transparência e a
eficácia das contratações públicas, fundamentais para uma administração responsável e comprometida com a
cidadania.
7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de serviços de recarga de toner e cartuchos por uma empresa especializada representa uma solução
viável para o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Colinas, garantindo a continuidade das atividades
administrativas. A economicidade da proposta se destaca ao proporcionar um custo-benefício otimizado para a
gestão pública. Ao invés de adquirir novos cartuchos ou toners, que possuem um valor elevado, a recarga permite
manter os equipamentos em funcionamento com um investimento consideravelmente menor, impactando
positivamente o orçamento municipal.

Acho que vale a pena ressaltar que a escolha de uma empresa especializada não apenas assegura a qualidade do
serviço, mas também melhora o tempo de resposta no atendimento das demandas. Isso resulta em menos
interrupções nas atividades administrativas, aumentando a eficiência do fluxo de trabalho. Com menos paradas
operacionais, os funcionários podem concentrar seus esforços em tarefas críticas, melhorando a prestação de
serviços à população.

Além disso, a contratação desse serviço traz um aproveitamento mais eficiente dos recursos materiais e humanos
disponiveis na Prefeitura. Os servidores públicos poderão destinar seu tempo para atividades essenciais, ao invés
de gerenciar automaticamente problemas relacionados à falta de suprimentos. Os recursos financeiros também são
otimizados, visto que a economia gerada com a recarga impacta positivamente outras áreas, possibilitando
investimentos em projetos prioritários para a população.

Em resumo, a solução escolhida para a contratação de serviços de recarga de toner e cartuchos não só oferece
economicidade significativa, mas também propicia um aproveitamento eficiente dos recursos humanos e
materiais, melhorando a eficiência das atividades administrativas da Prefeitura Municipal de Colinas e,
consequentemente, a qualidade dos serviços prestados à comunidade.
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8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para garantir a continuidade e eficiência das atividades administrativas da Prefeitura Municipal de Colinas,
relacionadas aos serviços de recarga de toner e cartuchos de impressoras, é essencial adotar uma série de
providências específicas antes da celebração do contrato com a empresa especializada.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado dos equipamentos existentes e suas especificações, a
fim de identificar as necessidades qualitativas e quantitativas de recarga de toners e cartuchos. Isso permitirá que o
contrato especifique claramente os tipos de materiais que deverão ser fornecidos, evitando problemas relacionados
a incompatibilidade ou subdimensionainento.
Em seguida, é crucial estabelecer um plano de gestão e monitoramento para a execução do contrato. Isso inclui
definir indicadores de desempenho que permitam acompanhar a eficácia do serviço prestado, como a taxa de
atendimento das demandas e a qualidade das recargas realizadas. A definição desses critérios ajudará na avaliação
contínua do fornecedor e contribuirá para a excelência na prestação dos serviços.
Outro ponto importante é a análise do ciclo de vida dos produtos utilizados no processo. É necessário verificar se
os insumos fornecidos pela empresa contratada atendem a padrões de sustentabilidade e eficiência, o que pode
resultar em economia ao longo do tempo e minimizar a geração de resíduos.

A gestão do relacionamento com a empresa prestadora deve ser considerada uma prioridade. Para isso, a criação
de um canal de comunicação eficiente entre a equipe da prefeitura e a empresa contratada facilitará a resolução
rápida de problemas e garantirá que as expectativas de ambos os lados sejam geridas adequadamente.

Por fim, dadas as especiflcidades do serviço de recarga de toner e cartuchos, será necessária a capacitação dos
servidores envolvidos no acompanhamento e fiscalização do contrato. Essa capacitação deve focar nos aspectos
técnicos relacionados ao controle de qualidade dos insumos e à identificação de práticas inadequadas por parte do
prestador. Essa preparação garantirá não apenas a eficácia na execução do contrato, mas também proteção contra
potenciais fraudes ou descumprimentos.
Essas providências estão alinhadas às boas práticas de planejamento e gestão das contratações públicas,
assegurando que os recursos sejam utilizados de forma econômica e eficaz, sempre em beneficio da população de
Colinas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS
Não Haverá necessidade de contratações correlatas

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais

11-CONCLUSÃO
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 07 de agosto de 2025

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Roroljjssmia da Costa

SecretápiíflVlunicipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

■

1.1.0 presente visa o(a) Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toner., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de serviços especializados para a recarga de cartuchos e toners é uma medida essencial para
a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas, com o intuito de assegurar a
continuidade e eficiência das atividades administrativas realizadas por este órgão. Em um ambiente onde a
execução de processos administrativos depende fortemente da impressão de documentos, a disponibilização de
suprimentos adequados se torna um fator critico para a operação diária.

Objetivamos estabelecer um registro de preço que possibilite a futura contratação de empresa especializada
nesse tipo de serviço, garantindo assim não apenas a economia e a manutenção do fluxo de trabalho, mas
também a qualidade dos insumos utilizados. A escolha por esse modelo de contratação é estratégica, pois
permite flexibilizar a aquisição conforme a demanda, otimizando os recursos públicos e evitando desperdícios.

A necessidade dessa contratação surge pela crescente utilização de impressoras e copiadoras em nossas
dependências, cujo funcionamento eficiente está diretamente ligado à disponibilidade de insumos apropriados.
A falta desses insumos pode comprometer a produtividade das equipes, atrasando a entrega de serviços
essenciais à população e impactando negativamente a imagem da administração pública municipal.

O não atendimento a essa necessidade pode gerar conseqüências adversas, como a interrupção de serviços e a
fragilidade dos processos que dependem da impressão de documentação formal. Além disso, poderá resultar
em custos adicionais para a administração, em função da eventual necessidade de contratações emergenciais,
que geralmente são mais onerosas e menos vantajosas no que se refere à qualidade dos serviços prestados.

Portanto, esta contratação é relevante não só do ponto de vista operacional, mas também no que se refere ao
interesse público. Garantir a eficácia e a economicidade nos serviços prestados pelo município reflete o
compromisso da gestão com a transparência e o uso responsável dos recursos públicos, assegurando melhores
condições de trabalho para os servidores e, consequentemente, um atendimento mais eficiente à comunidade.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que estabelece novas diretrizes para licitações e contratos
administrativos, nossa proposta respeita os princípios da eficiência, economicidade e pertinência, justificando a
modalidade de registro de preços como a mais apropriada para esta contratação. Isso nos permitirá garantir a
prestação contínua e necessária dos serviços de recarga de cartuchos e toners de forma eficaz, transparente e
benéfica ao erário público.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

1 RECARGA DE REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 405,00

2 RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 420,00

3 RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 270,00

4 RECARGA DE REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 90,00

5 RECARGA DE REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 90,00

6 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 300,00

7 RECARGA DE TONER TN 1060 SERVIÇOS 180,00

8 RECARGA DE TONER DlOl SERVIÇOS 150,00

9 RECARGA DE TONER TN3470 SERVIÇOS 150,00

10 RECARGA DE TONER TN 3472 SERVIÇOS 200,00

11 RECARGA DE TONER TN 3602 SERVIÇOS 200,00

12 RECARGA DE TONER Dlll SERVIÇOS 200,00

13 RECARGA DE TONER 278A SERVIÇOS 200,00

14 RECARGA DE TONER TN 450 SERVIÇOS 200,00

15 RECARGA DE TONER CB435A SERVIÇOS 200,00

16 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 180,00

17 RECARGA DE REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 100,00

. ■■ ■ ■ , Lote02. : . '

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

18 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

19 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

20 RECARGA TONER TN 2340 SERVIÇOS 500,00

21 RECARGA TONER TN3470 SERVIÇOS 500,00

■  Lote 03

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

22 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.050,00

23 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.500,00

24 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 150,00

25 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

26 RECARGA TONER TL410X SERVIÇOS 135,00

27 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 75,00

28 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

Lote 04
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Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

29 RECARGA REFIL DE T1Í\1TAT544 SERVIÇOS 100,00

30 RECARGA REFIL DE T1NTATS44 SERVIÇOS 240,00

31 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 100,00

32 REARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

33 REARGA TONER TL410X SERVIÇOS 150,00

34 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 150,00

35 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 750,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n" 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,
anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das
14h00mín às 17h30min, na sede da Secretaria Municipal de Administração, sediada na Praça Dias
Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser devidamente
justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e
da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. O objeto estará sujeito á fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao Órgão
Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em
condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que apresentarem
quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela Contratante a Contratada para
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substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por
parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS = ,

5.1. Não se aplica.

OBRIGAÇÕES DA COM RAl AM E

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuizos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito
de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega
dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do objeto, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO
conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características
agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área
de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços
e  lances e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento
visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar
dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens
com baixo quantitativo que poderia gerar a redução no número de participantes,
principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa
transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento
de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens toma o preço mais atraente e
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o
número de interessados na licitação; considerando que os itens ora contratados são
importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e, finalmente,
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a
participação de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do
objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de
escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente

considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e
proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de
preços mais interessantes.
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8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a veracidade
do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

lELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fi scal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
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13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento coinprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Tenrio de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.
14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fms
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11
doart. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VF, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regulamiente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

15.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

16. DO REEQUILÍBRIG ECONÒMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (08/07/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
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Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DÀ RF.PACTliAÇ.\0
18.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro, após o
interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

18.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da
data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

18.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

18.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir
a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias.

18.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
18.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

18.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo
contrato.

18.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.
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18.8.2. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza
trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência terá como base o acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado pela
empresa no momento da licitação) e não o instrumento paradigma.

18.8.2.1. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de
natureza trabalhista ou social indicados neste Termo de Referência serão aqueles constantes no
instrumento coletivo ao qual está vinculado o Contratado, e esses índices serão aplicados sobre os
valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou social constantes
na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação.

18.8.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado
pela empresa no momento da licitação).

18.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento [indicar o índice a ser
adotado], com base na seguinte fórmula:

R = V (I - 1°) /1°, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;
I = índice relativo ao mês do reajustamento

18.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

18.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
18.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
18.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à
data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

18.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações
futuras.

18.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

18.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
18.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
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18.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

18.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo], contado da
data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados.

18.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

18.23. A repactuação de preços será formalizada por apostiiamento.

18.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n° 14.133, de
2021.

18.25. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

18.26. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das
oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

18.27. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato,
desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

18.27.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostiiamento.

19. DO ORÇAMENTO SIGTLOSO

19.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia é adotada
quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da contratação, de forma a
estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com base no valor de mercado. Assim,
busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do cenário em que a estimativa de preços é divulgada
previamente. Dessa forma, o uso do orçamento sigiloso representa uma abordagem mais eficiente e vantajosa
para a Administração.

19.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica econômica dos
fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições comerciais, na tentativa de
assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de uma referência explícita de valor disponível
para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar propostas mais competitivas e ajustadas às condições reais
de mercado.

19.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o valor máximo que
está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente alterada. Nesse caso, os
fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas propostas para se aproximar do teto
estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar os ganhos econômicos para a Administração.

19.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre os
participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações públicas,
resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação;

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa;

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

20.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

20.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 07 de agosto de 2025

Ivan Prudencío da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

RogefrojCSra da Costa
Secretário^unicipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025

OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de recarga de cartuchos e toner.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX vem,
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF n°
XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

■  ■ Lote 01

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas.

1 RECARGA DE REFIL DE TINTA T504 SERVIÇOS 405,00

2 RECARGA DE REFIL DE T1NTAT544 SERVIÇOS 420,00

3 RECARGA DE REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 270,00

4 RECARGA DE REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 90,00

5 RECARGA DE REFIL DE TINTA T534 SERVIÇOS 90,00

6 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 300,00

7 RECARGA DE TONER TN 1060 SERVIÇOS 180,00

8 RECARGA DE TONER DlOl SERVIÇOS 150,00

9 RECARGA DE TONER TN3470 SERVIÇOS 150,00

10 RECARGA DE TONER TN 3472 SERVIÇOS 200,00

11 RECARGA DE TONER TN 3602 SERVIÇOS 200,00

12 RECARGA DE TONER Dlll SERVIÇOS 200,00

13 RECARGA DE TONER 278A SERVIÇOS 200,00
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14 RECARGA DE TONER TN 450 SERVIÇOS 200,00

15 RECARGA DE TONER CB435A SERVIÇOS 200,00

16 RECARGA DE TONER TN 2340 SERVIÇOS 180,00

17 RECARGA DE REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 100,00

Lote 02

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

18 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

19 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 2.700,00

20 RECARGA TONER TN 2340 SERVIÇOS 500,00

21 RECARGA TONER TN3470 SERVIÇOS 500,00

LoteOS

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

22 RECARGA REFIL DE TÍNTAT544 SERVIÇOS 4.050,00

23 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 4.500,00

24 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 150,00

25 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

26 RECARGA TONER TL410X SERVIÇOS 135,00

27 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 75,00

28 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

Lote 04

Item Descrição Unidade Quant/Rec

argas

29 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 100,00

30 RECARGA REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 240,00

31 RECARGA REFIL DE TINTA T664 SERVIÇOS 100,00

32 REARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 75,00

33 REARGA TONER TL410X SERVIÇOS 150,00

34 RECARGA TONER TK3122 SERVIÇOS 150,00

35 RECARGA TONER TN B021 SERVIÇOS 750,00

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEi/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEi/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na
empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Página 50 de 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coiinas.ma.gov,br



Processo n° 218/2025

iill^ Fls.:
PREFEITUriA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Prazo de entrega: Confomie Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.
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ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.

Item
Espeeiilcavões Preço de

'(Custo (RS)"

.j

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (R.S)

Preço de

V enda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

m

Margem
de Lucro

1

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (infonnar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNiCO - SRP N° 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

I  ILucro Presumido;
Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;
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Normal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras nornias específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as infomiações e condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXIll
do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso 111 do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista
em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação),

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEITURA MUNK iPAI. DE COLINAS

Comissão Perrnaneiue dc Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 34/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 218/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita
sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, nò uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com
as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e futura eontratação de empresa
especializada para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toner., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
38/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens : *7-í -tEspecificações Lnidade :P.Total....,

xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPAM E

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à atà de registro dé pteços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do núrnero de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com
os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PlUEÇOS REGlSTRADOb

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confonne critérios definidos para a
contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado toniar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso 111, art. 13 do
Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos óigãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo 11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento,
no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

EREÇOS ■

10.1. o registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11, DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais
da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços
e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 38/2025 -
CPL/FMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Fulano de Ta!

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 218/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N® XXX/2024 - PMC

PROCESSO N° 218/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE COLINAS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Coiinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a)
Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito
sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 38/2025 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n®
218/2025 e em observância as disposições da Lei n® 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRÃ - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de recarga de cartuchos e toner., conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada
e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir;

-9í * " *
Item FspècífiSçDés ' Unidade Otd. ' P.rni(. ' ' P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÃUSÜLA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua ass
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

_  . . . .. ...... .-V.. ̂  . . . . »• ■■■■■■ .

CLALSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO COM RATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ;

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.
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CLÁLSULA NONA - DO REEQÜILIBRIO ECONOMICO-EINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA

DESPESA:

AÇÃO:
SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL Tj

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acairetará a retenção dos créditos decorrentes
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas.no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa/

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QULNTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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16.1. São aquelas previstas no Ternio de Referência-- Anexo il do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMI^^^NHAMEN TO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela
designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da
Prefeitura Municipal de Colinas - vrww.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais
da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador SERPROou pelo Adobe
Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

f ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇ0

À(o)
Sr(a). (representante legai da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

#

Rub.:

S{identiflcador_ordem}

OBJETO
UNIDADE

REQUIS1T.\NTE

#${identificador ordem

}
$ {obj eto_detal hadoordem}

Secretaria Municipal de
Administração

Processo Origem . bENEFICIÃRIA(O)

${processo_origem_ord
em}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S>?:

iUcin 1

1

1 Miecincatões 1  iiidadc Oíd. P.l iiil. 1 .1 nlcil : 1

Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

${tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta^ na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 38/2025 -
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 38/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 38/2025 —CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do
edital;
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do
editai;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 218/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx.de xxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2025 CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços
recarga de cartuchos e tonneres.
DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - wwwJicitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,wAvw.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.

Jerônimo C í6 Rosa Neto

íeiro
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Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.gov.br
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I Portal Nacional de Contratações Públicas Entrar

> Editais

Edital n° 38/2025

Acessar Contratação

Última atualização 10/09/3025

Local; Coünas/MA Órgão; MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora; 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo; Edital

Modo de disputa; Aberto Registro de preço; Sim Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgação no PNCP; 10/09/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas; 10/09/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 24/09/2025 09:30 (horário de Brasília)

íd contratação PNCP; 06113682000125-1-000094/2025 Fonte; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto;

contratação de empresa para prestação de serviços recarga de cartuchos e toneres.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número, Descrição; Quantidade Valor unitário estimado

Exibir; | 5

RECARGA DE REFIL DE TINTA T504

RECARGA DE REFiL DE TINTAT544

RECARGA DE REFiL DE TINTAT544

RECARGA DE REFiL DE TINTA T664

RECARGA DE REFiL DE TINTA T534

1-5 de 35 itens

^ < Voltar ^

405

420

270

90

90

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Página; | 1 <  >

Cnado pela Lei n" 14,133/21. o Pnna; NaLic-

o Sitio eletrônico ofiaat desimaclo a divuloa;.

exigidos em sede de licitações e coritratos a

diploma

:e-; PuLPcas (PNCP.: e

1 e obric;jía:i3 dos atos

pelo novel



iS htips://portaldeservicosgestao,gov.br
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£ gerido pelo Ccoeíè Gestor da Rede Nacional de Contratações P' Ppícss um

colecjiedo delibeiBiivo coiti suas atribuições estabelecidas no Dõciüío n" 10764
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SÃO LUÍS MARANHAO DOMINGO E SEGUNDA-FE 2025 I JORNAL PEQUENO

idade
^o'a}amaipequeno.com.br | www.jornatpequeno.com.br

Professor e advogado. Presidente do Centro de Estudos Constitucionais e de Gestão Pública - CECGP.

A importância de celebrar o 7 de setembro!
A celebração do 7 de setembro,
por meio de desfiles cívicos e
de manifestações culturais, e
que lamentavelmente já não
incluem os colégios cora o
mesmo ímpeto de oucrora.
lem o poder de reforçar o
sentimento de pertencimento
e amor à pátria, sendo um
momento para se enaltecer
os valores da liberdade e da

democracia, bem como o
de relembrar e respeitar um
dos acomeciraenios mais

importantes da nossa história,
pois naquele distante 1822 o
Brasil deixou a sua condição
de colônia, para tornar-se
um país, fato que marcou a
formação do Estado brasileiro
e a garantia da autonomia para
definir seu próprio destino
político, econômico e social.
Em 25 de março de 1824, D,

-^ro 1 outorgou a primeira e
duradoura Constituição

^l^istória brasileira, e por
ela desenhou-se a estrutura

política imperial do nascente
país. Essa Carta instituiu a
divisão territorial do país
em pro\'íncias, governadas
por indicados do imperador,
o que reforçou o controle
centrai. É bem verdade
que o recorüiecimento
internacional do Brasil como

país independente só viria a
ocorrer a paitir de 29 de agosto

de 1825, mediante a assinatura
do Tratado de Paz, .Amizade e
Aliança com Portugal, após 3
anos de conflito armado e de
múmeras rebeliões.

Após a assinatura do Tratado,
o Brasil iniciou uma nova era

como nação independente,
embora com desafios e

conseqüências marcantes,
como o desenvolvimento da
identidade nacional brasileira,
a garantia da integridade
territorial, a pacificação
interna e a consolidação da
ordem política e econômica.
E ao adotar a monarquia
como forma de governo, o
Brasil tomou-se a única nação
monárquica na América do
Sul. Assim, o período de
1822 a 1831 ficou conhecido
como Primeiro Reinado,
imponanle pela consolidação
da independência e pela
organização do novo Estado.
Detalhe curioso foi a

relutância de outras nações
sul-americanas em reconhecer

o Brasil como monarquia, o
que atrasou o seu processo de
reconhecimento iniernacional
como pais. .Apesar desses
desafios, o Brasil conseguiu
avançar na construção dc
sua independência e na
consolidação de sua identidade
nacional, embora muito.s
problemas persistam até os

dias atuais, 200 anos após a
assmanua do Tratado.

De fato, a reflexão sobre
o 7 de Setembro também

se conecta com a luta por
uma nação mais justa e
inclusiva, onde a educação
pública de qualidade e a
integração social dos grupos
historicamente marginalizados
são fundamentais para a sua
consolidação. Devemos,
no entanto, ter orgulho de
nossa história, única no
mundo, e não aceitar as
desculpas que \'ez por ourna
se houve de que os males do
Brasil são herança do nosso
passado e não do descaso da
contemporaneidade, com o
que governos incompetentes
e ineficientes pieleiidem
encobrir' seus desatinos. O

conhecimento da história,
por meio da leitura em
várias fontes de pesquisa,
a filtragem de certas
narrativas de viés ideológico,
especialmente de professores
instrumentalizados, o a
devida comexlualizaçâo
da época em que os fatos
históricos üconeram, são
fatores detenninantes para
uma boa Inierpreiaçào. Em
outro giio, observa-se que
alguns autores prociu am
ridicularizai os personagens
históricos, caricaiurizando-os

e desmerecendo o seu legado,
e em alguns casos até mesmo
falseando a verdade.
Hoje, o 7 de setembro tem
uma carga simbólica muito
forte para o país, pois a par
de seu significado histórico,
nessa data estão reunidos os
sentimentos de esperança,
de união, de progresso
econômico e social, de paz e
de bem-estar para a população.
Celebremos, assim, a data,
com a expectativa de revigorai
princípios constitucionais
como o do pluralismo político,
um dos pilares da República,
garantindo a multiplicidade
de idéias, a liberdade de
expressão e a diversidade
de modos de vida. Deve-
se lei em conta que o poder
não se concentra num único
centro, mas por esse princípio
ele é cÚsiribuido entre os
diversos grupos de interesse,
ideologias e grupos políticos
que coexistem e competem
pacificamente numa sociedade
democrática.

Salve, portanto, o nosso 7 dc
setembro, evocando a figura
do fundador da pátria livre. D.
Pedro I, e de todos aqueles que
por 203 anos deram muito de
si para a formação dc nossa
identidade cultural e para a
consolidação sócio-polúica do
Brasil.

Produtor rural da ilha e mulher do
agro maranhense em destaque
Sistema Faema/Senar valoriza protagonismo do campo com encontros que reuniram produtores
rurais da llhia e mulheres do agro no 6- dia da Expoema

oivulgacAo

Ura dia de aprendizado,
troca de experiências e
reconhecimento da força do
campo. Assim foi a sexta-feira
(5), dentro da programação
'^'^anizada pelo Sistema

aa/Senar, que colocou
^^^^'vidência o trabalho do
produtor rural da Ilha e da
mulher do agro maranhense.
A agenda foi marcada por
dois encontros, ambos com
grande participação e pautados
ua valorização do setor.
Pela manhã, o Encontro de
Produtores Rurais reuniu

cerca de 200 participantes,
entre produtores assistidos
pela Assistência Técnica e
Gerencial (ATeG), equipe
técnica, lideranças sindicais,
representantes de entidades do
agro e convidados.
O evento acomcccu no

espaço institucional da
Agência Estadual de Defesa
Agropecuária (Aged). parceira
na realização.
Palestras norteadoras

sobre ge.stâo, inovação
e desenvolvimento rural

foram ministradas durante

o seminário, que teve a sua
abertura pelo presidente
do sistema Faema/Senar,
Raimundo Coelho e pelo
presidente do Sebiae,
Celso Gonçaio - ambos
os dirigentes conduzem o
programa Juntos pelo Agro
com o desenvolviniemo

de ações voltadas para o
setor. Participou também, o
presidente da Ascem, Ricardo
Ataíde. Foram palestrantes,
o gerente da ATeG do Senar,
Epiiácit) Rocha, o coordenador
regional da ATeG, Rodrigo

Centenas de pessoas reunidas no espaço da Sagrima na Expoema 2Ü15

Castro e convidados.
"Um momento de

conhecimento, troca de
experiências e congracamento
entre todos os participantes.
Mais uma vez, o sistema
Faema/Senar reúne várias
categorias do setor para
fortalecê-lo e melhorar cada
vez mais a sua atuação junto
ao produtor rural", afirmou
Coelho, ao término do
Enconliü.

MULHERES DEBATEM O
PODER DO GÊNERO NO
AGRO

À tarde, foi a vez de dar
visibilidade ao protagonismo
feminino. O Encontro de
Mulheres do Agro aconteceu
na sede da Secretaria de
Estado da Agricultura e
Pecuária do Estado do

Maranhão (Sagrima).
Dezenas delas participaram
de palestras, debates c
painéis com a presença
da deputada Daniclla e do
secretário da Sagrima, Fábio
Gentil, que estiveram na
abertura do evento reunindo

representantes de sindicatos
rurais. A programação trouxe
reflexões sobre liderança,
políticas femininas no meio
rural e a ímporiância da
presença ativa das mulheres no
fortalecimento do setor.

O quinto Encontro de
Mulheres do Agro do Estado
do Maranhão é uma reunião de

mulhere.s ligada à Federação da
Agricultura e tem por objetivo
fortalecer a liderança feminina
no agro, visando algumas
vertentes, como a sucessão e
o a qualificação profissional e

o fortalecimento da mulher no
agronegócio.
"Estamos nessa missão por
um projeto da CNA da Faema
e abrange todas as mulheres
de todas as cadeias produtivas
de lodo tamanho de produtos
rurais", disse a presidente
estadual da Comissão das
Mulheres do Agro. Mônica
Loiola, ao tempo que
acrescentou que o "objetivo
do movimento é fortalecei a
liderança e consequentemente
o sistema sindical como um
todo", destacou.
Os dois mornetiios reforçaram
a missão do Sistema
Faema/Senar de promover
conhecimento, apoiar o
desenvolvimento de quem vive
do campo e valorizar cada vez
mais a diversidade que compõe
o agro maranhense.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 038/2025 - CPL/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa para prestação de
serviços recarga de cartuchos e tonneres.
DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 às 09h30min,
horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -
www.licltacollnasma.com.br

Informações adicionais em www.collnas.ma.gov.
br, www.licltacolinasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.
Jerônímo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 039/2025 - CPL/PMC
OBJETO: contratação de empresa nofornecimento
de cestas básicas.

DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 às 14h30min,
horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portai Licita Colinas -
www.llcitacolinasma.com.br

informações adicionais em www.collnas.ma.gov.
br, www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 040/2025 - CPL/PMC
OBJETO: contratação de empresa no fornecimento
de combustíveis.

DATA DA ABERTURA: 25/09/2025 às 14h30min,
horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portai Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.
br, www.llcit3colinasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

ITAPAGE S/A CELULOSE, PAPEIS E ARTEFATOS -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ n« 06.l10.761'a001-S2- NIFlErP 21300006915

^ Ditsiona da ITAPAGÉ S/A CELULOSE PAPÉIS E ARTEFATOS - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, no uso da.s suas alnt/uiçòes na forma 00 ari. i23. capul. Ua Lei Fsderal '
6.40.4/1076, convoca Dl Aclon:&tas prir.-í partiCflaarem da Ascomblaia Geial 0:dinatia, a i

I' ooiiv'oc.,ç.ào. iiu di4 16 de seleínOiu de 2025, Jis T4)>.!ã, de lon
díolial. para; 1. Analisar o votar sobre as rnalurias previstas n.
Ia Lei Fúdoial n' (>.404.'1ü76. relalivas ao exeicicio sc

31/12/2024. quais r.e)am: ai loirmr as contas dos adrnitiistraderas. «xaioinai, oíbcuIíi
ciar 3S demonstrações linancerras: O) delit»rar sobre a desPnaçao do lucro iltiindc t

©leleiçào oos Dnoioros-Hresidfníes I a II. nos lermos Oo inoso ill oo art. 13c da L
Federal n" 6.404/1976. instruções gerais' 1, A As&emoltria Geral OrOinJna será leâlizada

jital pelo soionta eiolrònico de vidaoccnfefénaa "Googte Meet", através d
tniR a ser obtido pelos Acionistas que deseiaiem participai, com ivévi

soliaiaçáo oelo e-mad: rfivarig>na.ss3'i com er 2. As Asseiríileias Gerais re-aiiradas de
lorma digital serào consideiadas como realzadas na Sede da Cornianhi.j conio»
previsto na Seção Víli 00 Anexo V oa insirucéo NormatK-a ÔREl n" 81. de 1' do julho de
2020. Esclarecimentos: 1. Enconuam-se à cPsposição dos Ac/on.stas na sede da
Companhia, no eiie da Centr.1l de Baiariços - de^de 15 de julho de 2025
(ntips7.''wvv,v.gov.br.'ceniraldebaJanco&'4.'demonstr3coes) e por soliataçáo ao s mail.
dlvac(Qnassau.cori\.bi. at. copias dos documentos rel.acicnados às deliberações previstas
neste Edital, 2. O Aciorisia qun desejar se lazei presente por meio de Boieiin' de Votr
Distância, devera sol'citá-io pelo e-mah. dlvai;i§>na6S3u.com br, com devolução
Companhia, polo mesmo endereço eletrônico, ai» o dia 11 de setembro do 2025, oonlcrme
Seção III do Anexo IV da trislirição Normativa DREi n= 91, oe 1' dc julho de 2020. 3. Os
' luonistas que desejarem porlidpai da Atserrbleia deverão apresentai documnnto de

eriiidade e. os que >e lizerem representar por ooiro Acionista ou jjor advogado, o
strjmonto dc culorgn dc mandato ccin aspecmcaçâo dos atos autcr.iados. noa temioD
>2 1® do íiri. 126 da Le'. Federal n' 6.4U4/I9r6, além do documento de idenilaarJe.
oellKi Neli.VMA. 05 clr- sirtuinbro dc 2C25 Guilherme Cavalcanti Roch.i Leitão e José
iv.iido Braynoi do Aiaúio • Dircior&s-Presidantes.

ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL S/A -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ h' 10.319.846.0001-42 • NtRE 21300004645

relona da fTAPICURU AGRO INDUSTRIAL S.A - EM RECUPERAÇÃO JUMCtAL,
iso dus siias atnLiU'Çúe3. i'S (crn:u du ari 123, capui. d.a Lei Federal n-' 6.404 197Õ.

convoca os Adoníslas para particroarem tia Assembléia Geral Crdinárla. a aei 'eafizada.

digilal, para: 1. ÂraLsat e voisr sobre as matérias p.retisí;
Lei Federal n® G4«W1975. relalivas au exe-cício sooial

tiar. dos adrnir.slradorés.
demonslráçôss hnarcehas; bj deliberar sobte a destinação do lucro liquido do exercício e
a dieiflbuíMO ds dividondos, se nouver. e 2. Analisar e votar sobre a (re)cleicào dos
Oiretores-Presidenles I e II, nos leirrxis do inoso III do ari. 132 da Lei Federai n®
6.404/1976. InslruçôeA gerais 1. A Assembléia Geral Ordinária sern rea/iratia de 'omta
'' ' i tielo sislema elelrônico cie videoconfeiència 'Google Meei", através de acesso

S6I obtido pelos Acionisias que desojaiem padicrpar, cum prévia sciioilaçáo pelo
d1v3n@na5sa11.oom.br. 2. As Asvserrfcleias Gerais realizadas de íorma digital sor

consideradas con^o realizadas na Sede da Companhia, conforme previsto n.i Seçárj VHt do
V da Ihsiiufàíj Nortnativa ÜHEI n® 8i. de f de julhu de 2020. Esclarecimentos: I,

Encontram-se à disposição dos Acionistas na sede da Companhia no site da Cerdra' de
Balanços desde 15 de julho dc 2025
[h!!ps'/Avww cov bfcenlralòebalancoVfdemorisIracoesí e por solidlaçâo ao e-mail'
divaotõina&eau.com.br, ae c^ias dos documentos relacionados às deliberações previstas
neste Edital; 2. O Acionista que desejar se lazer presente por meio de Bcletím de Voto á
Distância, deveiá solioUJo pelo e-mail divacfiFnassau.cam br. com devolução ã
Corr^nhla, pe'o mesmo endereço cioTrônitto. até o dia 11 de setemtiro de 2U<?S, oonfortrw
Seçáo 111 do Anexe rv oa Instrução Normativa DREI n» ai, de de Julhp de 2020.

istas t]ue desejarem parhcipjr da lAsserreieia deverão apresentar oocumento de
Jade e. os que se (izerem represemar por outro Acionista ou por advrjgado. o

instrijnienlo da outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, rios remtcs
dc § 1' do ari. 126 da Lei Federai n' S.404;i97e. além do docutnenio de idertjidade.
CodoMA, 05 de aoto.Tibro tJe 2025 Guüherme Cavaksantl Rocha Loitào e Jocé NiveWo
Brayner do Araújo - Dirorores-Presidenies.
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N°. 014/2023 - UGCC/SINFRA. PROCESSO N. 2025.530 101.04608

- SINFRA. DAS PARTESO ESTADO DO MARANHÃO, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRU

TURA - SINFRA, órgão da administração direta, com sede na Av.
Jerônirao de Albuquerque, Centro Administrativo do Estado, Ed.
Clodorair Millet, 3° andar. Bairro Calhau, nesta Capital, inscrita no
CNPJ sob o n° 08.892.295/0001-60, aqui denominada CONTRA

TANTE, neste ato representada pela Secretária Adjunta de Admi
nistração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO DE BARROS
R;\HBANI MARTINS, eonfoime ID 0879004, designado pela

Portaria n° 34 de 30 de maio de 2025, do Secretário de Estado de

Infraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do RG N°
896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, residente e domi

ciliado nesta Capital e a empresa PENTÁGONO COMÉRCIO E
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.480.281/0001-27,

localizada na Estrada Paxiúba, n° 01, km 01, Margem Direita, Mu
nicípio de Zé Doca/MA, CEP; 65.365-000, neste ato representada
pelo Sr. FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA, brasileiro, ca
sado, empresário, portador do RG n° 20308394-6 SSP/MA e CPF
n° 270.518.463-53, residente e domiciliado na Avenida Maria Alice,

n° 15^ Divinéia, São Luis/MA, CEP; 65.068-097 CONTRATADA.

e a empresa CONSTRUTORA CONCRETIZE LTDA, inscrita no
CNPJ n° 61.428.665/0001-95, residente c domiciliado RUA Miguel
Areoverde, n° 267, SALA 4;, Noivos, Teresina - PI, CEP; 64046170,

neste ato representada pelo Sr. AURELLANO SO.\RES FALCAO,
Brasileiro, Solteiro, n° do CPF 048.149.303-48, residente e domici

liado na cidade de Teresina - PI, na Rua Padre Cirilo Chaves, n° 1515,

APT 1503; Noivos, CEP; 64045-310 - SUBCONTRATADA. DO

OBJETO DO CONTRATO: "EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE
RODOVIAS ESTADUAIS DA REGIONAL DE SANTA INÊS,
COM EXTENSÃO 115,00 KM". CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS ESTA
DUAIS DA REGIONAL DE SANTA INÉS. Solicita ALTERAÇÃO
CONTRATUAL inserindo a subcontrataçâo da execução dos serviços

do contrato em epígrafe. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
Sendo, o valor da CONTRATADA R$ 78.071.755,43 (setenta e

oito milhões, setenta e um mil, seteeentos e cinqüenta e eineo reais e

quarenta e três centavos); Sendo, o valor da SUB-CONTRATADA
R$ 18.070.277,66 (dezoito milhões, setenta e mil, duzentos e seten

ta e sete reais e sessenta e seis centavos); O Contrato n° 014/2023-
UGCC/SINFRA, possui o valor de R$ 96.142.033.09 tnoventa e seis

milhões, cento e quarenta e dois mil, trinta e três reais e nove

centavos): CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA

MENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Tenno Aditivas
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária abaixo e confor
me NE N° 02562/2025 datado do dia 01/09/2025; NE N" 02592/2025

datado do dia 04/09/2025; PTRES; 2678205314736003802; FON

TE; 1500000000; ND; 449051; UGR; 530101; SUBAÇÃO; 003802
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO - RODOVIAS REGIONAL
DE SANTA INÊS; e PTRES; 2678205314736003802; FONTE;
1500000000; ND; 449051; UGR; 530101; SUBAÇÃO; 003802
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO - RODOVIAS REGIONAL
DE SANTA INÊS; DATA DA ASSINATURA; 04 de setembro de
2025. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São Luís, 04 de setembro de

2025. ASSINATURAS; MILENA APOLÔNIO DE BARROS
RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, portadora do RG

N" 896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, pela SINFRA

e FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA, portador do RG n°

20308394-6 SSP/MA e CPF n° 270.518.463-53, na condição de re

presentante da empresa PENTÁGONO COMERCIO E ENGE
NHARIA LTDA e Sr. AURELIANO SOARES FALCAO, portador

do RG n° e CPF n° CPF 048.149.303-48, na condição de representan

te da empresa Arquivamento CONCRETIZE LTDA; Unidade Ges

tora de Contratos e Convênios/SINFRA. Maria José Mendes Vieira.

Gestora de Contratos e Convênios - UGCC/SINFRA. ID 00893905.
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nicipal de Bom Jesus das Selvas/MA, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no instmroento convocatório. ABERTURA:
22 de setembro de 2025, às CShOOmin, através da plataforma: http://por-
talbomjesusdasseivas.com.br/, demais informações no e-mail cpl2023@
bomiesusdasselvas.ma.gov.br. Bom Jesus das Selvas/MA, 08 de setem
bro de 2025. Francisco Carlos Martins de Sousa - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025.
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Co
missão de contratação toma público para conhecimento dos interes

sados, que fará realizar, sob a égide do Decreto n° 10.024/19 e as
disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. Licitação
na modalidade Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo Menor preço

por item, sob o Regime de empreitada por preço tmitário, objetivan
do: Formação de registro de preço para futura e eventual contratação
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de lavagem

de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Mtmicipal de
Bom Jesus das Selvas - MA, conforme condições, quantidades e exi

gências estabelecidas no instrumento convocatório. ABERTURA; 24
de setembro de 2025, às OShOOmin, através da plataforma: http://por-
talbomjesusdasselvas.com.br/, demais informações no e-mail cpl2023@
bomiesusdasselvas.ma.gov.br. Bom Jesus das Selvas/MA, 08 de setembro

de 2025. Francisco Carlos Martins de Sousa - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE ANULAÇÃO. A Comissão de Central de Licitação
do município de Caxias-MA, toma publico para conhecimento dos
interessados, aviso de ANULAÇÃO da CONCORRÊNCIA ELE
TRÔNICA N" 010/2025, nos termos da Lei n° 14.133/21 e Súmulas
346 e 473 do STF, tendo por objeto Contratação de Empresa Especia

lizada Execução dos Serviços de Pavimentação com Paralelepípedo
no município de Caxias-MA. A anulação foi motivada pela Comissão
de Central de Licitação por inconsistências no Edital e.Anexos. Infor

mações adicionais no prédio da Comissão Central de Licitação, situ
ada na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, no horário
das 08h00mm (oito horas) às 13h00min (treze horas). Caxias - MA,

05 de setembro de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos. Presidente

da Comissão Central de Licitação.

AVISO DE ANULAÇÃO. A Comissão de Central de Licitação
do município de Caxias-MA, toma público para conhecimento dos
interessados, aviso de ANULAÇÃO da CONCORRÊNCIA ELE
TRÔNICA N° 011/2025, nos termos da Lei n° 14.133/21 e Súmulas
346 e 473 do STF, tendo por objeto Contratação de Empresa Espe
cializada em Serviços de Conclusão da Construção de Quadra Cober

ta com Vestuário no Povoado Santo Antônio e Povoado Brejinho no
mtmicípio de Caxias-MA. A anulação foi motivada pela Comissão de

Central dc Licitação por inconsistências no Edital c Anexos. Informa
ções adicionais no prédio da Comissão Central de Licitação, situada
na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, no horário das
08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). Caxias - MA, 05

de setembro de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos. Presidente da
Comissão Central de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura M. de Coelho Neto - MA, por
meio da Sec. M. de Gestão e Orçamento, toma público que fará rea

lizar, PREGÃO ELETRÔNICO 017/2025, do tipo maior oferta, para
a Contratação de instituição financeira, pública ou privada, regular
mente em atividade, para prestação de serviços de processamento

dos pagamentos originados da folha de salários dos servidores ativos

e inativos da administração direta e indireta do poder executivo do
município, em caráter de exclusividade, e concessão de crédito con

signado aos servidores, sem exclusividade, de acordo com as necessi-

dades da Sec. M. de Gestão e Orçamento, no dia 02/10/2025 às 08:00
horas , através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
http://www.licitacoelhoneto.com.br , sendo presidida pelo Pregoeiro.
Edital : http://www.licitacoellioneto.com.br e no: https://licitacoes,
coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos no Portal de Compras o'

através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com.

A Prefeitura M. de Coelho Neto - MA, por meio da Sec. M. de

tão e Orçamento, toma público para conhecimento dos interesj
que fará realizar, PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025. do tipo
preço, para a Contratação de empresa para a prestação de
de locação de veículos para atender as necessidades das si
municipais, no dia 25/09/2025 às 08:00 horas, através do

www.licitacoelhoneto.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro

:http://www.licitacoelhoneto.com.br e no https://licitacoes.coelhone-
to.ma.gov.br/. Esclarecimentos no Portal de Compras ou através do
e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com . Coelho Neto - MA, 04 de
Setembro de 2025. Sérgio Ricardo Viana Bastos Secretário Municipal
de Gestão e Orçamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE ADIAMENTO.PREGÃO ELETRÔNICO N» 37/2025
- CPL/PMC OBJETO: Regisúo de preços para futura contratação

de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de

obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefei

tura Municipal de Colinas e suas Secretarias. Anterionnente marcada
para o dia 05/09/2025 às 09h30min, apresente licitação fica ADIADA
para o dia 25/09/2025 às 09h30min horário de Brasilia/DF. LOCAL

DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacoIina$ma.
coni.br Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.

licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 04 de

setembro de 2025. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2025
- CPL/PMC. OBJETO: Registro de preços para futura contratação

de empresa para prestação de serviços recarga de cartuchos e ton-

neres. DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 às 09h30min, horário

de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br Infonnações adicionais em www.coli-

nas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025. Jerônimo Cardoso Rosa

Neto. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2025
- CPL/PMC.OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de

cestas básicas. DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 às 14h30mm,

horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita

Colinas - www.licitacolinasma.com.br Informações adicionais em

www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e www.gov.

br/pncp. Colinas (MA), 03 de setembro de 2025. Jerônimo Cardoso

Rosa Neto. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2025
- CPL/PMC. OBJETO: contratação de empresa no fornecimento

de combustíveis. DATA DA ABERTURA: 25/09/2025 às 14h30min,

horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br Informações adicionais em

www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e www.gov.

br/pncp. Colinas (MA), 03 de setembro de 2025. Jerônimo Cardoso

Rosa Neto. Pregoeiro.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

AVISO DE CREDENCIAMENTO N3 8/2025

Processo Administrativo n" 18742/2025
O Município de Açaüândia, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social, torna público para conhecimento dos interessados, que serão recebidos
documentos para o Credenciamento de pessoa(s) jurídica para prestação de serviços
especializados de manutenção de veículos automotores e motocicletas, abrangendo
manutenções preventivas e corretivas, com o fornecimento de peças, acessórios e
materiais necessários, de forma contínua para a frota de veículos de diversas secretarias da
Prefeitura Municipal de Açaiíándia/MA. As regras para participação são as especificadas
neste instrumento e no Termo de Referência. As pessoas jurídicas interessadas em prestar
os serviços, objeto deste credenciamento, deverão encaminhar os documentas indicados
no item 4 desse edital pelo endereço eletrônico {assístenci3social@acailandia.ma.gov.br)
ou protocolados na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada a Rua
Pedro Alvares Cabral, ne 34, Bairro Jacú, Praça da Bíblia, a partir das 08:00 do dia 09 de
setembro 2025 até as 14:00 do dia 09 de setembro de 2026. O presente credenciamento
será regido pela Lei Federal N® 14.133/2021, Lei Complementar n? 123/2006, Decreto
Municipal n^ 18 de 22 de Janeiro de 2024, Lei Federal ns 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), Decretos Municipais e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital. Os interessados poderão examinar o presente
Edital e seus anexos, bem como tomar conhecimento da documentação necessária para
sua formalização por meio do endereço eletrônico https://www.acailandia.ma.gov.br.

Açailândia/MA, 3 de setembro de 2025.
PATRÍCIA ANDRÉA GIROTO RODRIGUES

Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANAPURUS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA m 6/2025

O município de Anapurus-Ma, torna público que realizará a licitação na
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, como critério de Julgamento por Menor
Preço, com regime de execução de Empreitada Por Preço Global, cujo objeto é a
Construção de Unidades Habitacionais no Município de Anapurus/MA - Programa: Minha
Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50. Recebimento das Propostas: Até 08:30 horas do
dia 15/10/2025. Data da Sessão Pública: Dia 15/10/2025 às 09:30 horas. Referência de
Tempo: Horário de Brasília/DF. Endereço eletrônico; https://www.pmamaportal.com.br/. Os
interessados poderão obter o Edital completo no site; https://www.pmamaport3l.com.br/.
Portal da transparência https://3napurus.ma.gov.br/portal-da-tr3nsparencia/ e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Maiores informações, através do e-mail:
cpi.pan3purus@gmail.com.

Anapurus MA, 4 de setembro de 2025.
FRANCISCO FERREIRA CHAVES NETO

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP Ne 24/2025

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto ■ SAAE do município de
Ararl/MA, torna público a realização na forma da Lei Federal ns 14.133 de l» de abril de
2021 e alterações posteriores. Decreto Federai ne 10.024 de 20 de setembro de 2010,
Decreto Federal ne 8.S38 de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal ne 10 de 19 de
abril de 2024 e Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e d^emais normas
regulamentares pertinentes à espécie. Licitação na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por Item, objetivando o registro de
preços para eventual e futura contratação de aquisição de motobombas, registros e
válvulas visando atender o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do município de
Arari/MA, com uso de Plataforma digital de gerenciamento integrada dos serviços, em
conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. Data
da Sessão: 19/09/2025 às lOhOOmin (horário de Brasília), através do uso de recursos de
tecnologia da informação, no site https://ilcltaararima.com.br/ sendo presidida pelo
Pregoeiro do município. O Diretor informa que o edital encontra-se disponível no endereço
da Prefeitura situada na AVENIDA DR. JOÃO DA SILVA LIMA, S/N', CENTRO, CEP 65.480-000,
ARARI/MA de 2? a 63 feira, no horário das OShOOmin às 13h00min e na página web
https://iicitaararima.com.br/, https;//www.gov.br/pncp/pt-br e
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento.

PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP Na 25/2025

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do município de
Arari/MA, torna público a realização na forma da Lei Federal na 14.133 de la de abril de
2021 e alterações posteriores. Decreto Federal na 10.024 de 20 de setembro de 2010,
Decreto Federal n® 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal na IQ de 19 de
abril de 2024 e Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006 e d_emais normas
regulamentares pertinentes à espécie. Licitação na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por Item, objetivando o registro de
preços para eventual e futura contratação de aquisição de material hidráulico visando
atender o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do município de Arari/MA, com uso
de Plataforma digitai de gerenciamento integrada dos serviços, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. Data da Sessão:
19/09/2025 às 14h00min (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da
informação, no site https://iicitaararim3.c0m.br/ sendo presidida pelo Pregoeiro do
município. O Diretor informa que o edital encontra-se disponível no endereço da Prefeitura
situada na AVENIDA DR. JOÃO DA SILVA LIMA, S/N', CENTRO, CEP 65.480-000, ARARl/MA
de 23 a 63 feira, no horário das OShOOmin às IShOOmin e na página web
https://licitaararim3.c0m.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br e
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/prQcedimento.

Arari/MA, de 2 de setembro de 2025
RAIMUNDO DE OLIVEIRA ROCHA FILHO

Diretor Geral do Saae

PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP N9 27/2025

C Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira do município de
Ararl/MA, torna público a realização na forma da Lei Federal n® 14.133 de 1® de abril de
2021 e alterações posteriores. Decreto Federal n® 10.024 de 20 de setembro de 2010,
Decreto Federal n® 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal n® 10 de 19 de
abril de 2024 e Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. Licitação na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, com critário de julgamento Menor Preço por Item, objetivando o registro de
preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção
de malharia em geral para atender a demanda do município de Arari/MA, com uso de
Plataforma digital de gerenciamento integrada dos serviços, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referencia. Data da Sessão;
22/09/2025 às 09h00min (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da
informação, no site https://licitaararima.com.br/ sendo presidida pelo Pregoeiro do
município. O Secretária informa que o edital encontra-se disponível no endereço da
Prefeitura situada na AVENIDA DR. JOÃO DA SILVA LIMA, S/N°, CENTRO, CEP 65.480-000,
ARARl/MA de 23 a 6® feira, no horário das OShOOmin às IShOOmln e na página web
https://licitaararima.com.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br e
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento.

Arari/MA, de 5 de setembro de 2025
PÜNIO PETERSON BEZERRA DE BRITO

Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira

Este documento pode ser verificado no endereço eletrôrFÍco
http;//www.ln gov.br/autenticjdade.html, pelo código OS302025090800278

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 40/2025 • SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 093/2025 - CPL/PMBB
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, estabelecida

na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio do
seu Pregoeiro Oficial, designado através da Portaria n' 149/2025 - GAB/PMBB, de 03 de
junho de 2025, nos termos da Lei n® 14.133/21, demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o
procedimento licitatórlo adiante especificado:

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de
serviços de dedetização, sanitízação, limpeza de caixas d'agua e fossas e controle de pragas
para suprir necessidades da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA e suas secretarias,
conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
MODO DE DISPUTA: Por item

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS; 04 de setembro de 2025, às 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de setembro de 2025, às 09h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18 de setembro de 2025, às 09hl0min.
PLATAFORMA; BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias.
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata) e
no sítio eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal
(buritlbravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes), podendo ser consultado ou obtí'
gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletròi
Iicitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Con
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-fein
úteis), de 08h às 14h30mln ou através do telefone; (99) 98442-8642

Buriti Bravo/MA, de 2 de setembro de 2021
HERBETH COSME DE SOUSA

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICiTAÇÃO-REMARCAÇÃO / Ò' / ̂
PREGÃO ELETRÔNICO N® 40/2025 - SRP / ̂ / íP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 093/2025 - CPL/PMBB ^
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, estabeleci!

na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio do
seu Pregoeiro Oficial, designado através da Portaria n' 149/2025 - GAB/PMBB, de 03 de
junho de 2025, nos termos da Lei n® 14.133/21, demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o
procedimento licitatórlo adiante especificado:

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de
serviços de dedetização, sanitízação, limpeza de caixas d'agua e fossas e controle de pragas
para suprir necessidades da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA e suas secretarias,
conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
MODO DE DISPUTA: Por item

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de setembro de 2025, às 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de setembro de 2025, às OShOOmin,
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22 de setembro de 2025, às 09hl0min.
PLATAFORMA; BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias.
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrat3) e
no sítio eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal
(buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes), podendo ser consultado ou obtido
gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
Iicitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias
úteis), de OSh às 14h3ümin ou através do telefone: (99) 98442-8642.

Buriti Bravo/MA, de 5 de setembro de 2025.
HERBETH COSME DE SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 38/2025 • CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação
de serviços recarga de cartuchos e tonneres.

DATA DA ABERTURA^ 24/09/2025 às 09h30min, horário de Brasília,
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www,licitacolinasma,com,br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br

8 www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 39/2025 - CPL/PMC

OBJETO; contratação de empresa no fornecimento de cestas básicas.
DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.coilnas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 40/2025 - CPL/PMC

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis.
DATA DA ABERTURA: 25/09/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.llcitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 3 de setembro de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

EXTRATO DE CONTRATO N» 117/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 117/2025, assinado em 03/09/2025. Objeto: CONCLUSÃO DE
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTiVA COBERTA COM VESTIÁRIO PADRÃO FNDE - 10
1004413, LOCALIZADA NO POVOADO VILA NOVA - TERMO DE COMPROMISSO N® 16690
Instrumento vinculado ao Termo de Compromisso/Convênio n® _6242. Processo
Administrativo n® 078/2025. Modalidade: Concorrência - Eletrônica n® 009/2025.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 01.612.834/0001-10,
CONTRATADO: CONSTRUTORA REIS LTDA, CNPJ n® 01.969.357/0001-87. Valor Global: R$
920.000,00 (novecentos e vinte mil reais). Vigência Iniciai: 03 de setembro de 2025.
Vigência Final: 03 de setembro de 2026. Sônia Maria Silva Lima - Secretária Municipal de
Educação. Governador Nunes Freire - MA, 03 de setembro de 2025.

Documento assinado digítaímente conforme MP 2.200-2 de 24/08/2001, [CP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. S?**"
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PRQPOSTA DE PREÇQS/FINAE

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de recarga de cartuchos e toner.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n" CNPJ N";
35.864.656/0001-37, sediada na Rua principal n° 124, bairro D.E.R - Colinas - MA vem, pelo seu
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 0426105020115 SESP/MA e do
CPF N" 608.634.923-12, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 1.493.915,00 (Hum milhão e quatrocentos e noventa e três mil e novecentos e
quinze reais), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme
demonstrativo abaixo:

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/
EQUIP

QUANT/
REC VLRUNIT VLR TOTAL

01 EPSON L4260

REFIL DE TINTA

T504 SERVIÇOS 09 45
RS 68,00

RS 27.540,00

02 EPSONL3150

REFIL DE

TINTAT544 SERVIÇOS 12 35
RS 68,00

RS 28.560,00

03 EPSON L3250

REFIL DE

T1NTAT544 SERVIÇOS 09 30
RS 68,00

RS 18.360,00

04 EPSON L396

REFIL DE TINTA

T664 SERVIÇOS 03 30
RS 47,00

RS 4.230,00

05 EPSON M2170

REFIL DE TINTA

T534 SERVIÇOS 03 30
RS 104,00

RS 9.360,00

06 BROTHBR L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 15 20 RS 158,00 RS 47.400,00

07 BROTHER DCP1602 TONER TN 1060 SERVIÇOS 06 30 RS 85,00 RS 15.300,00

08 SANSUNG ML 2165 TONER Dl01 SERVIÇOS 05 30 RS 153,00 RS 22.950,00

09

BROTHER DCP

L5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 05 30
RS 82,00

RS 12.300,00

10

BROTHER DCP

L5652DN TONER TN 3472 SERVIÇOS 05 40
RS 94,00

RS 18.800,00

11

BROTHER DCP "

L5662DN TONER TN 3602 SERVIÇOS 05 40
RS 123,00

RS 24.600,00

12 SAMSUNG M2070W TONER Dl 11 SERVIÇOS 05 40 RS 123,00 RS 24.600,00

13 HPP1102W TONER 278A SERVIÇOS 05 40 RS 62,00 RS 12.400,00

14 BROTHER MEC 7360DN TONER TN 450 SERVIÇOS 05 40 RS 154,00 RS 30.800,00

15 HPPROM1132 TONER CB435A SERVIÇOS 05 40 RS 132,00 RS 26.400,00

16 BROTHER DCP2520DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 09 20 RS 103,00 RS 18-540,00

17 HPTANK521 REFIL GT52 E GT53 SERVIÇOS 05 20 RS 72,00 RS 7100,00

Valor total do lote I - RS 349.340,00 (Trezentos e quarenta e nove mil e trezentos e quarenta reais) ,

Ç Rua Principal. 124, D.E.R. Colinas - MA, CEP: 65690-000
ES premiumempreendimentos2019@gmail.coni

(99) 9197-1804/(99} 9124-0197
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ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/
REC VLRUNIT VLR TOTAL

18 EPSONL3150

REFIL DE

TINTAT544 SERVIÇOS 18 150
RS 68,00

RS 183.600,00

19 EPSON L3250

REFIL DE

TINTAT544 SERVIÇOS 18 150
RS 68,00

RS 183.600,00

20 BROTHER L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 5 100 RS 156,00 RS 78.000,00

21

BROTHER DCP

L5502DN TONER TN3470 SERVIÇOS 5 100
RS 82,00

RS 41.000,00

Valor total do lote II RS 486.200,00 (Quatrocentos e oitenta e seis mil e duzentos reais)

LOTE in SEC MUN EDUCAÇÃO

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/

REC VLR UNIT VLR TOTAL

22 EPSON L3150

REFIL DE

TINTAT544 SERVIÇOS 81 50
RS 68,00

RS 275.400,00

23 EPSON L3250

REFIL DE

TINTAT544 SERVIÇOS 90 50
RS 68,00

RS 306.000,00

24 EPSON L396

REFIL DE TINTA

T664 SERVIÇOS 5 30
RS 47,00

RS 7.050,00

25

BROTHER DCP

B7520DW TONER TNB021 SERVIÇOS 5 15
RS 54,00

RS 4.050,00

26 PANTUM M6700DW TONER TIAIOX SERVIÇOS 9 15 RS 68,00 RS 9.180.00

27 KYOCERA M3550 TONER TK3122 SERVIÇOS 5 15 RS 47,00 RS 3.525,00

28

BROTHER

DCPB7535DW TONER TNB021 SERVIÇOS 5 15
RS 54,00

RS 4.050,00

Valor total do lote III RS 609.255,00 (Seiscentos e nove mil e duzentos e cinqüenta e cinco reais)

LOTE IV SEC MUN ASSIST SOCIAL

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID

QUANT/

EQUIP

QUANT/

REC VLR UNIT VLR TOTAL

29 EPSON L3150

REFIL DE

TINTAT544 SERVIÇOS 5 20
RS 68,00

RS 6.800,00

30 EPSON L3250

REFIL DE

TrNTAT544 SERVIÇOS 12 20
RS 68,00

RS 16.320,00

31 SAMSUNG SCX3405

REFIL DE TINTA

T664 SERVIÇOS 5 20
RS 47,00

RS 4.700,00

32 EPSON L200 TONER TNB021 SERVIÇOS 5 15 RS 54,00 RS 4.050,00

33 HPPROM1102 TONER 1X4 lOX SERVIÇOS 10 15 RS 68,00 RS 10.200,00

34 HP4103FDW TONER TK3122 SERVIÇOS 10 15 RS 47,00 RS 7.050,00

Valor total do lote IV RS 49.120,00 (Quarenta e nove mil e cento e vinte reais)

Valor total geral RS 1.493.915,00 (Hum milhão e quatrocentos e noventa e três mil e novecentos e quinze reais)

Nome completo do responsável; Felipe Barros de Carvalho, portador(a) da cédula de identidade n°
0426105020115 SESP/MA e do CPF N" 608.634.923-12, Administrador da empresa.
Dados Bancários da Empresa: Banco do Brasil, Agência n° 1312-9 e Conta Corrente n° 32.041-2.
Contatos: (99) 8187-1804/ (99) 9124-0187; premiumempreendiineutos2019@.gmail.com
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

Ç Rua Principal, 124, D.E.R, Colinas - MA. CEP: 65690-000

K8 premiumempreendlmentos2019{â)gmail.com

V. 199) 8187-1804 / (99) 9124-0187
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infTale°:ais. nas conveticões

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Colinas - MA, 24 de setembro de 2025.

f.

PMMIIJM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N": 35.864.656/0001-37

Felipe Sarros de Carvalho
CPF N" 608.634.923-12

Administrador/proprietário

Q Rua Principal, 1S4, D.E.R, Colinas - MA. CEP: 65690-000

G9 premlumempreendlniencosSOl3@gmail.com

^ (99) 8187-1804 / (99) 9124-0187
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 218/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Coiinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 38/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 218/2025

A empresa (PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n" CNPJ N":
35.864.656/0001-37, sediada na Rua principal n° 124, bairro D.E.R - Colinas - MA vem, pelo seu
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n" 0426105020115 SESP/MA e do
CPF N° 608.634.923-12;

□ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é;

Simples Nacional;

^  juncro Real;
I  j Lucro Presumido;
í  ̂I Outro:

□ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritárío(s)
o(s) Sr(s). XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

□ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

□ DECLARO que a licitante/enipresa é Enquadrada corno:

I  ]Microempreendedor Individual - MEl;
f  ]Microempresa - ME;

Ç Rua Principal. 124. D.E.R. Colinas - MA. CEP: 65690-000
GB preniiumeinpreendimentos2019@gniail.com
V, f99) 8187-1804 / (99J 9124-0187
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Empresa de Pequeno Porte - EPP;

I  j Sociedade Cooperativa;
I  jNormal.

Condições de participação

=i> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

=» DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Pççlaraçõçs para fins de habilitação

^ DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de
habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;

=» DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no
inciso XXXIIl do art. T da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos III e IV do art. Te cumpro o disposto no inciso EI do art. 5°,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n" 14.133/2021, que cumpro a reserva de
cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

Colinas - MA, 24 de setembro de 2025.

Q Rua Principal, 124, D.E.R, Colinas - MA, CEP: 65690-000

Q preniiumempreendim8ntos2019@gmail.com

«99) 8187-1804/ «99) 9124-0187
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PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N": 35.864.656/0001-37
Felipe Barros de Carvalho
CPFN" 608.634.923-12

Adminislrador/proprietário

Q Rua Principal, 1S4> P-E.R, Colinas • MA, CEP; G5C9P-Q00

BB premiumenipreendimentas2019@gmail.com

(39) 8187-1804/(991 9124-0187
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 01 DA SOCIEDADE
PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

FILIPE BARROS DE CARVALHO brasileiro, solteiro, empresário, natural de Colinas -

MA, nascido em 28/06/1998, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 07428440546 -

DETRAN/MA, CPF n° 608.634.923-12, residente e domiciliado na Avenida Mirador, N° 37,

Centro, Colinas- MA, CEP: 65.690-000, único sócio da PREMIUM LOCACOES E

SERVIÇOS LTDA, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob

o n5 212.0166301-2 com Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob. n."

35.864.656/0001-37 com sede na Rua Principal, n° 124, Bairro DER, Colinas /MA, CEP

65.690-000. resolve como de fato resolvido tem e na melhor fonna de direito alterar e

consolidar o Contrato Social, confonne cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira: O capital social que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passa a ser
de R$ 600.000,00. (seiseentos mil reais) representado por 600.000(seiscentos mil) quotas de

capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito
e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo sócio. Em decorrência do aumento
de capital, o capital social fica distribuído entre os sócios como se segue:

SOCIO

Quotas % Valor (R$)

FILIPE BARROS DE CARVALHO 600.000 100,00 600.000,00

TOTAL 600.000 100 600.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor de suas quotas, e

responde solidariamente pela integralização do capital social

À vista as alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a
seguinte redação:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social

FILIPE BARROS DE CARVALHO brasileiro, solteiro, empresário, natural de Colinas -

MA, nascido em 28/06/1998, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 07428440546 -

DETRAN/MA, CPF n° 608.634.923-12, residente e domiciliado na Avenida Mirador, N° 37,

Centro, Colinas- MA, CEP: 65.690-000, único sócio da PREMIUM LOCACOES E

SERVIÇOS LTDA, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob

o n^ 212.0166301-2 com Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob. n.°

35.864.656/0001-37 com sede na Rua Principal, n° 124, Bairro DER, Colinas /MA, CEP

65.690-000. resolve como de fato resolvido tem e na melhor forma de direito alterar e

consolidar o Contrato Social, conforme cláusulas a seguir;

Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial PREMIUM LOCACOES E
SERVIÇOS LTDA, e nome fantasia de PREMIUM EMPREENDIMENTOS.

Cláusula Segunda: A empresa tem sua sede na Rua Principal, n° 124, Bairro DER, Colinas
/MA, CEP 65.690-000.

Cláusula Terceira: O capital é R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos em 600.000
(seiscentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. Totalmente integralizada em moeda
corrente e legal do Pais.

Parágrafo único: O capital social fica distribuído da seguinte proporção:

SOCIO

Quotas % Valor (R$)

FILIPE BARROS DE CARVALHO 600.000 100,00 600.000,00

TOTAL 600.000 100 600.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado.
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Cláusula Quarta: O objeto social é:
4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA
EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 95.11-8-00 -

REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 47.61-0-03

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.89-0-05 - COMERCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMIS SANITÁRIOS 47.12-1-00 -

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 46.49-4-08 - COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO

DOMICILIAR 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.89-0-07 -

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 49.23-0-02 -

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 81.22-2-00 -
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4751-2/02 RECARGA DE

CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 47.63-6-02 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

domicílios 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 43.13-4-00 -

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE

POÇOS DE AGUA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 77.19-5-99 - LOCACAO DE

OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

CONDUTOR (CAMINHÕES SEM CONDUTOR) 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO

CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS, LOGRADOUROS

ATIVIDADE DE, CAPINA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO) 4211-1/01

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS
DE ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO (RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS) 4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA 4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E
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ESTUQUE 4330-4/05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E RESINAS EM INTERIORES
E EXTERIORES 4330-4/02 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS
E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4321-5/00 INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA 7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4742-3/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 4329-1/04 MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.

Cláusula Quinta: A empresa iniciou suas atividades em 30/12/2019 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Cláusula Sexta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo participar como sócia quotista de
outras sociedades.

Cláusula Sétima: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Oitava: A administração da empresa será exercida por FILIPE BARROS DE
CARVALHO com os poderes e atribuições de titular, autorizado o uso do nome empresarial,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

Cláusula Nona: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômieo,
cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima: O Administrador deelara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aeesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, eoneussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da coneorrência, eontra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011,
§ 1", CC/2002).

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro de Colinas/MA para o exercíeio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato eonstitutivo.
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Colinas/MA, 12 de fevereiro de 2025.

FILIPE BARROS DE CARVALHO

Soclo Administrador

4
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por:

•  • • •

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60863492312
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.864.656/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/12/2019

NOME EMPRESARIAL

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PREMIUM EMPREENDIMENTOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PRINCIPAL

NUMERO

124

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

DER

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PREMIUMEMPREENDIMENTOS2019@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8187-1804/ (99) 9124-0187

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTFÍAL

13/09/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/02/2025 às 19:50:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2



12/02/2025, 19:60 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.864.656/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/12/2019 \

NOME EMPRESARIAL

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PRINCIPAL

NUMERO

124

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

DER

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PREMIUMEMPREENDIMENTOS2019@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8187-1804/ (99) 9124-0187

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/09/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/02/2025 às 19:50:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutiblank 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

35.864.656/0001-37

NOME EMPRESARIAL:

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

qUPEBÂRRÜS DE CARVALHO

"Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 12/02/2025 às 19:50 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 35.864.656/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:12:54 do dia 19/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/02/2026.

Código de controle da certidão: F9E8.D7C0.BE16.E9E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CüfXÜ
CAIXA EGONÕMiCA FEDE,RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

RUA PRINCIPAL 124 / DER / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09/2025 a 05/10/2025

Certificação Número: 2025090604595436376314

Informação obtida em 24/09/2025 01:18:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.864.656/0001-37

Certidão n°: 56303097/2025

Expedição: 24/09/2025, às 00:37:55

Validade: 23/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 35.864.656/0001-37, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidaíp <r
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

mtr3Si!u.iCãt3

Resultado da Consulta SINTEGRA/iCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 35.864.656/0001-37 Inscrição Estadual: 12.630502-1

Razão Social: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA PRINCIPAL

Número: 124 Complemento:

Bairro: DER

Município; COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 84060516

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código

4330405

4399105

4649408

4712100

4742300

4751201

9511800

4753900

4211101

4761003

4763602

4789005

4789007

4923002

4924800

4929901

7020400

7112000

4212000

7711000

7732201

8111700

8121400

8122200

8129000

3811400

4213800

4221902

4313400

432150Ü

Descrição CNAE

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E E5TUQUE

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICIUAR

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DGMISSANITÁRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍnCA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

ATIVIDADES DE UMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

OBRAS DETERRAPLENAGEM

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

https://slstemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuitadoConsulta.jsf 1/2



12/02/2025, 19:53 ::: Consulta SINTEGRA/ICMS :::

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 04/02/2025

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

01/04/2010 - (4649408), 07/01/2020 - (Devido emissão
voluntária).

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/02/2025

Número da Consulta:

Cansuita

Desenvolvido pela Scfar./COTEC - zOOS-2012

https://slstemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Cer»tro, Colinas - MA, CEP: 65690-000

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

535/2025

TÜÍisâ

■«gfi

sp
ptl
to,.-

Insc, Municipal
5684

Name/Razâo Social

PREMiUN LOÇACOES E SERVIÇOS LTDA

Oertominafl© Comercial
PREMIUM EMPREENDIMENTOS

Nalureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ

3586465600013?

Data da Constituição
30/12/2019

Vincuiação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

m

ATIVIDADE ECONÔMICA

*1
Atividade Principal
4120400-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

Atividades Secundárias

4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4330405 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
4330403 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTOQUE
4330402 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL
4329104 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SlNALtZACAO EM
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

«iSf 4321500 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA
. 4221902 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DiSTRiBUlCAO DE ENERGIA ELETRICA

4213800 - OBRAS DE URBANI2ACA0 - RUAS, PRAGAS E CALCADAS
W' 4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORÍAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

a ALIMENTÍCIOS - MINIMERGADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS
•í"' • , 4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

5 4649408 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMiCILlAR
:;í? : 4399105 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

,: 4322302 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E
't refrigeração
f 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

aí

3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERíGOSOS
4753SOO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E

JISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE ÍNFORMATICA
a- ' VÍDEO

4751201 - COMERCIO V,
i

'ÍC.4

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS. 13/03,<2025

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VfôfVEL Â FtSCÂLíZAÇÃO
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PREFEITURA MüNtCIPAL DE COLINAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

Data de inicio

f.-'- 17/02/2025
-• >

: Logradouro

R PRINCIPAL

Complemento
-SrS

LOCALIZAÇÃO

Quadra

, 06/01/2020

Dala de Cadastro Validade

31/12/2025

Bairro

DER

Código de Autenticação

QA0D-P9M!

f

T\
5/2025

Numero

-1
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Infofmações Adicionais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 13/03/2025

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFDÍADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
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Prefeitura dte

Colinas

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AL¥ARA m AUTORIZAÇÃO SANITARIA

NO252/2025

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar N® 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o exercício 2025.
RAZÃO SOCIAL: PREMIUM LOCAÇOS E SERVIÇOS LIDA

NOME FANTASIA: 1
: ATIVIDADE AUTORIZADA: COMERCiO VAREJISTA DE PRODUTOS SAMEANTES

DOMÍSSANITARÍOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS; ATIVIDADES DE LLVÍPEZÂ NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COLETA DE
RESÍDUOS NÃO - PERIGOSAS; COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMERCIO VAREJISTA
DE MERCADORIAS EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA

em: PRODUTOS ALÍMENTICIOS - MINIMERCÂDOS.

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, N 124

BAIRRO: DER 1 MUNICÍPIO: COLINÂS-MA
RESP FILIPE BARROS DE CARVALHO

,1-Q. 9c1/a ̂ ÚUiva t^U>rvht
Diretor da Vigilância Sariiaria
Ana Márcia da Siiva Evangelista

Secretária de Saúde
Soiiane da Silva Monteiro

Port. 002/2025

1-0 presente alvará deverá ser afixado em local visível ao pyíilico;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

Irregularidades no estabelecifnento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 112192/25 Data da 06/06/2025 15:53:58

Inscrição Estadual: 126305021 CPF/CNPJ:35864656000137

Razão Social: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA PRINCIPAL, 124 CEP: 65690000 -DER

'glefone: (99)84060516 Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/06/2025 11:19:53



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 242154/26 Data da 29/08/2025 09:44:50

Inscrição Estadual: 126305021 CPF/CNPJ:35864656000137

Razão Social: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA PRINCIPAL, 124 CEP: 65690000 -DER

Telefone: (99)84060516 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
1e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/09/2025 07:41:55



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 081002/25 Data da 29/08/2025 09:44:15

Inscrição Estadual: 126305021 CPF/CNPJ:35864656000137

Razão Social: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA PRINCIPAL, 124 CEP: 65690000 -DER

""elefone: (99)84060516 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/09/2025 00:50:42



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06,1 13.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

01/09/2025 10:13:44

USUÂRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 1081/2025
AUTENTICAÇÃ0:G0YI-G4CY

ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa PREMIUN LOCACOES E
SERVIÇOS LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 35.864.656/0001-37, situada à R PRINCIPAL,
124 DER, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/10/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 01/09/2025.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP; 65690-000

24/09/2025 01:09:15

USUARI0:AN0NYM0US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 1303/2025
AUTENTICAÇÃO:ZNHQ-05AS

CERTIFICO a pedido da pessoa Interessada, que a empresa PREMIUN LOCACOES E
SERVIÇOS LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 35.864.656/0001-37, situada à R PRINCIPAL, 124 DER,
Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 23/12/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 24/09/2025.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 24/09/2025 N" da certidão: 12503329586

Data de vaiidade: 24/11/2025 Código de Vaiidação: 0875f668a5

NOME: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA

CNPJ: 35.864.656/0001-37

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: ORE,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insoivência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCiNA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12503317188 em 24/02/2025, protocolo 250264340.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Número de Registro: 21201663012

CNPJ:

Munícipio:

35864656000137

Colinas

Tipo de Livro:

identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Número de Ordem: 13

Período de Escrituração: | 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB 1
03084770301 CARLIANA SOUSA BEZERRA MA014141/0-1

60863492312 FILIPE BARROS DE CARVALHO

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/02/2025 09:54 SOB N° 20250264340.
PROTOCOLO: 250264340 DE 21/02/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12503317188. NIRE: 21201663012.

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 24/02/2025

empresafacil.ina.gov.br

A validade deste documento, se impresso, tica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
\o<i-

Número de Ordem deste livro

003

Quantidade de páginas

025 Vinte e Cinco

Num.

Página 001

Razão Social

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Endereço

R PRINCIPAL

Número

124

Complemento

Bairro

DER

Município:

COLINAS

Estado

MA

CEP

65690-000

Órgão de Registro

JUCEMA

Data Registro

30/12/2019

Número de Registro

212.0166301-2

CNPJ

35864656000137

Inscrição Estadual

126305021

Inseri Municipal

5684-7

^>ata de encerramento do Exercício Social:
31/12/2023

Contém este livro 025 Páginas, numerados automaticamente e seguidamente pelo sistema eletrônico de dados do N°

001 ao N° 025, que servirá para as operações próprias do estabelecimento acima identificado.

COLINAS - MA, 1 de janeiro de 2023

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: FILIPE SARROS DE CARVALHO

CPF; 608.634.923-12

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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Balanço Patrimonial

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Endereço: R PRINCIPAL, 124 . D E R, COLINAS - MA 65690-000
CNPJ: 35864656000137 Inscr. Estadual: 126305021 NIRE: 212.0166301-2 EM: 30/12/2019
Balanço Realizado em: 31/12/2023

ATIVO

Htetórico

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

NUMERÁRIOS

Caixa geral

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CLIENTES DIVERSOS

Clientes diversos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADOS MATRIZ/FILIAIS

CONTROLE DE IMOBILIZADOS

Edifícios e benfeitorias

Máquinas, equipamentos e instalações

Móveis, utensílios e instalações

f-1 DEPRECIAÇÕES

PASSIVO

Saldo Aüjal Histórico

571.247,39 PASSIVO e PATRIMÔNIO LÍQUIDO

175.047,43 PASSIVO CIRCULANTE

(-) Depreciação de máquinas e
equipamentos

(-) Depreciação de móveis e utensílios

TERMOS DE DECLARAÇÃO:

120.047,43

16.682,50

16.682,50

103.364,93

103.364,93

55.000,00

55.000,00

55.000,00

396.199,96

396.199,96

429.750,00

120.000,00

185.550,00

124.200,00

33.550,04

23.555,04

9.995,00

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

FORNECEDORES DIVERSOS

Fornecedores diversos

IMPOSTOS E TRIBUTOS FEDERAIS

Simples a recolher

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGlVEL A LONGO PR/^ZO

ALUGUEIS A PAGAR

Alugueis a Pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

Capital social subscrito e integralizado

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de lucros

Saldo Atual

571.247,39

15.236,78

15.236,78

14.156,78

14.156,78

1.080,00

1.080,00

1.320,00

1.320,00

1.320,00

1.320,00

554.690,61

300.000,00

300.000,00

300.000,00

254.690,61

254.690,61

254.690,61

Em cumprimento ao que determina o parágrafo 2- do Artigo 1.184 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10/01/2002, em
conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela Resolução CFC 1.255/09,
assinamos o presente termo de responsabilidade relativo à fidelidade e a realidade dos saldos das contas aqui lavradas, consoante
às exigências do Art.1.188 do mesmo código. Os registros do exercício foram realizados com amparo em documentação

v^^ompetente, repassada ao profissional encarregado da escrita contábil, este na qualidade de preposto dos sócios da empresa. O
Inventário físico dos elementos patrimoniais (qualitativo e quantitativo) e o inventário de mercadorias e suas pertinentes avaliações,
foram sob direta responsabilidade do empresário signatário deste termo.

RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL CONTÁBIL;

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentação que me foi entregue, que são verdadeiras
e me responsabilizo por todas elas."
RESPONSABILIDADES DO EMPRESÁRIO:
"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas."
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Balanço Patrimonial

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Endereço: R PRINCIPAL, 124 . D E R. COLINAS - MA 65690-000
CNPJ: 35864656000137 Inscr. Estadual: 126305021 NIRE: 212.0166301-2 EM: 30/12/2019
Balanço Realizado em: 31/12/2023

COLINAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 608.634.923-12

CONTADOR; CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa; PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Cidade: COLINAS-MA

CNPJ: 35864656000137 - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

3.0.0.00.000 RECEITAS 154.920,00 100,0000

3.1.0.00.000 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 165.000,00 106,5066

3.1.2.00.000 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS 165.000,00 106,5066

3.1.2.04.000 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS 165.000,00 106,5066

3.1.2.04.001 Serviços prestados a vista 135.000,00 87,1418

3.1.2.04.002 Serviços prestados a prazo 30.000,00 19,3648

3.2.0.00.000 Í-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 10.080,00 6,5066

3.2.1.00.000 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 10.080,00 6,5066

3.2.1.01.000 (-) IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 10.080,00 6,5066

3.2.1.01.006 (-) Simples sobre faturamento 10.080,00 6,5066

RECEITA LÍQUIDA 154.920,00 100,0000

5.0.0.00.000 CUSTOS 32.500,00 20,9786

5.4.0.00.000 CUSTOS COM SERVIÇOS 32.500,00 20,9786

5.4.1.00.000 CUSTOS COM SERVIÇOS 32.500,00 20,9786

5.4.1.01.000 CUSTOS COM SERVIÇOS 32.500,00 20,9786

5.4.1.01.005 Serviços tomados de terceiros 32.500,00 20,9786

RESULTADO BRUTO OPERACIONAL 122.420,00 79,0214

4.0.0.00.000 DESPESAS 29.375,94 18,9620

4.1.0.00.000 DESPESAS OPERACIONAIS 29.375,94 18,9620

4.1.4.00.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 29.375,94 18,9620

4.1.4.02.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 29.375,94 18,9620

4.1.4.02.002 Despesas de Aluguel 6.820,00 4,4023

4.1.4.02.008 Depreciações de imobilizados 11.975,04 7,7298

4.1.4.02.010 Energia elétrica 1.571,93 1,0147

4.1.4.02.012 Honorários Contábeis 6.000,00 3,8730

1.4.02.013 Manutenção e reparos 720,00 0,4648

4.1.4.02.018 Material de limpeza 508,65 0,3283

4.1.4.02.021 Internet 1.198,80 0,7738

4.1.4.02.024 Material de uso e consumo 581,52 0,3754

RESULTADO LÍQUIDO OPERACIONAL 93.044,06 60,0594

RESULTADO ANTES IR.CSLL e INCENTIVOS 93.044,06 60,0594

6.0.0.00.000 RESULTADO do EXERCÍCIO 93.044,06 60,0594

COLINAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 608.634.923-12

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa; PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Cidade; COLINAS - MA

CNPJ: 35864656000137 - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Histórico Valor %Vr.

6.1.0.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 93.044,06 60,0594

6.1.1.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 93.044,06 60,0594

6.1.1.01.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 93.044,06 60,0594

6.1.1.01.001 Resultado do exercício 93.044,06 60,0594

6.1.1.01.002 Implantação de Saldo 93.044,06 60,0594

COLINAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 608.634.923-12

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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Análise de Balanço no Período 31/12/2023

(

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 35864656000137

Cidade: COLINAS - MA

Endividamento total da Empresa ET = (PC *ELP)/at Garantia de Capital de Terceiros GT = PL / (PC + ELP) Imobilizarão do Capital Próprio ICP = ANC / PL

Passivo Total (PC + ELP): Ativo Total (AT): Resultado (ET): Patrimônio Líquido (PL): Passivo Total (pc + ELP): Resultado (GT): Ativo Nâo Circulante(ANC): Patrimônio Líquido (Pl):
16.556,78 571.247,39 0,0290 554.690,61 16.556,78 33,5023 396.199,96

Resultado (ICP):
554.600,61 0,7143

Liquidez Gera! LG = (AC + rlp) / (PC + ELP)
Capital Circulante Liquido (Capital de Giro) CCL

i=AC-PC
Liquidez Imediata LI = D / PC

AtivoCircuI (ac): R. Longo Prazo (RLP)-. Passivo Circulante (PC); Exigível L Prazo (elp): Resultado (lg): Ativo circulante (ac): Passivo Circ. (pc): Resultado (ccl): Disponibilidades (d): Passivo circulante (pc): Resultado (lI):
175.047,43 0,00 15.236,78 1.320,00 10,5726 175.047,43 15.236,78 159.810,65 120.047,43 15.236,78 7,8788

Liquidez Seca = (AC - Est) / PC Liquidez Corrente LC = AC / PC Rotação do Capital Circulante Liquido RLC » VB / (CLI + CLF)

Ativo CircuI. (AC); Estoques (Est): Passivo Circulante (PC): Resultado (iS): Ativo Circulante (AC): Passivo Circ. (PC): Resultado (LC); Venda Bruta (vb): Cap. Circ. Inicial (CU): Capi. Circ. Final (CLF): Resultado (RLC):
175.047,43 0,00 15.236,78 11,4885 175.047,43 15.236,78 11,4885 0,00 123.471,55 159.810,65 0,0000

índice de Solvência Geral = AT / PC+PELP

Ativo Total: Passrv Circulante: Exigível Longo Praz Resultado(SG)
571.247,39 15.236,78 1.320,00 34,5023

COLINAS - MA, 31 de dezembro de 2023.

SOCIO ADIv1ÍNISTRADOR:FILiPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 60863492312

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/MA 014141/O-I
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Notas Explicativas

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:35864656000137

Inscr. Estadual: 126305021 Cidade: COLINAS - MA - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Assunto

31/12/2023 NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2023.

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA é umo sociedade limitada, com fins econômicos e com sede e foro no cidade de
Colinas - MA, estado Maranhão, Brasil.

A empresa PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA possui os seguintes registros e inscrições:
- Seu Contrato Social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 212.0166301-2

- Cadastrada no CNPJ sob n°: 35.864.656/0001-37
- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual: 12.630502-1
- Cadastro Municipal (ma), CCM sob n° 5684-7
- o endereço da empresa: R PRINCIPAL, N° 124, BAIRRO; DER- CEP 65.690-000 COLINAS - MA

Nota 2 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que
realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com os Normas Brasileiros de Contabilidade, em especial,

com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 3 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se a Atividade Principal:
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionada, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

T3.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
^43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

COUNAS, (ma) - 31 de dezembro de 2023.

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

FlUPE BARROS DE CARVALHO, CPF: 60863492312

CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 03084770301, CRC: 01414l/O-l
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Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:35864656000137

Inscr. Estadual: 126305021 Cidade: COLINAS - MA - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissonitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretomento, municipal
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

«;

Nota 4 - Principais Práticas Contábeis adotadas

4.1 O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2023.
4.2 - Imobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando os taxas médias
normatizadas pela RFB.

4.3 - Receitas e Despesas

A empresa no ano de 2023 adotou Regime Tributário Simples Nacional com base no regime de competência para apuração de
seus impostos e reconhecimento de receitas e despesas.

4.4 - Lucro

O fechamento do Exercício registrou um lucro de R$ 93.044,06 (noventa e três mil quarenta e quatro reais e seis centavos).

Nota 5 - Ativos

5.1 Caixa e equivalentes de caixa

"\1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (nbC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de
'caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à visto em conta bancária, bem como os recursos que possuem os mesmas
característicos de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos o insignificante risco
de mudança de valor;

5.2 - Aplicações Financeiras: A empresa não possui aplicações

5.3 Ajuste de avaliação patrimonial:

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

COUNAS, (ma) - 31 de dezembro de 2023.

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

FlUPE BARROS DE CARVALHO, CPF: 60863492312

CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 03084770301, CRC: 01414l/O-l

Página: 2 de 3



Página 8 de 9

Notas Explicativas

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:35864656000137

Inscr. Estadual: 126305021 Cidade: COLINAS - MA - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

5.4 Investimentos em empresas collgcdcs e controlados;

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Noto 6 - Passivos

6.1 Empréstimos e financiamentos

; a) A empresa não possui empréstimos e financiamentos, junto á instituições financeiras até a data do balanço patrimonial.
6.2 Obrigações fiscais e sociais;

; A empresa conta com as seguintes provisões;

Federais;

Provisão para Simples Nacional valor total; R$ 1.080,00 (Mil e oitenta reais)
I 6.3 Fornecedores
Saldo devedor a fornecedores R$ 14.156,78 (quatorze mil cento e cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos)
6.4 Aluguéis

i Saldo devedor Aluguéis R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais)
;

; Nota 7 - Capital Social

: O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição;
; FILIPE BARROS DE CARVALHO - Empresário com participação de 100% (cem por cento)
i O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comerciai do estado do Maranhõos onde foi registrado o
; empresa.

■  ■ ■

Nota 8 - Propriedade para Investimento

; A empresa não possui imóveis para investimento até a data do balanço.

i

; Nota 9- Patrimônio Líquido

^ Capital Social; R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Reserva de Lucro; R$ 254.690,61 (duzentos e cinqüenta e quatro mil seiscentos e noventa reais e sessenta e um centavos)

: Total Patrimônio Liquido; R$ 554.690,61 ( quinhentos e cinqüenta e quatro mil seiscentos e noventa reais e sessenta e um centavos)

Nota 10 - Eventos Subsequentes

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente ò dota de encerramento do exercício que venham a

ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados

futuros.

COLINAS, (ma) - 31 de dezembro de 2023.

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

FlUPE BARROS DE CARVALHO, CPF; 60863492312

CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF; 03084770301, CRC; 014141/O-1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMI UM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

03084770301

60863492312
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO

1 Número de Ordem deste livro: Quantidade de páginas: Num.

|o03 025 Vinte e Cinco Página 025

Razão Social:

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Endereço:

R PRINCIPAL

Número:

124

Complemento:

Bairro:

DER

Município:

COLINAS

Estado:

MA

CEP:

65690-000

Órgão de Registro:

JUCEMA

Data Registro:
30/12/2019

Número de Registro: CNPJ:
212.0166301-2 35864656000137

Inscrição Estadual:

126305021

Inseri Municipal:

5684-7

Período de escrituração:

bl/Ol/2023 o 31/12/2023

Contém este livro 025 Páginas, numerados automaticamente e seguidamente pelo sistema eletrônico de dados do N°

001 ao N° 025, que serviu para as operações próprias do estabelecimento acima identificado.

COLINAS - MA, 31 de dezembro de 2023

^presa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 608.634.923-12

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA
CPF: 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMI UM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03084770301 GARLIANA SOUSA BEZERRA

60863492312 FILIPE SARROS DE CARVALHO



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12503352552 em 24/02/2025, protocolo 250264382.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

—''ei
Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

PREMI UM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

21201663012

35864656000137

Colinas

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem:

01/01/2024-31/12/2024Período de Escrituração

Assinante(s) CRC/OA

03084770301 CARLIANA SOUSA BEZERRA MA014141/0-1

60863492312 FILIPE BARROS DE CARVALHO

jyCENIA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/02/2025 12:28 SOB N° 20250264382.
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PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 24/02/2025

lômpresafacil.ina.gov .br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem deste livro
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Quantidade de páginas
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Num.

Página 001

Razão Social

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Endereço

R PRINCIPAL

Número

124

Complemento

Bairro

DER

Município:

COLINAS

Estado

MA

CEP

65690-000

Órgão de Registro

JUCEMA

Data Registro

30/12/20Í9

Número de Registro

212.0166301-2

CNPJ

35864656000137

Inscrição Estadual

126305021
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5684-7
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31/12/2024

Contém este livro 025 Páginas, numeradas automaticamente e seguidamente pelo sistema eletrônico de dados do N°

001 ao N° 025, que servirá para as operações próprias do estabelecimento acima identificado.

COLINAS - MA, 1 de janeiro de 2024

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 608.634.923-12

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMI UM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03084770301 CARLIANA SOUSA BEZERRA

60863492312 FILIPE BARROS DE CARVALHO
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Balanço Patrimonial

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Endereço: R PRINCIPAL, 124 , D E R, COLINAS - MA 65690-000
CNPJ: 35864656000137 Inscr. Estadual: 126305021 NIRE: 212.0166301-2 EM: 30/12/2019
Balanço Realizado em: 31/12/2024

ATIVO

Histórico

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

NUMERÁRIOS

Caixa geral

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CLIENTES DIVERSOS

Clientes diversos

IMOBILIZADOS MATRIZ/FILIAIS

CONTROLE DE IMOBILIZADOS

Edifícios e benfeitorias

Máquinas, equipamentos e instalações

Móveis, utensílios e instalações

M DEPRECIAÇÕES

(-) Depreciação de máquinas e
equipamentos

(-) Depreciação de móveis e utensílios

TERMOS DE DECLARAÇÃO:

Saldo Atual

616.974,78

192.749,86

107.749,86

17.547,73

17.547,73

90.202,13

90.202,13

85.000,00

85.000,00

85.000,00

424.224,92

424.224,92

469.750,00

120.000,00

225.550,00

124.200,00

45.525,08

32.110,08

13.415,00

PASSIVO

Histórico

PASSIVO e PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PR/\ZO

FORNECEDORES DIVERSOS

Fornecedores diversos

IMPOSTOS E TRIBUTOS FEDERAIS

Simples a recolfier

PASSIVO NÀO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ALUGUEIS A PAGAR

Alugueis a Pagar

PATRIMÔNIO LiQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

Capital social subscrito e integralizado

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de lucros

Saldo Atual

616.974,78

15.436,78

15.436,78

14.356,78

14.356,78

1.080,00

1.080,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

600.126,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.126,00

300.126,00

300.126,00

Em cumprimento ao que determina o parágrafo 2- do Artigo 1.184 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10/01/2002, em
conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela Resolução CFC 1.255/09,
assinamos o presente termo de responsabilidade relativo à fidelidade e a realidade dos saldos das contas aqui lavradas, consoante
às exigências do Art.1.188 do mesmo código. Os registros do exercício foram realizados com amparo em documentação
rcompetente, repassada ao profissional encarregado da escrita contábil, este na qualidade de preposto dos sócios da empresa. O
Inventário físico dos elementos patrimoniais (qualitativo e quantitativo) e o inventário de mercadorias e suas pertinentes avaliações,
foram sob direta responsabilidade do empresário signatário deste termo.

RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL CONTÁBIL;

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentação que me foi entregue, que são verdadeiras
e me responsabilizo por todas elas."
RESPONSABILIDADES DO EMPRESÁRIO:
"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas."
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Balanço Patrimonial

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Endereço: R PRINCIPAL, 124 , D E R, COLINAS - MA 65690-000
CNPJ: 35864656000137 Inscr. Estadual: 126305021 NIRE: 212.0166301-2 EM: 30/12/2019

Balanço Realizado em: 31/12/2024

COLINAS - MA. 31 de dezembro de 2024.

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sóclo-adminlstrador: FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 608.634.923-12

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa: PREMI UM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Cidade: COLINAS-MA

CNPJ: 35864656000137 - Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

3.0.0.00.000 RECEITAS 165.440,00 100,0000

3.1.0.00.000 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 176.000,00 106,3830

3.1.2.00.000 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS 176.000,00 106,3830

3.1.2.04.000 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS 176.000,00 106,3830

3.1.2.04.D01 Serviços prestados a vista 146.000,00 88,2495

3.1.2.04.002 Serviços prestados a prazo 30.000,00 18,1335

3.2.0.00.000 M DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 10.560,00 6,3830

3.2.1.00.000 í-1 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 10.560,00 6,3830

3.2.1.01.000 (-) IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 10.560,00 6,3830

3.2.1.01.000 {-) Simples sobre faturamento 10.560,00 6,3830

RECEITA LÍQUIDA 165.440,00 100,0000

5.0.0.00.000 CUSTOS 39.000,00 23,5735

5.4.0.00.000 CUSTOS COM SERVIÇOS 39.000,00 23,5735

5.4.1.00.000 CUSTOS COM SERVIÇOS 39.000,00 23,5735

5.4.1.01.000 CUSTOS COM SERVIÇOS 39.000,00 23,5735

5.4.1.01.005 Serviços tomados de terceiros 39.000,00 23,5735

RESULTADO BRUTO OPERACIONAL 126.440,00 76,4265

4.0.0.00.000 DESPESAS 41.004,61 24,7852

4.1.0.00.000 DESPESAS OPERACIONAIS 41.004,61 24,7852

4.1.4.00.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 41.004,61 24,7852

4.1.4.02.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 41.004,61 24,7852

4.1.4.02.002 Despesas de Aluguel 16.944,00 10,2418

4.1.4.02.008 Depreciações de imobilizados 11.975,04 7,2383

4.1.4.02.010 Energia elétrica 1.630,82 0,9857

4.1.4.02.012 Honorários Contábeis 7.200,00 4,3520

*^4.1.4.02.013 Manutenção e reparos 750,00 0,4533

4.1.4.02.018 Material de limpeza 615,10 0,3718

4.1.4.02.021 Internet 1.198,80 0,7246

4.1.4.02.024 Material de uso e consumo 690,85 0,4176

RESULTADO LÍQUIDO OPERACIONAL 85.435,39 51,6413

RESULTADO ANTES IR.CSLL e INCENTIVOS 85.435,39 51,6413

6.0.0.00.000 RESULTADO do EXERCÍCIO 85.435,39 51,6413

COLINAS - MA, 31 de dezembro de 2024.

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador; FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 608.634.923-12

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa: PREMI UM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Cidade: COLINAS-MA

CNPJ: 35864656000137 - Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Conta Histórico Valor %V'-. ílíifí

6.1.0.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 85.435,39 51,6413

6.1.1.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 85.435,39 51,6413

6.1.1.01.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO 85.435,39 51,6413

6.1.1.01.001 Resultado do exercício 85.435,39 51,6413

6.1.1.01.002 Implantação de Saldo 85.435,39 51,6413

COLINAS - MA, 31 de dezembro de 2024.

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: FILIPE BARROS DE CARVALHO
CPF: 608.634.923-12

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA
CPF; 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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Análise de Balanço no Período 31/12/2024

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 35864656000137

Cidade: COLINAS - MA

Endividamento total da Empresa ET = (PC + ELP) / AT Garantia de Capital de Terceiros GT = PL / (PC + EU») Imobilização do Capitai Próprio ICP = ANC / PL

Passivo Total (PC + ELP): Ativo Total (at); Resultado (et): Patrimônio Líquido (Pl): Passivo Total (PC + ELP): Resultado (GT): Ativo Nao Circulante(ANC): Patrimônio Líquido (pl):
16.848,78 616.974,78 0,0273 600.126,00 16.848,78 35,6184 424.224,92

Resultado (ICP);
600.126,00 0,7069

Liquidez Geral LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)
Capital Circulante Liquido (Capital de Giro) CCL

= AC - PC
Liquidez Imediata LI = D / PC

Ativo Circul. (ac): R. Longo Prazo (rlp); Passivo Circulante (pc). Exigível L Prazo (elp): Resultado (lg):
192.749,86 0,00 15.436,78 1.412,00

Ativo Circulante (ac): Passivo Circ. (PC): Resultado (ccl): Disponibilidades (d); Passivo Circulante (PC); Resultado (lI):
11,4400 192.749,86 15.436,78 177.313,08 107.749,86 15.436,78 6,9801

Liquidez Seca = (AC - Est) / PC Liquidez Corrente LC = AC / PC Rotação do Capital Circulante Liquido RLC s VB / (CLI + CLF)

Ativo Circul. (ac): Estoques (Est): Passivo Circulante (PC): Resultado (LS): Ativo Circulante (AC): Passivo Circ. (PC): Resultado (LC): Venda Bruta (VB): Cap. CIrc. Inicial (CU): Capi. Clrc. Final (CLF): Resultado (rlc):
192.749,86 0,00 15436,78 12,4864 192.749,86 .15>436,78 12,4864 0,00 159.810,65 177.313,08 0,0000

Ativo Total:

índice de Solvência Geral = AT / PC+PELP

Prjssiv Circulante: Exigível Longo Praz Resuttadc(SG)
616.974,78 15.436,78 1.412,00 36,6184

COLINAS - MA, 31 de dezembro de 2024.

SOCIO ADMINISTRADOR: FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 60863492312

Página: 1 de 1

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/MA 014141/O-1

O).
CQ

. 3'
Q}

OI

Q.
CD

CO



Página 6 de 9

Notas Explicativas

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ:35864656000137

inscr. Estadual: 126305021 Cidade: COLINAS - MA - Período: 0l/0l/2024 a 3l/l2/2024

Data Assunto

31/12/2024 NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2024.

Nota 1 - Contexto Operacional

A empreso PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA é uma sociedade limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de
Colinas - MA, estado Maranhão, Brasil.

A empresa PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA possui os seguintes registros e inscrições;

- Seu Contrato Social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 212.0166301-2

- Cadastrada no CNPJ sob n°: 35.864.656/0001-37

- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual: 12.630502-1
- Cadastro Municipal (ma), CCM sob n° 5684-7
- O endereço da empresa: R PRINCIPAL, N° 124, BAIRRO: DER- CEP 65.690-000 COLINAS - MA

Nota 2 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que

realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITG 1000 Modelo Contábil poro Pequenas Empresas.

Nota 3 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se a Atividade Principal:
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

COLINAS, (ma) - 31 de dezembro de 2024.

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

FlUPE BARROS DE CARVALHO, CPF: 60863492312

CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 03084770301, CRC: 01414l/O-l
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Notas Explicativas

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:35864656000137

Inscr. Estadual: 126305021 Cidade: COLINAS - MA - Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vlde^

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneontes domissanitários

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos paro escritório

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

81.11-7-00 - Serviços combinados paro apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Nota 4- Principais Praticas Contábeis adotadas

4.1 O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro o 31 de dezembro do ano de 2024.

4.2 - Imobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias

normatizadas pela RFB.

4.3 - Receitas e Despesas

A empresa no ano de 2024 adotou Regime Tributário Simples Nacional com base no regime de competência para apuração de

seus impostos e reconhecimento de receitas e despesas.

; 4.4- Lucro

i O fechamento do Exercício registrou um lucro de R$ 85.435,39 (oitenta e cinco mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e nove
[ centavos).

: Nota 5 - Ativos

5.1 Caixa e equivalentes de caixa

r 5.1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina o Resolução do CFC No. 1.296/10 (nbc -TG 03) - Demonstração do Fluxo de
; Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (nbc TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste
i subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem os mesmas

i características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos o insignificante risco
; de mudança de valor;

; 5.2 - Aplicações Financeiras: A empresa não possui aplicações

5.3 Ajuste de avaliação patrimonial:

COLINAS, (ma) - 31 de dezembro de 2024.

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

FlUPE BARROS DE CARVALHO, CPF: 60863492312

CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 03084770301, CRC: 014141/O-1
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Notas Explicativas

Empresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:35864656000137

Inscr. Estadual: 126305021 Cidade: COLINAS - MA - Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
5.4 Investimentos em empresas coligadas e controladas:

a) A empresa não participa do capital-social de outras sociedades.

Nota 6 - Passivos

6.1 Empréstimos e financiamentos

a) A empresa não possui empréstimos e financiamentos, junto ò instituições financeiras até a data do balanço patrimonial.
6.2 Obrigações fiscais e sociais:

A empresa conta com as seguintes provisões:

Eederais:

Provisão para Simples Nacional valor total: R$ 1.080,00 (Mil e oitenta reais)
6.3 Eornecedores

Saldo devedor a fornecedores R$ 14.356,78 (quatorze mil trezentos e cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos)
6.4 Aluguéis

Saldo devedor Aluguéis R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais)

Nota 7 - Capital Social

O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
FILIPE BARROS DE CARVALHO - Empresário com participação de 100% (cem por cento)
O valor referente ao capital social está conforme registrado no junta comercial do estado do Maranhãos onde foi registrado a
empresa.

Nota 8 - Propriedade para Investimento

A empresa não possui imóveis para investimento até a data do balanço.

Nota 9- Patrimônio Líquido

Capital Social: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Reserva de Lucro: R$ 300.126,00 (trezentos mil cento e vinte e seis reais)
Total Patrimônio Líquido: R$ 600.126,00 (seiscentos mil cento e vinte e seis reais)

Nota 10 - Eventos Subsequentes

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados
futuros.

COLINAS, (ma) - 31 de dezembro de 2024,

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

FlUPE BARROS DE CARVALHO, CPF: 60863492312

CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 03084770301, CRC: 014141/O-1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/GNPJ Nome

03084770301

60863492312
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem deste livro: Quantidade de páginas: Num.

004 025 Vinte e Cinco Página 025

Razão Social:

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Endereço:

R PRINCIPAL

Número:

124

Complemento:

Bairro:

DER

Município:

COLINAS

Estado:

MA

CEP:

65690-000

Órgão de Registro:

JUCEMA

Data Registro:
30/12/2019

Número de Registro:
212.0166301-2

CNPJ:

35864656000137

inscrição Estadual:

126305021

Inseri Municipal:

5684-7

Período de escrituração:

01/01/2024 o 31/12/2024

Contém este livro 025 Páginas, numeradas automaticamente e seguidamente pelo sistema eletrônico de dados do N°

001 ao N° 025, que serviu para as operações próprias do estabelecimento acima identificado.

COLINAS - MA, 31 de dezembro de 2024

ígríipresa: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
Sócio-administrador: FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF: 608.634.923-12

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA
CPF: 030.847.703-01

CRC MA014141/O-1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DOMARAI^tíO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CARLIANA SOUSA BEZERRA

REGISTRO : MA-014141/O-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : ***.847.703-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 29/07/2025 as 09:19:34.
Válido até: 27/10/2025.

Código de Controle: 485467.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



»: A; OOVERNO DO C

fácil: MARANHÃO;
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING

Junta Comercial do Estado do Maranhão

crvP-ítSA! GOVERNO DO

FÂCILl MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNRÊM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2500178797

NIRE 21201663012

CNPJ 35.864.656/0001-37

Situação
ATIVA

Status

Endereço Completo Rua PRINCIPAL, N° 124, xxxxx, DER- Colínas/MA - CEP 65690-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20250251604 24/02/2025 BALANÇO

223 20250251540 21/02/2025 BALANÇO

002 20250218542 17/02/2025 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 21201663012 12/02/2025 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

002 21201663012 12/02/2025 TRANSFORMAÇÃO

223 20220793077 23/06/2022 BAU\NCO

307 20220714711 09/06/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 20201182513 05/01/202T»..,, ,í' ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20200223992 26/03/2020 i BALÁNCO

315 20191310727 30/12/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

080 20191310719 30/12/20Ífef ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

080 21102298201 30/12/2019//:/;: INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticarriente eni 19/03/2025, às 15:43:08 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;/nivwvv.empresafacli.ma.gov.br, com o código AGViTHQP.

IVIAC2500178797

I SARLOS ANDRÉ DE IVIORAES PEREIRA
Secreténota) Geral
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p.N'Pf<í::H.'-', f GovefíMO do E

FÁCIL; MARANHiO ;
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

} GOVERNO DO I
FÁCIL!

Nome Empresarial: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

NIRE : 21201663012

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2500178760

NIRE (Sede)
21201663012

CNPJ

35.864.656/0001-37

Data de Ato Constitutivo

30/1^'2019

inicio de Atividade

30/12/2019

Endereço Completo
Rua PRINCIPAL. N« 124. DER- Colinas^^MA - CEP 65690-000

Objeto Soclai
4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDiFiCIOS 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 95.11-8-00 - REPARACAO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DÊ EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 77.11 -0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 47.61 -0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE PAPELARIA 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.12-1-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 43.22-3-02 - INSTALACAO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 49.23-0-02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DÊ AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOViARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE
FRETAMENTO. MUNICIPAL 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4751-2-02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 47.63-6-02 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 81.21 -4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 38.11 -4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 43.13-4-00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR {CAMINHÕES SEM CONDUTOR) 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 81.11 -7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS. LOGRADOUROS ATIVIDADE DE. CAPINA. CAPINACAO DE RUA. LOGRADOURO) 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS 4212-0/00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO (RUAS. PRAGAS E CALCADAS) 4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQÜE 4330-4;'05 APÜCACAO DE REVESTIMENTOS E RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES 4330-4/02 INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4321-5/00 INSTALACAO E
MANUTENÇÃO ELETRICA 7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4742-3/00 COMERCIO VAREJIST A DE MATERIAL ELETRlCO 4329-1/04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SlNALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

Capitai Social
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Capital Integraiizado
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

R>rte

EPP (En^resa de Pequeno Pc»ie)
Prazo de Duração

Indeierminado

Dados do Sócio

Nome

FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF/CNPJ

608.634.923-12

Participação no capital
R$ 600.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato

Indelenninado

Dados do Administrador

Nome

FILIPE BARROS DE CARVALHO

CPF

608.634.923-12

Témiino do mandato

Indeterminado

T

Último Arquivamento

ta

í/02/2025
Número

20250251604

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi «nítida automaticamente em 19/03/2025. às 15:42:35 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:,//www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NKAFQYUM.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário-Geral
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MORAIS COMERCIO
'"i r V í I /*> r

vj O C I V i U c:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa PREMIUM LOCACOES E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N": 35.864.656/0001-37, sediada na Rua

principal n° 124, bairro D.E.R - Colinas - MA, foi nossa prestadora de serviços de

recarga de cartuchos e tonnes. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com

as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar

apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

ITEM IMPRESSORA SUPRIMENTO UNID QUANT/REC VLRUNIT STLR TOTAL

2 EPSON U1.50 REFTL DE TINTAT544 SERVIÇOS 02 R$ 69,.50 RS 1,39,00

3 EPSON L3250 REFIL DE TINTAT544 SERVIÇOS 02 R$ 69,50 RS 139,00

6 BROTHER PCP L2540DW TONER TN 2340 SERVIÇOS 03 R$ 160,00 RS 320,00

7 BROTHER DCP1602 TONER TN 1060 SERVIÇOS 01 RS 87,00 RS 87,00

Por ser verdade, firmamos o presente.

São Jose dos Basilios - MA, 25 de julho de 2025.

ILVIO HE]á1<IQ(JE DE MORAIS IN^ENDONÇ^A
^ CPF: 238.758.013-34

/rr
Morais Comercio & Serviços

cnoi -27.581 274/0001-24

rnoraiscserv@gmail.com

Ruo dos Leocadios. S/N, Centro. Soo José dos

BasIlios/MA 1 CEP: 657162-000
iVbj vã54S-0257



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 218/2025

PREGÃO Ne. 38/2025

A(0) Prefeitura Municipal de Colinas/MA, CNPJ: 06.113.682/0001-25. representado pelo(a) Autoridade Competente,

Sr(a). Ivan Prudêncio da Silva, toma público a todos os interessados, que estará realizando licitação da modalidade

pregão, 38/2025, Processo Administrativo n^ 218/2025, com amparo legal na Lei 14.133/2021, Art. 28, I, para

futuras negociações, a ser realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Colinas.

Detalhes do Processo:

ID do processo: 5074

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços recarga de cartuchos e toneres.

Data de Publicação: 10/09/2025 15:03:48

Data da disputa/Fim do envio de propostas: 24/09/2025 09:30:00

Critério de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto

Valor total do processo: Sigiloso

Consulte o processo em: https://app2-compras.licitacolinasma.com.br/pesquisa/5074

Ivan Prudêncio da Silva - Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Colinas/MA, 01 de Outubro de 2025.

Licita :; Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas Página 1 de 1



ATA PREGÃO

PREGÃO Ns. 38/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N^. 218/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Às 09:30 do dia 24/09/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é
(contratação de empresa para prestação de serviços recarga de cartuchos e toneres.).
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 10/09/2025

Limite de impugnação: 19/09/2025 09:30
Final da Proposta/Início da Sessão: 24/09/2025 às 09:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lotei

REÇARGA DE REFIL DE TINTA T504

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

1 - RECARGA DE REFIL DE TINTA T504

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTA T504

Marca: Fabricante:

I CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

i

Unidade de

Medida

405.00 i SERVIÇOS

Modelo:

Unitáno

Proposto !

69,50

Lote 2
RECARGA DE REnL DE TINTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

2 - RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

; CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

420,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário j
Proposto I

69,50 I

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas Página 1 de 21



I Lote 3
RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

í Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

I Descrição Comprador

I 3 - RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

: Descrição do Fornecedor

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: ClassiScado

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante:

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Marca:

Lote 4
RECARGA DE REHL DE TINTA T664

j Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

I Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

I Descrição Comprador

1^4 - RECARGA DE REFIL DE TINTA T664
Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

Marca: Fabricante:

Lote 5

RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

i Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

; Descrição Comprador

5 - RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

270,00 1 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário i

Proposto i

69,50

j CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

90,00 . SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

48,10

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

Marca: Fabricante:

Lote 6

RECARGA DE TONER TN 2340

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

6 - RECARGA DE TONER TN 2340

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 2340

Marca: Fabricante:

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

90.00 i SERVIÇOS

Modelo:

106,00

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: ClassiRcado

Quantidade
Unidade de

Medida

300,001 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

160,00

Licita:: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas Página 2 de 21



Lote 7

RECAllGA DE TONER TN 1060

Fornecedor; PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

7 - RECARGA DE TONER TN 1060

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 1060

Marca: Fabricante

I CNPJ/CPF; 35.864.656/0001-37

Avaliaçao da proposta: Classificado

:

Lote 8

RECARGA DE TONER DlOl

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

8 - RECARGA DE TONER DlOl

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER DlOl

Marca: Fabricante:

Quantidade
Unidade de

Medida

180,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário :

Proposto :

87,00 i

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

150,00

Unidade de

Medida

SERVIÇOS i

Modelo;

I

Unitário

Proposto

155,00 i

; Lote 9
; RECARGA DE TONER TN3470

. Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

j^- RECARGA DE TONER TN3470
I Descrição do Fornecedor

^ RECARGA DE TONER TN3470

I Marca: Fabricante:

Lote 10

RECARGA DE TONER TN 3472

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

10 - RECARGA DE TONER TN 3472

i CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classiíicado

Quantidade
Unidade de

Medida

150,00 SERVIÇOS

Modelo:

j CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

í Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor

REC/IRGA DE TONER TN 3472

Marca:

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante:

200,00 ; SERVIÇOS

Modelo:

Unitário i

Proposto i

84,60 I

i

Unitário j
Proposto j

101,00 I

Licita:: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas Página 3 de 21



[Lote 11
[ recarga de toner TN 3602

i Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

11 - REC/^GA DE TONER TN 3602

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 3602

Marca: Fabricante:

Lote 12

recarga DE TONER Dlll

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

12 - RECARGA DE TONER Dlll

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Avaliação da proposta: Classifícado

Quantidade
Unidade de

Medida

200,OOj^ SERVIÇOS

Modelo:

■rl*

; CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

; Avaliação da proposta: Classificado

i Descrição do Fornecedor
I

j RECARGA DE TONER Dlll

! Marca:

Quantidade

200,00

Unidade de
Medida

SERVIÇOS :

Fabricante: Modelo:

Unitário
Proposto

125,20

I

Unitário !
Proposto ;

125,20

Lote 13
RECARGA DE TONER 278A

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

j 13 - RECARGA DE TONER 278A

! Descrição do Fornecedor
I

I RECARGA DE TONER 278A
I Marca: Fabricante:

Lote 14
I RECARGA DE TONER TN 450

' Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

; Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

I Descrição Comprador

^ 14 - RECARGA DE TONER TN 450

j Descrição do Fornecedor

I RECARGA DE TONER TN 450
Marca: Fabricante:

^ CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

: Avaliação da proposta: Classifícado

Quantidade Unidade de
Medida

200,00 ii SERVIÇOS

Modelo:

! CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Avaliação da proposta: Classifícado

Quantidade

200,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unidade de
Medida

Unitário |
PropostoJ

65,00 I

I

Unitário
Proposto i

157,00 I

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas Página 4 de 21



Lote IS

RECARGA DE TONER CB435A

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

15 - RECARGA DE TONER CB435A

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER CB435A

Marca: Fabricante:

Lote 16

RECARGA DE TONER TN 2340

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

: 16 - RECARGA DE TONER TN 2340

i Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 2340

Marca: Fabricante:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

200,00 SERVIÇOS

Modelo:

í CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

: Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

180,00 j SERVIÇOS

Modelo:

Umtário I
Proposto l

134,80 I

Unitário i

Proposto

105,50 i

Lote 17

RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

17 - RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Marca:

Lote 18

RECARGA REHL DE TINTAT544

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante:

100,00 SERVIÇOS

Modelo:

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

18 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

1 CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de ;

Medida

2.700,00 ̂ SERVIÇOS

Modelo:

Umtário

Proposto

75,50

Unitário 1
Proposto I

69,50
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Lote 19
RECARGA REHL DE TINTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

19 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

I CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

: Avaliação da proposta: Classificado

Fabricante:

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca:

Lote 20

RECARGA TONER TN 2340

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

20 - RECARGA TONER TN 2340

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TN 2340

Marca: Fabricante:

Quantidade
Unidade de

Medida

2.700,^ SERVIÇOS

Modelo:

i CN^/CPF: 35.864.656/0001-37

i Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

500,00 j SERVIÇOS

Modelo:

Unitário I
Proposto i

69,50

B

Unitário

Proposto

160,00

Lóte 21

RECARGA TONER TN3470

Fornecedor: PREMIUM LOOAÇOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

21 - RECARGA TONER TN3470

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TN3470

Marca: Fabricante:

I CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

500,00

Unidade de

Medida

SERVIÇOS

Modelo:

Unitário
Proposto

84,60

Lote 22

RECARGA REnL DE TINTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

22 - RECARGA REFIL DE T1NTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de :

Medida ;

4.050,00 ii SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

69,50
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Lote 23

RECARGA REFIL DE T1NTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

23 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

Lote 24

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

24 - RECARGA REFIL DE TINTA T664

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Marca:

í CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

! Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

4.500,00 : SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

69,50

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificadü

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante:

150,00 § SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

48,10 I

Lote 25
RECARGA TONER TN B021

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/bora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

25 - RECARGA TONER TN B021

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TN B021

Marca: Fabricante:

■i

1 CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

í Avaliação da proposta: ClassiOcado

Quantidade

Lote 26
RECARGA TONER TL410X

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

26 - RECARGA TONER TL410X

Descrição do Fornecedor

i CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

j Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

RECARGA TONER TL410X

Marca: Fabricante:

Unidade de
Medida :

75,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unidade de
Medida i

135,00 I SERVIÇOS

Modelo:

Unitário
Proposto

55,00

I

Unitário
Proposto

70 50
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^ Lote 27'
RECARGA TONER TK3122

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

27 - RECARGA TONER TK3122

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TK3122

Marca: Fabricante:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

75,00 SERVIÇOS

Modelo:

Lote 28

RECARGA TONER TN B021

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

28 - RECARGA TONER TN B021

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TN B021

Marca:

Quantidade

Fabricante:

Lote 29

RECARGA REnL DE TINTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

29 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

í CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

I Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

Unitáno

Proposto

52,10

Unidade de

Medida

75,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unidade de

Medida

100,00 li SERVIÇOS

Modelo:

Unitário i

Proposto

55,00 I

I

Unitário

Proposto

69,50

Lote 30

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

30 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca:l^arca: Fabricante:

! CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

í Avaliação da proposta: Classificado

_  j Unidade de
Quantidade

240,00 : SERVIÇOS

Modelo:

Unitário I
Proposto j

69,50 ̂
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Lote 31

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

31 - RECARGA REFIL DE TINTA T664

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Marca: Fabricante:

j CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: ClassiRcadd

Quantidade
Unidade de

Medida

100,00 SERVIÇOS

Modelo:

Umtano

Proposto !

48,10 !

Lote 32

REARGA TONER TN B021

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

32 - REARGA TONER TN B021

Descrição do Fornecedor ; ■

REARGA TONER TN B021

Marca: Fabricante:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

75,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário i

Proposto i

55,00 i

Lote 33

REARGA TONER TL410X

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

33 - REARGA TONER TL410X

Descrição do Fornecedor

REARGA TONER TL410X

Marca:

j CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37
1 Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante:

150,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário I
Proposto I

70,50 I

Lote 34

RECARGA TONER TK3122

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

34 - RECARGA TONER TK3122

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TK3122

Marca: Fabricante:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

150,00 : SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

52,10 I
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I Lote 35 (Lote Fracassado)
t RECARGA TONER TN B021

Lances

Lote

j Lote 1
I

j Lote 1

I Lote 2

I Lote 2

: Lote 3

I Lote 3
I

Lote 4

Lote 4

Lote 5

Lote 5

\ Lote 6

< Lote 6

i Lote 7

) Lote 7

I Lote 8

I Lote 8

i Lote 9

Etapa

§ Aberta

i Negociação
j

I Aberta

Negociação

i Aberta

Negociação

Aberta

Negociação

Aberta

Negociação

i Aberta

Negociação

I Aberta

.4,:

Lote 9

Lote 10

Lote 10

Lote 11

> Negociação

i Aberta

i Negociação

i Aberta

: Negociação

Aberta

i Negociação

Aberta

Fornecedor

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

Valor do Lance Data/Hora

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

^ 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

; PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
; 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

i LTDA
i 35.864.656/0001-37

! PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
: 35.864.656/0001-37

69,00 24/09/2025 09:42:53

68,00 24/09/202510:56:01

69,00 : 24/09/2025 09:43:03

68,00 24109/2025 10:56:08 \

69,00 i 24/09/2025 09:43:19

68,00 I 24109/2025 10:56:16

48,00 t 24/09/2025 09:43:27 |

47,00 i 24/09/2025 10:56:25

105,50 : 24/09/2025 09:44:42

104,00 \ 24/09/2025 10:56:33

159,00 I 24/09/2025 09:45:26 |

158,00 24/09/202510:56:41

86,00 ! 24/09/2025 09:45:39 i

85,00 24/09/2025 10:56:49 \

154,00 i 24/09/2025 09:45:47

153,00 24/09/2025 10:56:55

84,00 I 24/09/2025 09:45:56

82,00 24/09/202510:57:04

100,00 I 24/09/2025 09:46:07

94,00 24/09/2025 10:57:14

124,00 1 24/09/2025 09:51:50
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I Lote 11

Lote 12

Lote 12

Lote 13

Lote 13

Lote 14

j Lote 14

i Lote 15

Lote 15

Lote 16

I Lote 16

Lote 17

Lote 17

Lote 18

Lote 18

Lote 19

^ Lote 19

Lote 20

i Lote 20

Negociação

Aberta

: Negociação

\ Aberta

: Negociação

Aberta

j Negociação

l Aberta

i Negociação

j rtbeíta

1
j Negociação

j Aberta

Negociação

Aberta

Negociação

T"

I Aberta

I Negociação

Aberta

i Negociação

Lote 21 1 Aberta

Lote 21

Lote 22

Lote 22

Lote 23

I Negociação

Aberta

I Negociação

Aberta

PREMIVM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-3V

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

; 35.864.656/0Ü01-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

; 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

i PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

í 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA j
. 35.864.656/0001-37 ^

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA !
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
5 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
: 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
i 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
i 35.864.656/0001-37

123.00 24/09/2025 10:57:26

124,00 24/09/2025 09:52:00

123,00 24/09/2025 10:57:34

—T— -

64,50 ̂ 24/09/2025 09:52:13

62,00 \ 24/09/2025 10:57:40

155,50 ! 24/09/2025 09:52:33

154,00 24/09/202510:57:46

134,00 24/09/2025 09:52:49

132,00 i 24/09/2025 10:57:53
\

105,00 í 24/09/2025 09:53:06

103,00 24/09/202510:58:00

72,00

75,00 24/09/2025 09:53:25 j

24/09/2025 10:58:09

69,00 1 24/09/2025 09:53:41

68,00 24/09/202510:58:32

69,00 i 24/09/2025 09:54:48 :

68,00 I 24/09/2025 10:58:39

158,00 i 24/09/2025 09:55:00

156,00 24/09/2025 10:58:47

84,00 ̂ 24/09/2025 10:09:52 :

.....u

82,00 24/09/2025 10:59:00

2410912025 10:10:02

■  ; -

68,00 24/09/2025 10:59:10

69,00 ; 24/09/2025 10:10:11
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( Lote 23

Lote 24

i Lote 24

I Lote 25

Negociação

J Aberta

Negociação

\ Aberta

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

Lote 25

Lote 26

I Lote 26

! Lote 27

i Lote 27

! Lote 28

s Lote 28

Lote 29

1 Lote 29

I Lote 30

í

I Lote 30

I Lote 31

I Lote 31

■ Negociação

j Aberta

; Negociação

Aberta

; Negociação

' Aberta

Negociação

Aberta

Negociação

Aberta

! Negociação
I

i Aberta

i Negociação

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35 M64.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

i PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

i 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

24/09/2025 10:59:16

24/09/2025 10:10:19

24/09/2025 10:59:23

24/09/2025 10:10:3554,00

54.00 24/09/2025 10:30:14

70,00 i 24/09/2025 10:10:40

68,00 24/09/2025 10:59:53

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

: 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37 ■

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

52,00

47,00

24/09/2025 10:10:49

24/09/2025 11:00:00 i

54,00 : 24/09/2025 10:10:58

54,00 24/09/2025 10:30:25

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

i 35.864.656/0001-37

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

69,00

68,00

69,00

24/09/2025 10:11:08

24/09/2025 11:00:14

24/09/2025 10:11:23

68,00 24/09/202511:00:20

48,00 j 24/09/2025 10:18:55

47,00 24/09/2025 11:00:30 \
35.864.656/0001-37 1

Lote 32 1 Aberta
PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

35.864.656/0001-37
54,00 24/09/2025 10:19:04

Lote 32 1 Negociação
PREMIUM LOCACOES E SEjRVTCOS

LTDA

35.864.656/0001-37

54,00 24/09/2025 10:30:44

Lote 33
1

1 Aberta PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

70,00 24/09/2025 10:19:11

Lote 33 1 Negociação
PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

68,00 24/09/2025 11:00:51

Lote 34 \ Aberta
: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
35.864.656/0001-37

52,00 24/09/2025 10 19 21

Lote 34 ! Negociação
PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

LTDA

35.864.656/0001-37

47,00 24/09/2025 11.00:58

Lote 35 j /ü)erta : PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTOA

; 35.864.656/0001-37
0,54 24/09//U/ÍD 10:19:30

,
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Lote 35

[Ghal

> Apelido

! Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

: Sistema

! Sistema

I Pregoeiroía)

( Sistema

|™Sistema
Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

( Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

í Sistema
í  '
I Sistema

j Sistema

l^istema
í

I Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Negociação
PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS

l LTDA
: 35.864.656/0G01-37

24/0912025 10:41:43 \

Mensagem

' Bom dia a todos!

i Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico.

A sessão pública foi Habilitada.

i As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas.

! As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa.

A fase de lances do lote 01 foi iniciada.

i A fase de lances do lote 02 foi iniciada.

A fase de lances do lote 03 foi iniciada.

! A fase de lances do lote 04 foi iniciada,

i A fase de lances do lote 05 foi iniciada.

A fase de lances do lote 06 foi iniciada.

A fase de lances do lote 07 foi iniciada.

! A fase de lances do lote 08 foi iniciada.

:i A fase de lances do lote 09 foi iniciada.

A fase de lances do lote 10 foi iniciada,

i A fase de lances do lote 11 foi iniciada,

í A fase de lances do lote 12 foi iniciada,

j A fase de lances do lote 13 foi iniciada.

1 A fase de lances do lote 14 foi iniciada.

I A fase de lances do lote 15 foi iniciada,

í A fase de lances do lote 16 foi iniciada.

! A fase de lances do lote 17 foi iniciada.

: A fase de lances do lote 18 foi iniciada.

: A fase de lances do lote 19 foi iniciada.

I A fase de lances do lote 20 foi iniciada.
t,,, ,

I A fase de lances do lote 21 foi iniciada,

j A fase de lances do lote 22 foi iniciada.

! A fase de lances do lote 23 foi iniciada,

i A fase de lances do lote 24 foi iniciada,

f A fase de lances do lote 25 foi iniciada,

s A fase de lances do lote 26 foi iniciada,

j A fase de lances do lote 27 foi iniciada,

i A fase de lances do lote 28 foi iniciada,

i A fase de lances do lote 29 foi iniciada,

s A fase de lances do lote 30 foi iniciada,

i A fase de lances do lote 31 foi iniciada.

Data/Hora

24/09/2025 09:35:05 i

24/09/2025 09:35:16 1

24/09/2025 09:35:25

24/09/2025 09:35:46

24/09/2025 09:35:46

24/09/2025 09:40:20

24/09/2025 09:40:23

24/09/2025 09:40:25

24/09/2025 09:40:28

24/09/2025 09:40:31

24/09/2025 09:40:35

24/09/2025 09:40:37

24/09/2025 09:40:40

24/09/2025 09:40:43

24/09/2025 09:40:46

24/09/2025 09:50:53

24/09/2025 09:50:56

24/09/2025 09:50:59

24/09/2025 09:51:03

24/09/2025 09:51:05

24/09/2025 09:51:08

24/09/2025 09:51:10

24/09/2025 09:51:15

24/09/2025 09:51:16

24/09/2025 09:51:19

24/09/2025 10:05:14

24/09/2025 10:05:19

24/09/2025 10:05:22

24/09/2025 10:05:24 i

24/09/2025 10:05:27 !

24/09/2025 10:05:29 j

24/09/2025 10:05:32 j

24/09/2025 10:05:36 |

24/09/2025 10:05:39 |

24/09/2025 10:05:41 j

24/09/2025 10:15:38 |
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

h""" ■ 'I Sistema

I Sistema

Sistema

Sistema
i-y

( Sistema

I ■■
( Sistema

I Sistema

( Sistema

^ Sistema

I Sistema

j Sistema

Sistema

Sistema

! Sistema

j Sistema

I Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

I Sistema

I Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

í A fase de lances do lote 32 foi iniciada.
s..

I A fase de lances do lote 33 foi iniciada.

; A fase de lances do lote 34 foi iniciada.

A fase de lances do lote 35 foi iniciada.

O valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 68,33.

í O valor de referência do lote 02 foi divulgado R$ 68,33.

O valor de referência do lote 03 foi divulgado R$ 68,33.

O valor de referência do lote 04 foi divulgado R$ 47,33.

O valor de referência do lote 05 foi divulgado R$ 104,33,

O valor de referência do lote 06 foi divulgado R$ 158,00.

O valor de referência do lote 07 foi divulgado R$ 85,00.

O valor de referência do lote 08 foi divulgado R$ 153,33.

O valor de referência do lote 09 foi divulgado R$ 82,33.

O valor de referência do lote 10 foi divulgado R$ 94,67.

í O valor de referência do lote 11 foi divulgado R$ 123,33.

O valor de referência do lote 12 foi divulgado R$ 123,33.

O valor de referência do lote 13 foi divulgado R$ 62,67.

1 O valor de referência do lote 14 foi divulgado R$ 154,33.

i O valor de referência do lote 15 foi divulgado R$ 132,67.

í O valor de referência do lote 16 foi divulgado R$ 103,67.

O valor de referência do lote 17 foi divulgado R$ 72,33.

O valor de referência do lote 18 foi divulgado R$ 68,33.

O valor de referência do lote 19 foi divulgado R$ 68,33.

I O valor de referência do lote 20 foi divulgado R$ 156,00.

O valor de referência do lote 21 foi divulgado R$ 82,33.

O valor de referência do lote 22 foi divulgado R$ 68,33.

: O valor de referência do lote 23 foi divulgado R$ 68,33.

; O valor de referência do lote 24 foi divulgado R$ 47,33.

I O valor de referência do lote 25 foi divulgado R$ 54,33.

O valor de referência do lote 26 foi diviügado R$ 68,33.

O valor de referência do lote 27 foi divulgado R$ 47,33.

i O valor de referência do lote 28 foi divulgado R$ 54,33.

O valor de referência do lote 31 foi divulgado R$ 47,33.

O valor de referência do lote 32 foi divulgado R$ 54,33.

O valor de referência do lote 33 foi divulgado R$ 68,33.

O valor de referência do lote 34 foi divulgado R$ 47,33.

! O valor de referência do lote 35 foi divulgado R$ 54,33.

Será repetida a etapa de lances abertos para o lote 35 .

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
! titulo de negociação.

\ Senhores solicitamos da redução dos valores, pois os mesmos estão supenores ao
j orçado pela administração.

24/09/2025 10:15:40 |

24/09/2025 10:15:43 1

24/09/2025 10:15:45 '

24/09/2025 10:15:47

24/09/2025 10:26:34

24/09/2025 10:26:38 ̂

24/09/2025 10:26:43 i

24/09/2025 10:26:45 i

24/09/2025 10:26:48 ̂

24/09/2025 10:26:51 s

24/09/2025 10:26:55 |

24/09/2025 10:26:59 I
■  .

24/09/2025 10:27:04 i

2mm025 10:27:07

24/09/2025 10:27:12 I

24/09/2025 10:27:15 I

24/09/2025 10:27:17

24/09/2025 10:27:22

24/09/2025 10:27:27

24/09/2025 10:27:30

24/09/2025 10:27:35 j

24/09/2025 10:27:38 j

24/09/2025 10:27:40 j

24/09/2025 10:27:44

24/09/2025 10:27:53

24/09/2025 10:27:57 s

24/09/2025 10:28:03 :

24/09/2025 10:28:05 i

24/09/2025 10:28:08 ;

24/09/2025 10:28:11 j

24/09/2025 10:28:14 |

24/09/2025 10:28:18 I

24/09/2025 10:28:23 '

24/09/2025 10:28:29

24/09/2025 10:28:31 j

24/09/2025 10:28:34 j

24/09/2025 10:28:37 j

24/09/2025 10:30:53 j

24/09/2025 10:38:05 |
I

24/09/2025 10:49:09 [
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i Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 11 . A proposta foi atualizai
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 12 . A proposta foi
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

I Sistema

* 3i"te~ia

i Sistema

Sistema

SiaLcma
I

) Sistema

j Sistema

l~
I Sistema
s

I Sistema

( Sistema

I Sistema
\

! Sistema
i
Sistema

Sistema

Sistema

S±Qi.6ma

j Sistema

! Sistema

i Sistema

Sistema

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 13
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 14
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance fined aceito para o lote 15
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

. A proposta~®í-àtua

. A proposta fpi edualizada

. A proposta foi atualizada

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 16 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance finai aceito para o lote 17 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 18 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance finail aceito para o lote 19 . A proposta foi atualizada j
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 20 . A proposta foi atualizada :
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada ,
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu Icuice final aceito para o lote 04 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 06 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 07 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 08 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 09 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 10 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 21 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 22 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 23 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 24 . A proposta foi atualizada j
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 25 . A proposta foi atualizada ;
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. i

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 26 . A proposta foi atualizada ;
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 27 . A proposta foi atuaiizada |
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. |

25 11:16:53

^709/2025 11:16:57

24/09/2025 11:17:02

24/09/2025 11:17:04 !

24/09/2025 11:17:09 ;

24/09/2025 11:17:13 i

24/09/2025 11:17:16

24/09/2025 11:17:21 j

24/09/2025 11:17:23 i

24/09/2025 11:17:27 :

24/09/2025 11:17:34 j

24/09/2025 11:17:38 J

24/09/2025 11:17:40

24/09/2025 11:17:43

24/09/2025 11:17:46

24/09/2025 11:17:50

24/09/2025 11:17:53 1
I

24/09/2025 11:17:57 '

24/09/2025 11:18:04

24/09/2025 11:18:04

24/09/2025 11:18:15

24/09/2025 11:18:18 j

24/09/2025 11:18:21 j

24/09/2025 11:18:24 |

24/09/2025 11:18:27 |

24/09/2025 11:18:32 i

24/09/2025 11:18:34 I
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Sistema

Sistema

I Sistema

I Sistema

I Sistema

i Pregoeiro(a)

. Sistema
j

j Sistema

Pregoeiro(a)

\ Pregoeiro(a)

I Pregoeiro(a)

I Pregoeiro(a)

I O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 28 . A proposta foi atualizada/
! automaticamente com o valor unitário do melhor IcUice.

j O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 31 . A proposta foi
i automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Pregoeiro(a)

1 Sistema

I Sistema

Sistema

I Pregoeiro(a)

I Sistema

f"""

j Sistema
1

I Sistema

i Sistema

atualizada

24/09/2025 11:18:37 j

9/2025 11:18:45 I

i O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 32 . A propo^foi
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 33
; automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 34 . A propi
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O Fornecedor 1 foi desclassificado no lote 35 . Justificativa: proposta apresenta
preços inexequívels.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 29 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 30 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Convoco a empresa - 01 - PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA -
35.864.656/0ü01-37para apresentar a proposta readequada ao valor final e

; documentação de hahUitação em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas,
: os itens sob pena de desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja
^ apresentada. A proposta readequada e documentação deverá ser apresentada até as
17h25min.

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 29/09/2025 às
09h30mm, por favor estejam todos conectados.

Bom dia a todos.

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

Após analise da documentação foi constatado que a empresa 01 - PREMIUM
LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - 35.864.656/0001-37, Apresentou a certidão
negativa de débitos estadual - cnd, fora do prazo de vigência, por se tratar de uma
empresa de pequeno porte - conforme detenntna a lei complementar 123/2006, será
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da nova documentação.

O fornecedor PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA foi HabUitado no(s)

lote(s): 1 a 34.

O fornecedor PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA foi declarado vencedor
do(s) lote(s) 1 à 34.

0(s) Lote(s) 1 à 35., será(âo) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 29J09/2025 10:22:00,
Prazo final: 29/09/2025 10:32:00).

Senhores considerando que não houve apresentação de intenção de recurso, o
presente pregão seguirá para adjudicação e homologação.

0(s) lote(s) 35. fracassado(s) foi(ram) adjudicado(s).

0(s) lote(s) 1 à 34. foi(ram) adjudicado(s) para o fornecedor PREMIUM
LOCACOES E SERVIÇOS LTDA.

0(s) lote(s) 35. fracassadofs) foi(ram) liomologadu(s).

0(s) lote(s) 1 à 34. foi(ram) honiologado(s) para o fornecedor PREMIUM
LOCACOES E SERVIÇOS LTDA.

24/09/2025 11:18:48 |

24/09/2025 11:18:51 j

24/09/2025 11:18:54 |

24/09/2025 11:19:10 (

24/09/2025 15:06:37 j

24/09/2025 15:06:41 í

24/09/2025 15:16:52 j

26/09/2025 09:40:34 |

29/09/2025 09:47:47 j

29/09/2025 09:49:06 j

29/09/2025 09:54:20

29/09/2025 10:16:41

29/09/2025 10:17:25

29/09/2025 10:21:22 |
l

l
29/09/2025 11:36:10 |

01/10/2025 10:21:47 I

01/10/2025 10:21:48 i

01/10/2025 10:24:15

01/10/2025 10:24:15

I Julgamento de Recursos e Contrarrazões

I Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrairazôes ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor

1  : PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final i

68,00 I
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Lista de Classificação do Lote 2

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lance Final

68,00

Lista de Classificação do Lote 3
/fc

Posição Fornecedor

CÇF/CNPJ

4.656/0001-37

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

...J

Lance Finai i

68,00 I

Lista de Classificação do Lote 4

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final

47,00

Lista de Classificação do Lote 5

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA'

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Finai

104,00
J

Lista de Classificação do Lote 6

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final |

158,OoÍ

Lista de Classificação do Lote 7

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final:

85,00 !

Lista de Classificação do Lote 8

Posição Fornecedor

1  i PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Finai í.

153,00 s

Lista de Classificação do Lote 9

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 10

Posição Fornecedor

1  i PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 11

Posição Fornecedor

1  ! PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final |

82,00 I

CPF/CNPJ I Lance Final

35.864.656/0001-37 I 94,00 i

Lance Finad

123,00 í

Lista de Classificação do Lote 12

Posição Fornecedor

Licita:: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas
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PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 35.864.656/0001-37 123,00 I

lista de Classificação do Lote 13

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 14

Posição Fornecedor

1  i PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 15

Posição Fornecedor

1  ii PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 16

i  Posição Fornecedor

j  1 : PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 17

Posição Fornecedor

;  1 s PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

CPF/CNPJ

35.864.

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final l

62,00 I

Lance Final i

154,00 >

Lance Final í

132,00 I

Lance Final i

103,00 !

CPF/CNPJ

i 35.864.656/0001-37

Lance Final

72,00

j lista de Classificação do Lote 18
i  Posição Fornecedor

i  1 PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 20

j  Posição Fornecedor

r~ 1 ii PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

' Lista de Classificação do Lote 19

Posição Fornecedor CPF/CNPJ

!  1 ' PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA : 35.864.656/0001-37

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final i

68,00 1

Lance Final ̂

68,00 1

Lance Final i

156,00

Lista de Classificação do Lote 21

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final;

82,00 I

Lista de Classificação do Lote 22

Posição Fornecedor

^ 1 í PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
CPF/CNPJ

i 35.864.656/0001-37

Lance Final

68,00 i
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VI . 1 ^1 • r* w <■ V ■ r« «Lista de Classiticaçao do Lote 23

Posição : Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 24

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

68,00

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

CPF/C

35.864.656/OOÒÍ^
Lance Final

47,00 !

Lista de Classificação do Lote 25

j  Posição Fornecedor

I  1 PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final

54,00 I

' Lista de Classificação do Lote 26
Posição Fornecedor

i  1 PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

rs
i Lista de Classificação do Lote 27

I  Posição Fornecedor

i  1 PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final :

68,0^

Lance Finai i
■Íiís/iiísisísisíníif.xí

47,00

Lista de Classificação do Lote 28

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final;

54,00 s

Lista de Classificação do Lote 29

Posição Fornecedor

1  I PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ I Lance Final 1

35 864.656/0001-37 68,00 |

Lista de Classificação do Lote 30

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

I  Lance Final <

68,00 I

Lista de Classificação do Lote 31

Posição Fornecedor

i  1 PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final

47,00 i

Lista de Classificação do Lote 32

Posição Fornecedor

1  PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

Lance Final s

54,00 I

Lista de Classificação do Lote 33

^ Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance
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I PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 34

i  Posição Fornecedor

1  1 í PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Lista de Classificação do Lote 35

j 35.864.656/0001-37 68,00 (

LOTE FRUSTRADO

Avisos do processo

Data / Hura Deücnção

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação

Data/Hora
Loti

Lote 1

Lote 2

Lote 3

Lote 4

Lote 5

Lote 6

Lote 7

Lote 8

Lote 9

Lote 10

Lote 11

Lote 12

Lote 13

Lote 14

Lote 15

Lote 16

Lote 17

Lote 18

Lote 19

Lote 20

I Lote 21

j Lote 22

i Lote 23

■ Lote 24

Lote 23

Lote 26

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

01/10/2025 10:21:48

CPF/CNPJ

35.864.656/0001-37

I  Lance Final í

47,00 •;

Homologação

Data/Hora

01/10/2025 10:24:15

01/10/2025 10:24:15 j

01/10/2025 10:24:15 i

01/10/2025 10:24:15

01/10/2025 10:24:15 i:

01/10/2025 10:24:15

01/10/2025 10:24:15 j

01/10/2025 10:24:15 ̂

01/10/2025 10:24:15 !

01/10/2025 10:24:15 ̂

01/10/2025 10:24:15 :

01/10/2025 10:24:15

01/10/2025 10:24:15 i;

01/10/2025 10:24:15

01/10/2025 10:24:15 :

01/10/2025 10:24:15 i

01/10/2025 10:24:15 :

01/10/2025 10:24:15 :

01/10/2025 10:24:15

01/10/2025 10:24:15 :

01/10/2025 10:24:15 !

01/10/2025 10:24:15 5

01/10/2025 10:24:15 l

01/10/2025 10:24:15 |

01/10/2025 10:24:15 í

01/10/2025 10:24:15 j
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I Lote 27

Lote 29

Lote 30

Lote 31

Lote 32

Lote 33

Lote 34

Lote 35

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

10:21:48

10:21:48

10:21:48

10:21:48

10:21:48

10:21:48

10:21:48

10:21:48

10:21:48

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

10:24:15 i
———

10:24:15 j

10:24:15 j

10:24:15j
10:24:15 |

10:24:15 !

10:24:15

10:24:15

10:24:15 I

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 01 de Outubro de 2025, 34 de 34 lote(s).

Documento gerado em 01 de Outubro de 2025.

Jeronimo Caaáím^Jmsa - Pregoeiro(a)

Carlo&ms>Sffi™s - Equipe de Apoio

Icimar ã Silva - Eqmpe de Apoio

Geandre Reis C^^elro - Equipe de Apoio
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ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO Ne. 38/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Ne. 218/2025

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

pLote 1
! RECARGA DE REnL DE TINTA T504

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LIDA

Email: premmmempreendimentos2019(â)gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

1 - RECARGA DE REFIL DE TINTA T504

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTA T504

Marca: Fabricante:

Lote 2

; RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

—f--™™-

405 00 1

Modelo:

SERVIÇOS

I Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

! Email: premiumempreendimentos2019@gmaü.com

■ Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

: 2 - REC/iRGA DE REFIL DE TINTAT544

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Marca:

Quantidade

420,00 i

Unidade de

Medida

SERVIÇOS

Fabricante: Modelo:

! Lote 3
RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

i Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

I Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

: Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

: 3 - RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

; Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Marca:

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante:

270,00 ̂ SERVIÇOS

Modelo:

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas

I

Unitário

Proposto

69,50

i

Unitário
Proposto

69,50

I

Unitário

Proposto :

69,50
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Lote 4

RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

I Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiuniempreendimentos2019@gmail.coin

; Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

i Descrição Comprador

fd - RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

I CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

j Telefone: (99) 99186-9708

! Avaliação da proposta: Classificado

i Descrição do Fornecedor

j RECARGA DE REFIL DE TINTA T664
p,

i Marca:

Quantidade

Fabricante:

90,00;

Modelo:

Unidade de

Medida

SERVIÇOS

Lote 5

RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmaU.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

5 - RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

Marca: Fabricante:

Unitário

Proposto

48,10

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

I Telefone: (99) 99186-9708

i Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

90,00 ; SERVIÇOS

Modelo:

Unitário i
Proposto I

106,00

, Lote 6
RECARGA DE TONER TN 2340

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

I Emaii: premmmempreendimentos2019@gmaU.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

6 - RECARGA DE TONER TN 2340

Descrição do Fornecedor

! RECARGA DE TONER TN 2340

I Marca: Fabricante:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

Lote 7

RECARGA DE TONER TN 1060

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email; premiumempreendimentos2019@gmaU.com

Data/bora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

7 - RECARGA DE TONER TN 1060

300,00 : SERVIÇOS

Modelo:

Unitário I
Proposto )

160,00 !

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

1 Telefone: (99) 99186-9708

j Avaliação da proposta: Classificado
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Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER IN 1060

I Marca: Fabricante:

'Lote 8

RECARGA DE TONER DlOl

! Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Quantidade
Unidade de ̂

Medida

180.00 s SERVIÇOS

Modelo:

Unitário i
Proposto j

87,00 i

Emaii: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

8 - RECARGA DE TONER DlOl

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER DlOl

Marca: Fabricante:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

I Avaliação da proposta: Classificado

_  .... Unidade de
Quanüdade

150,00 SERVIÇOS

Modelo:

Lote 9
RECARGA DE TONER TN3470

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Emaii: premiumempreendim0ntos2O19@gmaiI.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

9 - RECARGA DE TONER TN3470

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN3470

Marca: Fabricante:

; CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

: Telefone: (99) 99186-9708

I Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade ;

150,00 i

Unidade de

Medida

SERVIÇOS

Modelo:

Lote 10

RECARGA DE TONER TN 3472

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Emaii: premiumempreendimentos2019@gmaU.com

Data/bora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

10 - RECARGA DE TONER TN 3472

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 3472

I Marca: Fabricante:

i Lote 11
: RECARGA DE TONER TN 3602

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Emaii: premiumempreendimentos2019@gmaü.com

Licita:: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

"■r—

Quantidade

200,00

Unidade de
Medida

SERVIÇOS

Modelo:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

; Telefone: (99) 99186-9708

Unitário
Proposto

155,00

Unitário ^
Proposto

84.60

J

Unitário
Proposto

101,00
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Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

> 11 - RECARGA DE TONER TN 3602

i Descrição do Fornecedor

i RECARGA DE TONER TN 3602

I Marca:

{ Avaliação da proposta: Classificado

Fabricante:

Lote 12
RECARGA DE TONER Dlll

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

12 - RECARGA DE TONER Dlll

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER Dlll

Marca: Fabricante:

Loteis
i RECARGA DE TONER 278A

I Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

! Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/bora de envio 23/09/2025 12:06:03

! Descrição Comprador

13 RECARGA DE TONER 278A

De crição do Fornecedor

j RECARGA DE TONER 278A

I Marca: Fabricante:

Quantidade
Unidade de ;

Medida

200,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

; CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

! Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

125,20

Quantidade
Unidade de !

Medida

200,00 SERVIÇOS

Modelo:

i CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

} Telefone: (99) 99186-9708

I Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

200,00 i SERVIÇOS

Modelo:

r Lote 14
RECARGA DE TONER TN 450

j Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

' Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

i Data/bora de envio 23/09/2025 12:06:03

j Descrição Comprador

s 14 - RECARGA DE TONER TN 450

í CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

; Telefone: (99) 99186-9708

' Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 450

Marca:

Quantidade

200,00

Unidade de

Medida

SERVIÇOS

Fabricante: Modelo:

Unitário

Proposto

125 20

Unitário

Proposto

65,00

Unitário i
Proposto I

157,00 I
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Lote 15

RECARGA DE TONER CB435A

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

15 - RECARGA DE TONER CB435A

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER CB435A

Marca:

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante:

200,00 i SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

134,80 I

Lote 16

RECARGA DE TONER TN 2340

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

16 - RECARGA DE TONER TN 2340

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 2340

Marca: Fabricante:

I CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

I Telefone: (99) 99186-9708

i Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

180,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário ;

Proposto i

105,50 i

Lote 17

RECARGA DE HEnL GT52 E GT53

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmaü.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

17 - RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Marca: Fabricante:

Lote 18
RECARGA REHL DE TINTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/bora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

18 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

i
CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

100,00 S SERVIÇOS

Modelo:

Unitário i

Proposto ̂

75,50

i
CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

; Telefone: (99) 99186-9708

I Avaliação da proposta: Classificado

J
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Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca:

Lote 19

RECARGA REnL DE TINTAT544

Quantidade
Unidade de ]

Medida

Fabricante:

2.700,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto i

69.50

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendiraentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

19 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

Lote 20

RECARGA TONER TN 2340

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

20 - RECARGA TONER TN 2340

Descrição do Fornecedor

I RECARGA TONER TN 2340
U™

I Marca: Fabricante:

Lote 21

RECARGA TONER TN3470

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumBmpreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

21 - RECARGA TONER TN3470

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TN3470

Marca:

Lote 22
RECARGA REnL DE TINTAT544

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

2.700,00 i SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto
Unidade de

Medida

J CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

^ Telefone: (99) 99186-9708

i Avaliação da proposta: ClassiEcado

Quantidade
Unidade de

Medida

500,00 li SERVIÇOS

Modelo:

Unitário I
Proposto !

160,00 i

j CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classiücado

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante:

500,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

84,60

I
CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37i: Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

i Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com I Telefone: (99) 99186-9708
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Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

22 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

Lote 23

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmaU.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

23 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

Lote 24

RECARGA REnL DE TINTA T664

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

( Email: premiumempreendimentos2019@gmaU.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

^ Descrição Comprador

' 24 RECARGA REFIL DE TINTA T664

De crição do Fornecedor

I RECARGA REFIL DE TINTA T664

I Marca:

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

4.050,00 I SERVIÇOS

Modelo:

; CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Telefone: (99) 99186-9708

i Avaliação da proposta: Classificado

Unitário

Proposto

69.50

Quantidade
Unidade de

Medida

4.500,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

69,50

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Umdade de

Medida

Fabricante:

150,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitárlíaj
Proposto I

48,10 '

Lote25
RECARGA TONER TN B021

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendtmentos2019@gmaü.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

25 - RECARGA TONER TN B021

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TN B021

Marca: Fabricante:

j CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

1 Telefone: (99) 99186-9708

i Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

75,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário i
Proposto

55,00
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i Lote 26

í RECARGA TONER TL410X

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

26 - RECARGA TONER TL410X

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TL410X

Marca: Fabricante:

Lote 27

RECARGA TONER TK3122

I Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

i Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

27 - RECARGA TONER TK3122

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TK3122

Marca: Fabricante:

Lote 28

RECARGA TONER TN B021

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

28 - RECARGA TONER TN B021

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TN B021

Marca: Fabricante:

"TcNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37
Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

135,00

Unidade de

Medida

SERVIÇOS

Modelo:

Unitário I
Proposto I

—t
70,50 I

I
j CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

I Telefone: (99) 99186-9708
i Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de :

Medida

75,00 : SERVIÇOS

Modelo:

Unitário

Proposto

52,10

I
I CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Telefone: (99) 99186-9708

1 Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de ̂

Medida

75,00 SFRMÇOS

Unitário j
Proposto i

55,00

Modelo:

Lote 29

RECARGA REFIL DE T1NTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2 019@gmaü.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

29 - RECARGA REFIL DE T1NTAT544

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado
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Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca; Fabricante:

Lote 30

RECARGA REnL DE T1NTAT544

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Quantidade
Unidade de

Medida

100,00 Í SERVIÇOS

Modelo:

Umtano i
Proposto I

-—1

69,50 !

Emaii: premiumempre0ndimentos2O19@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

30 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

1 CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

i Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado'

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca:

Quantidade

Fabricante:

240.00 i

Modelo:

Unidade de

Medida

SERVIÇOS

UnRário ;
Proposto i

69,5^

Lote 31

RECARGA REnL DE TINTA T664

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

31 - RECARGA REFIL DE TINTA T664

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Marca: Fabricante:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

100,00 SERVIÇOS

Modelo:

Unitário |
Proposto I

48,10

Lote 32
REARGA TONER TN B02I

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Email: premium0mpreendimentos2O19@gmail.com

Data/bora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

32 - REARGA TONER TN B021

Descrição do Fornecedor

REARGA TONER TN B021

Marca: Fabricante:

CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

j Telefone: (99) 99186-9708

; Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

75,00 : SERVIÇOS

Modelo:

Unitário I
Proposto I

55,00 I

Lote 33
REARGA TONER TL410X

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

í Email: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas
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Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

! Descrição Comprador

1^3 - REARGA TONER TL410X
i Descrição do Fornecedor

? REARGA TONER TL410X

Marca:

|Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade

Fabricante:

150,00 !

Modelo:

Unidade de

Medida

SERVIÇOS

Unitário ]
Proposto I

Lote 34

RECARGA TONER TK3122
m

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Emaii: premiumempreendimentGs2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

34 - REC/VRGA TONER TK3122

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TK3122

Marca: Fabricante:

I CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

; Telefone: (99) 99186-9708 N

! Avaliação da proposta: Classificado'

Quantidade
Unidade de

Medida

150,00 SERVIÇOS

Modelo:

70,50

Unitário

Proposto

52,10 I

Lote 35

RECARGA TONER TN B021 I
Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Emaii: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Data/hora de envio 23/09/2025 12:06:03

Descrição Comprador

35 - RECARGA TONER TN B021

Descrição do Fornecedor

; CNPJ/CPF: 35.864.656/0001-37

j Telefone: (99) 99186-9708

j A'valiação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de i

Medida

, RECARGA TONER TN B021

I Marca: Fabricante:

750,00 ii SERVIÇOS

Modelo:

Unitário I
Proposto i

55,00J

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 01/10/2025 10:24, 34 de 34 lote(s).

Documento gerado em 01 de Outubro de 2025.

Jeronimo Cardosi - Pregoeiro(a)
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FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO N9. 38/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 218/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Final da Proposta/Início da Sessão: 24/09/2025 às 09:30

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

E-malI: premiumempreendimentos2019@gmail.com

Lote 1

RECARGA DE REEIL DE TINTA T504

Descrição Comprador

1 - RECARGA DE REEIL DE TINTA T504

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTA T504

Marca: Fabricante:

CPF/CNPJ: 35.864.656/0001-37

Telefone: (99) 99186-9708

Quant. I Medida j Unitário

405,00 SERVIÇOS

Modelo:

68,00

Sub Total

27.540,00

Lote 2

: RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

I Descrição Comprador

I 2 - RECARGA DE REFIL DE TINTAT544
I Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

i Marca:

Lote 3

i RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Descrição Comprador

: 3 - RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Marca:

Quant. i Medida | Unitário
4

Sub Total

Fabricante:

420,00 í SERVIÇOS

Modelo:

-
68,00 28.560,00 I

Quant. I Medida j Unitário

270,00 j SERVIÇOS j 68,00

Sub Total

18.360,00

Fabricante: Modelo:

Lote 4

RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

Descrição Comprador

4 - RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

> Descnçao do Fornecedor

j RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

i Marca: Fabricante:

I Lote S

■ RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

I

Quant. i Medida j Unitário

90,00 j SERVIÇOS ( 47,00 j

Modelo:

Sub Total

4.230,00
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Descrição Comprador

5 - RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

Marca:

Lote 6

RECARGA DE TONER TN 2340

Descrição Comprador

6 - RECARGA DE TONER TN 2340

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 2340

Marca:

Fabricante:

Quant. ̂ Medida i Unitário j Sub Total

90,00 i SERVIÇOS ! 104,00 | 9.360,00 |

Modelo:

Fabricante:

Quant. ! Medida

300,00 j SERVIÇOS

Modelo:

Unitari

158.00

Sub Total í

47.400,0^

Lote 7

RECARGA DE TONER TN 1060

Descrição Comprador

7 - RECARGA DE TONER TN 1060

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 1060

Marca:

I  Quant. Medida i

180,00 i SERVIÇOS j

Unitário i

85,00 i

Sub Total 1
—I

15.300,00 i

Fabricante: Modelo:

Lote 8

RECARGA DE TONER DlOl

Descrição Comprador

8 - RECARGA DE TONER DlOl

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER DlOl

Marca:

Lote 9

RECARGA DE TONER TN3470

Descrição Comprador

9 - RECARGA DE TONER TN3470

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN3470

Marca:

Lote 10

RECARGA DE TONER TN 3472

i Descrição Comprador

Fabricante:

Quant.

150,00 SERVIÇOS

Modelo:

Medida 1 Unitário) SubTotali

153,00 ) 22.950,00 I

m I

Quant.; Medida | Unitário

150,00 ) SERVIÇOS 1 82,00 j

Sub Total I

12.300,00 i

Fabricante: Modelo:

10 - REÇARGA DE TONER TN 3472

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 3472

Marca:

Lote 11

Fabricante:

Quant. ! Medida | Unitário |

200 00 _ SERVIÇOS ( 94,00 |

Modelo:

Sub Total I

18.800,00 I
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RECARGA DE TONER TN 3602

Descnçao Comprador

11 - RECARGA DE TONER TN 3602

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER TN 3602

Marca; Fabricante:

Quant. ! Medida | Unitário

200,00 1 SERVIÇOS | 123,00

Modeio

Lote 12

RECARGA DE TONER Dl 11

Descrição Comprador

12 - RECARGA DE TONER Dlll

s Descrição do Fornecedor

ii RECARGA DE TONER Dlll

Marca:

Lote 13

RECARGA DE TONER 278A

Descrição Comprador

13 - RECARGA DE TONER 278A

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE TONER 278A

Marca:

Lote 14

RECARGA DE TONER TN 450

Descrição Comprador

í 14 - RECARGA DE TONER TN 450

Descrição do Fornecedor

: RECARGA DE TONER TN 450

Marca:

; Lote 15

RECARGA DE TONER CB435A

Descrição Comprador

15 - RECARGA DE TONER CB435A

Descrição do Fornecedor

: RECARGA DE TONER CB435A

Marca:

Lote 16

RECARGA DE TONER TN 2340

. Descrição Comprador

! 16 - RECARGA DE TONER TN 2340

. Descrição do Fornecedor

} RECARGA DE TONER TN 2340

i Marca:

ü"

Fabricante:

Fabricante:

Fabricante:

Fabricante:

Fabricante:

Quant. i Medida Unitário

200,00 j SERVIÇOS 123,00

Modeio:

Sub Total

24.600,00

Sub Total

24.600,00

Sub TotalUnitárioMedida

12.400,0062,00

Quant.

200,00 SERVIÇOS

Modelo:

Quant. I Medida i Unitário

200,00 I SERVIÇOS ̂ 154,00

Modelo:

Sub Total !

30.800,00 I

I

Quant. ̂ Medida | Unitário

200,00 I SERVIÇOS ! 132,00

Modelo:

Sub Total

26.400,00

I

Quant. í Medida Unitário

180,00 I SERVIÇOS

Modelo

103,00

Sub Total

18.540,00
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Lote 17

RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Descrição Comprador

17 - RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Descrição do Fornecedor

RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Marca; Fabricante:

Lote 18

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Comprador

18 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

Lote 19

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Comprador

19 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

Lote 20

RECARGA TONER TN 2340

Descrição Comprador

20 - RECARGA TONER TN 2340

Sub Total

7.200,0072,00

Quant. i Medida

100,00 ; SERVIÇOS j

Modelo:

Quant. I Medida Unitário

2.700,00 j SEFVIÇOS 1 68,00

Modelo:

Sub Total

183.600,00

Quant. I Medida i Unitário

2.700,00 í SERVIÇOS i 68,00

Modelo:

Sub Total

183.600,00

Descrição do Fornecedor {  Quant Medida Unitário Sub Total i

RECARGA TONER TN 2340 500,00 SERVIÇOS 156,00 78.000,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 21 ■  -f
RECARGA TONER TN3470

Descrição Comprador

21 - RECARGA TONER TN3470

Descrição do Fornecedor Quant. Medida 1 Unitário Sub Total

RECARGA TONER TN3470

Marca:

Lote 22

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Comprador

22 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

Fabricante:

500,00 : SERVIÇOS í 82,00

Modelo:

41.000,00

1

i RECARGA REFIL DE TINTAT544

I Marca: Fabricante:

Licita:: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas
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4.050,00 i SERVIÇOS f 68,00 j 275.400,00
Modelo:
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Lote 23

j RECARGA REFIL DE TINTAT544

I Descrição Comprador
I 23 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

; Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca: Fabricante:

Lote 24

RECARGA REFIL DE TINTA T664

í Descrição Comprador

! 24 - RECARGA REFIL DE TINTA T664
U.
i Descrição do Fornecedor

j RECARGA REFIL DE TINTA T664

i Marca: Fabricante:

Lote 25..

j RECARGA TONER TN B021

I Descrição Comprador

1 25 - RECARGA TONER TN B021

i Descrição do Fornecedor

; RECARGA TONER TN B021

Marca:

Lote 26

RECARGA TONER TL410X

Descrição Comprador

ii 26 - RECARGA TONER TL410X

; Descrição do Fornecedor

I RECARGA TONER TL410X

i Marca:

Lote 27

i RECARGA TONER TK3122

Descrição Comprador

27 - RECARGA TONER TK3122

Fabricante:

Fabricante:

Quant. j Medida i Unitário

68,004.500,001 SERVIÇOS
Sub Total

306.000,00

Modelo:

Quant. Medida i Unitário

150,00 SERVIÇOS 1 47,00

Modelo:

Sub Total

7.050,00

I

Quant. i Medida ) Unitário Sub Total

75,00 : SERVIÇOS |

Modelo:

54,00 4.050,00

Quant. \ Medida i Unitário j

135,00 I SERVIÇOS

Modelo:

68,00

Sub Total!

9.180,00 I

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TK3122

Marca:

Lote 28

RECARGA TONER TN B021

Descrição Comprador

28 - RECARGA TONER TN B021

Descrição do Fornecedor

RECARGA TONER TN B021

Marca:

Fabricante:

Quant.) Medida I Unitário | Sub Total

75,00 1 serviços]^ 47,00 j 3.525,00
Modelo:

Fabricante:

Quant. ̂ Medida Unitário

75,00 , serviços ? 54,00

Modelo:
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. Lote 29

I RECARGA REFIL DE TINTAT544
í Descrição Comprador

I 29 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

I Descrição do Fornecedor

j RECARGA REFIL DE TINTAT544

' Marca;

í Lote 30

: RECARGA REFIL DE TINTAT544

: Descrição Comprador

i 30 - RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição do Fornecedor

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Marca:

■ Lote 31

i RECARGA REFIL DE TINTA T664

Descrição Comprador

i 31 - RECARGA REFIL DE TINTA T664

Descrição do Fornecedor
l,„

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Marca:

Lote 32

REARGA TONER TN B021

Descrição Comprador

32 - REARGA TONER TN B021

Descrição do Fornecedor

REARGA TONER TN B021

Marca:

Lote 33

il REARGA TONER TL410X

^ Descrição Comprador

1 33 - REARGA TONER TL410X

{ Descnçao do Fornecedor

^ REARGA TONER TL410X

Marca:

■ Lote 34

í RECARGA TONER TK3122

Descrição Comprador

34 - RECARGA TONER TK3122

Descrição do Fornecedor

j RECARGA TONER TK3122

I Marca:

Fabricante:

Quant. i Medida ; Unitário

100,00 j SERVIÇOS ̂ 68,00

Modelo:

Sub Total

6.800,00 1

Quant. i Medida { Unii

Fabricante:

240,00 SERVIÇOS

Modelo:

Sub Total

16.320.0068,00

Fabricante:

Quant. j Medida j Unitário

100,00 j SERVIÇOS I 47,00

Modelo:

Sub Total i

4.700,00/Uü,ü^

1

Fabricante:

Quant.

75,00 j SERVIÇOS j
Modelo:

Medida ̂ Unitário Sub Total

54,00 4.050,00

Fabricante:

Quant. Medida| Unitário i
150 00 SERVIÇOS j 68,00

Modelo:

Sub Total

10.200,00

Fabricante:

Quant I Medida | Unitário

150,00 i SERVIÇOS j 47,00

Modelo:

Sub Total;

7.050,00 1
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Total de PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA
R$j

1.493.913,001

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 01/10/2025 10:24, 34 de 34 lote(s)

Documento gerado em 01 de Outubro de 2025.

Rosa - Pregoeiro(a)Teronuno

os - Equipe de Apoio

e de Apoio

Geandre Reis CM-neiro - Equipe de Apoio
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n^ 38/2025, Processo Administrativo n^ 218/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços recarga de cartuchos e toneres

Resumo

Fornecedor

PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA- 35.864.656/0001-37
premiumempreendimentos2019(â)gmail.coni - (99) 99186-9708

Totais

Estimado; Adjudicado

1.500.394,10 i 1.493.915,00

1.500.394,10 1.493.915,00

Diferença '

6.479,10
Proveito (0,43%)

6.479,10
Proveito ! 0,43%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - CPF/CNPJ: 35.864.656/0001-37

Lote 1

RECARGA DE REEIL DE TINTA T504

Descrição Item

RECARGA DE REFIL DE TINTA T504

Lote 2

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Lote 3

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

i Descrição Item

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Lote 4

: RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

Descrição Item

RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

Lote 5

5 RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

Descrição Item

^ RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 ]

Quantidade Medida Unitário Sub Total j

405,00 SERVIÇOS 68,00 : 27.540,00 i

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 ;

Quantidade Medida Unitário Sub Total :

420,00 SERVIÇOS 68,00 28.560,00 {

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 {

Quantidade Medida

270,00 SERVIÇOS

Unitário Sub Total

68,00 18.360,00

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

Unitário Sub TotacíQuantidade i Medida

i
90,00 SERVIÇOS 47,00 4.230,00 I

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:^

/JU,UU

1:21:48 |

Quantidade Medida

90,00 SERVIÇOS

Unitário I Sub Total

104,00 9.360,00
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Lote 6

RECARGA DE TONER TN 2340

: Descrição Item

RECARGA DE TONER TN 2340

Lote 7

RECARGA DE TONER TN 1060

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN 1060

Lote 8

RECARGA DE TONER DlOl

Descrição Item

RECARGA DE TONER DlOl

Lote 9

RECARGA DE TONER TN3470

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN3470

Lote 10

RECARGA DE TONER TN 3472

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN 3472

Lote 11

RECARGA DE TONER TN 3602

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN 3602

Lote 12

RECARGA DE TONER Dl 11

Descrição Item

RECARGA DE TONER Dl 11

Lote 13

RECARGA DE TONER 278A

Descrição Item

RECARGA DE TONER 278A

Lote 14

RECARGA DE TONER TN 450

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN 450

Lote 15

RECARGA DE TONER CB435A

Descrição Item

RECARGA DE TONER CB435A

Lote 16

Data/Hora da A(l|udicação - 01/10/2023 10:21:48 ;

idade Medida Unitário Sub Total |

300,00 SERVIÇOS 158,00 47.400,00 |

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 |

I

.  ̂ í

Quantidade Medida Unitário Sub Total;

180,00 ii SERVIÇOS 85,00 15.300,00 i

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 í

S

Quantidade s Medida Unitário Sub Total I

150,00 ̂ SERVIÇOS ; 153,00 22.950,00 i

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 i

Quantidade Medida Unitário Sub Total j

150,00 SERVIÇOS 82,00 12.300,00 j

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 I

Quantidade Medida Unitário Sub Total i

200,00 SERVIÇOS 94,00 18.800,00 i

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 í

Quantidade Medida Unitário Sub Total f

200,00 ; SERVIÇOS 123,00 1 24.600,00 ̂

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 í

1  Quantidade Medida Unitário ; Sub Total I

200,00 SERVIÇOS 123,00 24.600,00 |

I  Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

Quantidade Medida Unitário Sub Total

200,00 SERVIÇOS 62,00 12.400,00 j

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 |

Quantidade Medida Unitário Sub Total

200,00 SERVIÇOS 154,00 30.800,00

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 g

Quantidade Medida Unitário Sub Total i

200,00 SERVIÇOS 132,00 i 26.400,00 í

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 i
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RECARGA DE TONER TN 2340

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN 2340

Lote 17

RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Descrição Item

RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Lote 18

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 19

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 20

RECARGA TONER TN 2340

Descrição Item

RECARGA TONER TN 2340

Lote 21

RECARGA TONER TN3470

Descrição Item

RECARGA TONER TN3470

Lote 22

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 23

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 24

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Lote 25

RECARGA TONER TN B021

i Descrição Item

i RECARGA TONER TN B021

I Lote 26

i RECARGA TONER TL410X

Quantidade Medida ; Unitário Sub Total i

180,00 ; SERVIÇOS 103,00 18.540,00 i

Data/Hora da Adiudicação - 01/10/2025 10:21:48 J

Quantidade Medida Unitário Sub Total ;

100,00 SERVIÇOS 72,00 7.200,00 :

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

Quantidade Medida Unitário Sub Total

2.700,00 SERVIÇOS 68,00

Data/Hora da Adjudicação

Ypp.oc--
Quantidade Medida Un$^Q ^b-Total;

2.700,00 SERVIÇOS 68,00 183.600,00 s

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 {

Quantidade - Medida Unitário Sub Total

500,00 SERVIÇOS 156,00 78.000,00

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 |

Quantidade Medida Unitário Sub Total 1

500,00 SERVIÇOS 82,00 41.000,00

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

Quantidade Medida Unitário Sub Total ̂

4.050,00 SERVIÇOS ; 68,00 i 275.400,00 i

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

Unitário Sub Total |Quantidade Medida

4.500,00 SERVIÇOS 68,00 306.000,00 |
■

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 I

Quantidade Medida Unitário Sub Total

150,00 SERVIÇOS ̂ 47,00 7.050,00

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

Quantidade Medida Urritário Sub Total

75,00 : SERVIÇOS 54,00 4.050,00

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48
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I Descrição Item

RECARGA TONER TL410X

Lote 27

RECARGA TONER TK3122

Descrição Item

RECARGA TONER TK3122

Lote 28

RECARGA TONERTNB021

Descrição Item

RECARGA TONER TN B021

Lote 29

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 30

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 31

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Lote 32

REARGA TONER TN B021

Descrição Item

REARGA TONER TN B021

Lote 33

REARGA TONER TL410X

Descrição Item

REARGA TONER TL410X

Lote 34

RECARGA TONER TK3122

Descrição Item

RECARGA TONER TK3122

.,L

Quantidade Medida i Unitário Sub Total i

133,00 SERVIÇOS 00,00 9 180,00 1

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

■  ■ ■

Quantidade Medida Unitário Sub Total

75,00 SERVIÇOS 47,00 3.525,00

áta/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

Quantidade Medida Unitário Sub Total |

75,00 SERVIÇOS 54,00 4.050,00 |
Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 I

Quantidade Medida Unitário Sub Total j

100.00 SERVIÇOS 68,00 6.800,00

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

Quantidade Medida Unitário Sub Total I

240,00 SERVIÇOS 68,00 16.320,00 |

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 |

Quantidade Medida Unitário Sub Total (

100,00 SERVIÇOS 47,00 : 4.700,00 í

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 ]

Quantidade Medida Unitário Sub Total

75,00 SERVIÇOS ' 54,00 i 4.050,0o]
j  Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48 s

f  Quantidade Medida Unitário Sub Total i

150.00 i SERVIÇOS :i 68,00 10.200,00 |

Data/Hora da Adjudicação - 01/10/2025 10:21:48

Quantidade Medida Unitário > Sub Total j

150,00 SERVIÇOS 47,00 7.050,00

Colinas, 01 de Outubro de 2025.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão ns 38/2025, Processo Administrativo n° 218/2025, após análise, conferência
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços recarga de cartuchos e toneres.

Resumo

Fornecedor

; PREMIUM LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - 35.864.656/0001-37

; premiumempreendimentos2019@gmail.com - (99) 99186-9708

Totais

Estbnado

1.500.394,10

1.500.394,10

Homologado

1.493.915,00

1.493.915,00

Diferença j

6.479,10 I
Proveito (0.43% ) í

6.479,10
Pmveito ( 0,4.5%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: PREMIUM LOCACOES

Lote 1

RECARGA DE REFIL DE TINTA T504

Descrição Item

RECARGA DE REFIL DE TINTA T504

Lote 2

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Lote 3

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA DE REFIL DE TINTAT544

Lote 4

RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

Descrição Item

RECARGA DE REFIL DE TINTA T664

Lote 5

RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

Descrição Item

RECARGA DE REFIL DE TINTA T534

E SERVIÇOS LTDA - CPF/CNPJ: 35.864.656/0001-37

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 |

Quantidade Medida Unitário Sub Total s

405,00 i: SERVIÇOS i 68,00 27.540,00 ?

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 j

,  I
Quantidade Medida Unitário Sub Total |

420,00 SERVIÇOS 68,00 28.560,00 '

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

Quantidade Medida Unitário Sub Total

270,00 SERVIÇOS 68,00 18.360,00

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

1  Quantidade Medida Unitário Sub Total 1

i  90,00 SERVIÇOS 47,00 i 4.230,00 I

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

Quantidade ! Medida | Unitário ; Sub Total

90,00 I SERVIÇOS | 104,00 1 9.360,00
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Lote 6

RECARGA DE TONER TN 2340

Descrição Item
<  < , • >míS?SÍWWi:>k

RECARGA DE TONER TN 2340

Lote 7

RECARGA DE TONER TN 1060

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN 1060

Lote 8

RECARGA DE TONER DlOl

Descrição Item

RECARGA DE TONER DlOl

Lote 9

Data/Hora da Homologação - 01/10/202S 10:24:15 |

RECARGA DE TONER TN3470

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN3470

Lote 10

RECARGA DE TONER TN 3472

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN 3472

Lote 11

: RECARGA DE TONER TN 3602

Descrição Item

' RECARGA DE TONER TN 3602

Lote 12

RECARGA DE TONER Dl 11

Descrição Item

RECARGA DE TONER Dl 11

Lote 13

RECARGA DE TONER 278A

Descrição Item

RECARGA DE TONER 278A

Lote 14

RECARGA DE TONER TN 450

Descrição Item

I RECARGA DE TONER TN 450

Lote 15

RECARGA DE TONER CB435A

s Descrição Item

RECARGA DE TONER CB435A

Lote 16

lúantídade Medida

300,00 SERVIÇOS

Unitário Sub Total J

158,00 47.400,00 1
«4

Data/Hora da Homologação - 01/10/2023 10:24:15 |
. V. .V - . . . . . . -:k--.-S.-.-í<í • vií.iíBfaW»!

Quantidade Medida Unitário Sub Total i

180,00 SERVIÇOS 85,00 15.300,00 i

Data/Hora da Homologação - 01/10/2023 10:24:15

Quantidade Medida Unitário Sub Total

i  150,00 ' SERVIÇOS ? 153,00 22.950,00

!  Data/Hora da Homologação - 01/10/2023 10:24:15

I  Quantidade Medida Unitário Sub Total ]

I  150,00 SERVIÇOS : 82,00 12.300,00 |

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 1

Quantidade Medida Unitário Sub Total s

200,00 SERVIÇOS i 94,00 i 18.800.00 ̂

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 ;

Quantidade Medida Unitário Sub Total

200,00 i SERVIÇOS 123,00 24.600,00

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

Quantidade Medida . Unitário Sub Total |

200,00 SERVIÇOS I 123,00 i 24.600,00 |

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

Quantidade Medida

200,00 i SERVIÇOS

Unitário Sub Total j

62,00 I 12.400,00 |

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 |

j

Quantidade Medida Unitário Sub Total í

200,00 SERVIÇOS s 154,00 30.800,00 ̂

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 :

Quantidade Medida

200,00 : SERVIÇOS

Unitário Sub Total |

132,00 26.400,001
Data/Hora da Homologação • 01/10/2025 10:24:15
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RECARGA DE TONER TN 2340

Descrição Item

RECARGA DE TONER TN 2340

Lote 17

RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Descrição Item

RECARGA DE REFIL GT52 E GT53

Lote 18

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 19

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 20

RECARGA TONER TN 2340

Descrição Item

RECARGA TONER TN 2340

Lote 21

RECARGA TONER TN3470

Descrição Item

RECARGA TONER TN3470

Lote 22

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 23

Quantidade i Medida < Unitário ; Sub Total i

180,00 SERVIÇOS 103,00 18.540,00 |

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 24

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Lote 25

RECARGA TONER TN B021

Descrição Item

RECARGA TONER TN B021

Lote 26

RECARGA TONER TL410X

Data/Hora da Homologação - 01/10/202S 10:24:15 |

-  -- 'l
Quantidade Medida Unitário < Sub Total i

100,00 SERVIÇOS 72,00 7.200,00 |

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

Quantidade Medida Unitário Sub Total |

2.700,00 SERVIÇOS 68,00 i 183.600,00 I

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 I

Quantidade Medida Unitário ; Sub Total {

2.700,00 ; SERVIÇOS 68,00 : 183.600,00 j

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 i

Quantidade Medida Unitário Sub Total s

500,00 SERVIÇOS 156,00 i 78.000,00 1

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 s

Quantidade Medida Unitário Sub Total i

500,00 SERVIÇOS 82,00 41.000,00 ?

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 s

Quantidade Medida Unitário Sub Total í

4.050,00 SERVIÇOS 68,00 275.400,00 i

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

■  . .. —

Medida Unitário í Sub TotalQuantidade

4.500,00 SERVIÇOS i 68,00 306.000,00

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

Quantidade Medida Unitário Sub Total i

150,00 SERVIÇOS 47,00 7.050,00 i

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

Quantidade Medida Unitário Sub Total i

75,00 SERVIÇOS 54,00 : 4.050,00 1

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 i
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Descrição Item

RECARGA TONER TL410X

Lote 27

RECARGA TONER TK3122

Descrição Item

RECARGA TONER TK3122

Lote 28

RECARGA TONER TN B021

Descrição Item

RECARGA TONER TN B021

Lote 29

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 30

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTAT544

Lote 31

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Descrição Item

RECARGA REFIL DE TINTA T664

Lote 32

REARGA TONER TN B021

Descrição Item

REARGA TONER TN B021

j Lote 33

REARGA TONER TL410X

Descrição Item

REARGA TONER TL410X

Lote 34

RECARGA TONER TK3122

; Descrição Item

i RECARGA TONER TK3122

Quantidade I Medida i Unitário Sub Total

135,00 j SERVIÇOS i 68,00 i 9.180,00

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 j

Quantidade Medida Unitário Sub Total j
■  ■

75,00 i! SERVIÇOS ii 47,00 : 3.525,00 |

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 |

Quantidade Medida Unitário Sub Total |

75,00 i SERVIÇOS i: 54,00 ■ 4.050,00 |

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 l.

Quantidade Medida Unitário Sub Total

100,00 ii SERVIÇOS i 68,00 6.800,00

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15

Quantidade Medida

240,00 SERVIÇOS

Unitário Sub Total i
.J

68,00 16.320,00 1

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 j

Quantidade Medida Unitário Sub Total {

100 00 SERVIÇOS i 47,00 4.700,00 S

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 |

Quantidade Medida Unitário Sub Total!

75,00 i SERVIÇOS ii 54,00 4.050,00 ii

Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 j

Unitário SubTotaUi  Quantidade Medida

j  150,00 i SERVIÇOS 68,00 10.200,00 |

I  Data/Hora da Homologação - 01/10/2025 10:24:15 {

Quantidade j Medida

150,00 I SERVIÇOS

Unitário Sub Total

47,00 : 7.050,00

Colinas, 01 de Outubro de 2025.
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